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, 

(IJ ....... 

O MUNICÍPIO DE 1T ACARÉ. pessoa jurídica de direito público. CNPJ nº l 3.846.902/0001-95 com sede 
na Rua Heraldo de Melo Lopes. s/n. Centro- ltacaré- Bahia CEP-45.530-000, representado pelo prefeito 
municipal, o Sr. EDSON ARANTE SANTOS MENDES, inscrito no CPF nº 004.875.375-05. Carteira de 
Identidade nº 08.398.663-48 SSP-BA. no uso de suas prerrogativas legais. torna público para conhecimento 
de quantos possam se interessar que está aberto o CREDENCIAMENTO VISANDO À 
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS LIBERAIS COM FORMAÇÃO EM CURSO SUPERIOR 
OU TÉCNICO, PARA COMPOR AS EQUIPES MULTIPROFISSIONAJS DAS DIVERSAS 
FRENTES DE ATUAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, COMO ATENÇÃO PRIMÁRIA 
À SAÚDE (APS), MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC), REDE DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL (RAPS) E VIGILÃNCIA EM SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE ITACARÉ EM 
ATENDIMENTO A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE, EXERCÍCIO DE 2025, e demais 
condições descritas no edital e em seus anexos, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal nº 1.143/2023, Lei Municipal nº 426/2022. 

INÍCIO DO CREDENCIAMENTO: A partir das 10:00 horas do dia 23/06/2025 

TÉRMINO DO CREDENCIAMENTO: Nos termos do art. 5, da Lei Municipal nº 426/2022, o 
Chamamento Público para credenciamento estará aberto pelo período de 12 (doze) meses, sendo que o(s) 
contrato(s) terá vigência pelo mesmo prazo de 12 (doze) meses. contados da assinatura, podendo, caso haja 
interesse da administração e com anuência da credenciada, ser prorrogado por igual período. observados os 
prazos previstos nos artigos 105, 106 e 107 da Lei 14.133 de OI de abril de 2021, através de Termo Aditivo. 

LOCAL PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO: Deverá 
apresentar os documentos de habilitação com o pedido de credenciamento e protocolo no Setor de Licitação 
no endereço: Rua Dr Edgar dos Reis nº 57 Centro - ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E MAIORES INFORMAÇÕES: No Departamento de Compras 
e Licitações de 2' a 6° feira, das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 16h00min. na Rua Dr Edgar 
dos Reis nº 57 Centro - ltacaré - Bahia CEP- 45.530-000 ou pelo e-mail: itacare.licitacoes@gmail.com . 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Conforme item 17, deste instrumento de convocação, os interessados têm até 3 (três) dias úteis antes da 
data de abertura do certame, para impugnar ou solicitar esclarecimentos deste Edital. por irregularidade na 
aplicação da Lei 14.133 de 2021. Lei Municipal nº 426 de dezembro de 2022 e do Decreto nº 1.143, de 25 
de janeiro de 2023 Municipal. Só após esse prazo legal, dar-se-á início a recepção dos documentos para o 
credenciamento. 

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
endereço eletrônico no link de licitações (https://itacare.ba.gov.br/). 

I. DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente edital de CREDENCIAMENTO VISANDO À CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAIS LIBERAIS COM FORMAÇÃO EM CURSO SUPERIOR OU TÉCNICO, PARA 
COMPOR AS EQUIPES MULTIPROFISSIONAIS DAS DIVERSAS FRENTES DE ATUAÇÃO 
DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, COMO ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (APS), MÉDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE (MAC), REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (RAPS) E 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE ITACARÉ EM ATENDIMENTO A DEMANDA 
DA SECRETARIA DE SAÚDE, EXERCÍCIO DE 2025. de acordo com o Anexo Ido presente Edital. 
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1.2. As especificações e demais condições do CREDENCIAMENTO constam dos Anexos a este 
Edital. partes integrantes deste instrumento. independente de transcrição. 

2. DO ACESSO 
2.1. O acesso ao credenciamento é livre a todos os interessados da pessoa jurídica compatível com o 
objeto licitado que comprovem possuir os requisitos necessários à execução dos serviços. por meio da 
apresentação dos documentos listados no presente edital a partir da data de sua publicação. 
2.2. Este Credenciamento ficará aberto, de modo a permitir o cadastramento permanente de novos 
interessados. conforme art. 5 da Lei Municipal 426/2022. 

3. DOS ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 
3.1. Qualquer interessado poderá solicitar esclarecimentos ao presente Edital de Credenciamento por 
eventuais omissões ou dubiedades. a qualquer momento após a publicação do seu aviso, via e-mail. 

4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
4.1. O prazo de vigência do edital será de 12 (doze) meses. 
4.2. O termo de credenciamento poderá ser rescindido a qualquer tempo pela Administração Pública, 
mediante notificação formal. sem prejuízo da manutenção das obrigações contraídas durante a vigência do 
contrato 
4.3. A forma como devem ser prestados estão discriminados no Anexo I deste Edital. 
4.4. A contratação decorrente deste credenciamento será formalizada mediante celebração de termo de 
contrato. cuja minuta faz parte do Anexo Ili deste Edital. 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
5.1. Poderão participar do presente Credenciamento: 
5.1.1. Pessoas jurídicas. legalmente constituídas. habilitadas, com idoneidade económico-financeira. 
regularidade jurídico fiscal e que satisfaçam as condições fixadas neste Edital e seus anexos. e que aceitem 
as normas estabelecidas pelo Município de Itacaré. 
5.2. Não poderão participar deste Credenciamento: 
5.3. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s): 
5.4. pessoajurídicaque se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta: 
5.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas. nos termos da Lei nº 6.404. de 15 de dezembro 
de 1976. concorrendo entre si; 
5.6. empresas em consórcio; 
5.7. pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital. tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil. por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
traba Ih i sta; 
5.8. agente público do órgão ou entidade licitante: 
5.8.1. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica. comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta. colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
5.8.2. Como condição prévia à participação no credenciamento, o Agente de Contratação verificará 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação em licitação ou a contratação. mediante consulta aos seguintes cadastros: 
5.8.3. Cadastro Nacional de Empresas lnidàneas e Suspensas - CEIS. mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis): e 
5.8.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP. mantido pela Controladoria-Geral da União 
( https: / /www. porta ltran s parenc ia. gov. br/ sancoes/ cnep ). 
5.8.5. Cadastro de lnidàneos. mantida pelo Tribunal de Contas da União- TCU: https://contas.tcu.gov.br. 
5.9. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação da interessada. 

6. DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO 
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6.1. A contratação será realizada de acordo com a ordem cronológica de recebimento de solicitação de 
credenciamento pela Comissão de Licitação. dentro do prazo estipulado no presente edital, assegurando a 
igualdade de tratamento. 
6.2. Durante os primeiros 30 dias após a publicação do chamamento, todas as empresas credenciadas 
poderão ser contratadas. conforme ordem de rodízio estipulado pela unidade solicitante, de modo que todos 
credenciados executem os serviços. 
6.3. Passado o período de 30(trinta) dias, caso surjam novos interessados, os mesmos serão credenciados. 
desde que atendidos aos requisitos mínimos, de habilitação. No prazo de até 15 dias após recebimento da 
documentação, será divulgado resultado no diário oficial. do mumc1p10 
https://sai.io.org.br/ba/itacare/site/DiarioOficiaL juntamente com a data que será feito novo rodízio para 
que a (s) contratação (ações) seja (m) efetivada (s). 
6.4. Na hipótese de contratação paralela e não excludente, quando o objeto não permitir a contratação 
imediata e simultânea de todos os credenciados, será adotado, como critério objetivo de distribuição da 
demanda, a ordem de credenciamento das empresas. 
6.5. Havendo 03 (três) negativas de atendimento a solicitação de serviços pela empresa credenciada a 
Secretaria Solicitante, deve apresentar relatório, solicitando a rescisão do credenciamento. cabendo a 
notificação a empresa para apresentação de contraditório e ampla defesa . 
6.6. Quando não realizado o serviço pela empresa, por sua vez, a Secretaria com a unidade/secretaria 
solicitante. deverá solicitar a próxima empresa credenciada, conforme ordem cronológica, a elaboração da 
solicitação de serviços e assim sucessivamente. 

7. DO CREDENCIAMENTO 
7.1. Serão credenciados todos os interessados que atenderem as exigências estabelecidas neste Edital. 
7.2. A documentação para o credenciamento compreende a Solicitação de Credenciamento, conforme 
modelo constante no Anexo li. e os documentos de habilitação constante no presente Edital. 
7.3. A documentação para o credenciamento deverá ser entregue ao Departamento de Licitações de 2' 
a 6' feira, das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 16b00min, na Rua Heraldo de Melo Lopes, s/n, 
Centro - ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000 
7.4. Nos termos do art. 5 da Lei Municipal 426/2022. o credenciamento ficará aberto por prazo de 12 
(doze) meses, disponível para ingresso dos interessados a qualquer momento. 
7.5. Os interessados. ao realizarem a solicitação de credenciamento, concordam integralmente com os 
termos deste Edital e seus anexos. 

8. DO VALOR 
8.1. Os serviços serão pagos mensalmente, de acordo com a quantidade de serviços prestados, conforme 
especificações e valores constantes no Anexo I do presente edital. entendido este preço como justo e 
suficiente para a total execução do presente objeto 
8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta de habilitação vinculam a Contratada. 
8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários. 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens ou serviços. 
8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
8.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 
8.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
8.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas. em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência. assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos. 

9. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
9.1. Para fins de habilitação. deverá o interessado apresentar os seguintes documentos: 
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9.1.1. Habilitação jurídica: 
9.1.2. Registro empresarial na Junta Comercial. no caso de empresário individual: 

()0.0005 

CfJ ---
9.1.3. . Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado na Junta Comercial, 
acompanhado de documento comprobatório de seus atuais administradores. no caso de sociedade 
empresária; 
9.1.4. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. acompanhado de 
prova da diretoria em exercício. no caso de sociedade simples: 
9.1.5. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva: 
9.1.6. Cédula de identidade ou qualquer documento oficial de identificação com foto do representante 
legal da empresa. 

9.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 
9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) 
emitido através de consulta no site oficial da Receita Federal do Brasil - RFB. com inscrição ativa e 
contendo Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE. compatível com o objeto deste certame. 
9.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal. por meio da apresentação da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa. relativos a Tributos Federais. 
à Divida Ativa da União e a Contribuições Sociais. expedida pela Secretaria da Receita Federal e pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional: 
9.2.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual: 
9.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre: 
9.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.2.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). por meio da 
apresentação da CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
9.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 ° de maio de 1943: 
9.2.8. Alvará de funcionamento sede da licitante: 

9.3. Qualificação Econômico-Financeira: 
9.3.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, datada de no máximo 90 (noventa) dias anteriores a data de entrega do documento: 

9.4. Qualificação Técnica: 
9.4.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características. 
com o objeto da licitação. que deverá ser apresentada através de no mínimo O 1 (uma) certidão. ou atestado 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória de 
serviços similares. 
9.4.2. Currículo profissional atualizado, devidamente assinado: 
9.4.3. Cópia do Diploma ou Certificado de Conclusão do Curso Superior ou Técnico. conforme exigência 
legal para cada profissão; 
9.4.4. Comprovante de Inscrição e Regularidade no Conselho de Classe correspondente, conforme 
categoria profissional: 
9.4.5. Certificado de conclusão de curso de especialização ou residência da área (quando aplicável). 
emitido por instituição reconhecida ou pelo MEC. conforme a exigência específica da função a ser 
desempenhada: 
9.4.6. Certidão de Regularidade Profissional - Certidão emitida pelo Conselho Regional da área 
informando a inexistência de sanções éticas ou disciplinares: 
9.4.7. Declaração de experiência ou atuação na área. emitida por instituição pública ou privada. quando 
couber. ou apresentação de atestados de capacidade técnica: 
9.4.8. Os documentos apresentados deverão estar dentro do prazo de vai idade e em conformidade com as 
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exigências legais e nonnativas do respectivo Conselho Profissional, quando aplicável; 
9.4.9. Caso o profissional atue em área cuja profissão não seja regulamentada por conselho de classe, será 
exigido histórico de atuação prática documentada, preferencialmente em órgãos públicos ou projetos sociais 
corre !atos; 
1.1.1. A Administração reserva-se o direito de solicitar diligências e esclarecimentos acerca dos 
documentos apresentados, visando garantir a confonnidade com os princípios da legalidade e eficiência da 
contratação.; 
1.1.1. A documentação deverá ser apresentada em cópia autenticada ou acompanhada dos respectivos 
originais para conferência, confonne as normas do edital ou instrumento convocatório vigente. 

9.4.10. Impedimentos de participação no certame: 

a) Empresa suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou declarada inidónea para 
licitar ou contratar com a Administração Pública; 
b) Empresa com falência declarada. em liquidação judicial ou extrajudicial; 
c) Empresa que tenha funcionário ou membro da Administração do Poder Executivo Municipal de 
ltacaré/Ba. mesmo subcontratado, como dirigente. acionista detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, controlador ou responsável técnico. 

9.4.11. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que. pelo 
descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

9.5. Documentações complementares 
9.5.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63. inciso I. da Lei 
14.133/2021: 
9.5.2. Requerimento de credenciamento devidamente preenchido, em confonnidade com o modelo 
disposto no Edital: 
9.5.3. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras nonnas específicas, conforme art. 63, inciso 
IV. da Lei 14.133/2021; 
9.5.4. Declaração que está ciente do edital e concorda com as condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação e dos valores propostos. conforme art. 67. inciso VI. da Lei Federal nº 
14.133/21: 
9.5.5. Declaração para fins do disposto no inciso VI do art. 68. da Lei Federal nº 14.133/21. que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 (dez.esseis) anos. salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos. na condição de aprendiz. nos termos do 
inciso XXXIII, do art. 7". da Constituição Federal/88: 
9.5.6. Declaração que não possui. na cadeia produtiva. empregados executando trabalho degradante ou 
Forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1º e no inciso 111 do art. 5° da Constituição 
Federal/ 88; 
9.5. 7. Declaração de atendimento à Lei Geral de Proteção de Dados: 

9.6. Disposições gerais sobre a documentação de habilitação: 
9.6.1. Os documentos serão remetidos por meio digital e poderão ser solicitados no original ou por cópia 
autenticada a qualquer momento, cm prazo a ser estabelecido pelo Agente de Contratação; 
9.6.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões: 
9.6.3. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas. serão aceitas como 
válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas: 
9.6.4. Se o interessado for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se for a 
filial. todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza. comprovadamente. forem emitidos somente em nome da matriz: 
9.6.5. A entrega de documento de habilitação que apresente falha não sanável acarretará a inabilitação do 
interessado, exceto quanto à documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
empresas de pequeno porte. quando será assegurado o prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual 
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período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou 
parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa, conforme previsto no § 1 º do art. 43 da Lei Complementar 123/2006. 
9.6.6. O Agente de Contratação poderá diligenciar efetuando consulta na internet junto aos sites dos 
órgãos expedidores a fim de verificar a veracidade dos documentos obtidos por este meio eletrônico. 
exclusivamente a seu critério. 
9.7. Os documentos exigidos serão analisados pelo Agente de Contratação no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis a partir da entrega, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período pela autoridade 
competente. 

10. ABERTURA, PROCEDIMENTOS E JULGAMENTO 
10.1. A documentação exigida para credenciamento será analisada pelo Agente ou Comissão de 
Contratação, observando-se os seguintes procedimentos: 
10.1.1. Examinada a documentação e atendidos os requisitos exigidos neste edital e seus anexos, o 
prestador interessado será declarado pelo Agente ou Comissão de Contratação como habilitado para a 
prestação dos serviços objeto do credenciamento. 
10.1.2. O interessado que atender a todos os requisitos previstos no edital de credenciamento. se habilitado . 
será credenciado no órgão ou entidade contratante. encontrando-se apto a ser contratado para executar o 
objeto quando convocado. 
10.1.3. O resultado do credenciamento será publicado no Diário Oficial do Município em prazo não 
superior a 5 (cinco) dias úteis. 
10.1.4. Os proponentes inabilitados. serão notificados para que. querendo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, providenciem os documentos escoimados dos vícios que geraram sua inabilitação. 
10.1.5. A inobservância ao prazo estabelecido no subitem anterior e/ou a ausência/inexatidão nos 
documentos novamente apresentados, acarretarão na inabilitação e exclusão do proponente do processo de 
credenciamento. 
10.1.6. Ocorrida a exclusão do proponente pela ausência de documentação mínima necessária ao 
credenciamento, o mesmo poderá, durante o período de vigência do edital. apresentar nova documentação 
para credenciamento. 
10.1.7. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente ou Comissão de Contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos. atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
10.2. Da Abertura e Julgamento da Documentação de Habilitação será lavrada ata, assinada pelo Agente 
ou Comissão de Contratação, que será encaminhada, via e-mail. ao prestador interessado, bem como 
publicada no Diário Oficial do Município. 
10.3. As fases internas do procedimento. assim sendo as atas, convocações e demais atos serão 
divulgadas através do Diário Oficial de ltacaré - site: https://itacare.ba.gov.br, quando necessário. ficando 
desde a data da publicação convocado o fornecedor interessado a apresentar recurso ou demais 
manifestações cabíveis. 

11. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
11.1. Após a declaração de habilitação do prestador interessado. não havendo manifestação recursai. a 
Autoridade Competente opinará sobre a adjudicação do credenciado. 
11.2. No caso de interposição de recurso, caberá à Autoridade Competente, após decisão do recurso. 
opinar pela ruljudicação do credenciado. 
11.3. A autoridade competente homologará o credenciamento. convocando o credenciado a assinar o 
Contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

12. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRA TO 
12.1. Homologado o credenciamento, o prestador credenciado terá o prazo de 05 (cinco) dias. contados 
a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nele fixado. 
sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133. de 
2021. 
12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período. mediante solicitação do 
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fornecedor convocado, desde que: 
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo: e 
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
12.3. Caberá ao Gestor de Contratos o gerenciamento dos participantes contratados por meio deste Edital 
de Credenciamento. 

13. DOS RECURSOS 
13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas. à habilitação ou inabilitação de 
licitantes. à anulação ou revogação da licitação. observará o disposto no Decreto nº 1.143. de 25 de janeiro 
de 2023. 
13.2. Caberá recurso, com efeito suspensivo, nos casos de habilitação ou inabilitação no cadastramento 
para o credenciamento. no prazo de 5 (cinco) dias úteis. contados do primeiro dia útil subsequente à data 
da divulgação. contados da data de intimação ou de lavratura da ata. conforme Decreto nº 1.143. de 25 de 
janeiro de 2023. 
13.3. Os recursos serão recebidos por meio eletrônico e serão dirigidos à autoridade máxima do órgão 
ou entidade contratante por intermédio do agente de contratação ou da comissão especial de credenciamento 
designada. o qual poderá reconsiderar sua decisão. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo . 
fazê-lo subir, devidamente informados. 
13.4. A autoridade máxima. após receber o recurso e a informação do agente de contratação ou da 
comissão especial de credenciamento designada. proferirá. também no prazo de 5 (cinco) dias úteis. a sua 
decisão, devendo promover a sua respectiva publicação. conforme o prazo do item 8.1.3. 
13.5. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
13.5.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão: 
13.5.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 24 (horas). 
13.5.3. Nesse momento o agente de contratação não adentrará no mérito recursai. mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
13.6. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 
13.7. O recurso será dirigido ao responsável pela condução do edital. o qual poderá reconsiderar sua 
decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou. nesse mesmo prazo. encaminhar recurso para a autoridade 
superior. a qual deverá proferir sua decisão no prazo. contado do recebimento dos autos. 
13.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
13.9. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis. contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso. assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
13.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
13.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
13.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no setor de licitação. no 
endereço constante neste Edital. 
13.13. Durante a vigência do edital de credenciamento. incluídas as suas republicações. o órgão ou 
entidade contratante, a seu critério, poderá convocar por oficio os credenciados para nova análise de 
documentação, quando serão exigidos os documentos que comprovem a manutenção das condições 
apresentadas quando do cadastramento para o credenciamento do interessado. sob pena de 
descredenciamento. 
13.14. A partir da data em que for convocado para apresentar a documentação atualizada. o credenciado 
terá até 5 (cinco) dias úteis para enviá-la. 
13.15. A análise da documentação deverá ser realizada em prazo igual ao do cadastramento para o 
credenciamento. cuja decisão está sujeita a recurso na forma do item 11.2. 11.3 e 11.4 com base no Decreto 
nº 1.143, de 25 de janeiro de 2023. 
13.16. Os credenciados convocados para apresentar a documentação referida no item 7 deste participarão 
normalmente. quando for o caso. dos sorteios de demandas ou das convocações feitas pelo órgão ou 
entidade contratante. 
13.17. O resultado da análise prevista do item 7. será publicado no prazo de cinco dias úteis. 
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14. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
14.1. A gestão e a fiscalização do contrato seguirão os termos previstos na Lei Federal nº 14.133/2021 e 
demais regulamentações da matéria na Prefeitura Municipal ltacaré. 
14.2. A gestão e a fiscalização do contrato encontram-se discriminadas no Termo de Referência. Anexo 
1 deste Edital. 
14.3. Cabe à Secretaria Municipal solicitante. a execução e fiscalização do serviço. 

15. DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
15.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação. mantendo-se sigilo e 
confidencialidade. sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 
15.2. A Contratada obriga-se por si, por seus empregados e prepostos, a tratar de forma absolutamente 
confidencial e de caráter sigiloso todos os dados. infom1ações. plantas e croquis, acesso a servidores e 
banco de dados. segredos comerciais, marcas, criações, desenhos, especificações técnicas e comerciais da 
CONTRATANTE e suas coligadas. aos quais venha a ter acesso por força deste instrumento. Obriga-se. 
ainda. a CONTRATADA a manter sua confidencialidade mesmo após o ténnino do presente contrato . 
respondendo, se, descumprido este item. por perdas e danos, na forma da legislação aplicável a matéria. 
15.3. A Credenciada não se escusará do cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos 
dos titulares previstos na LGPD, Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor. 
15.4. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas. de acordo com o que dispõe a Seção Ili. 
capítulo VI da LGPD. 

16. DO DESCREDENCIAMENTO 
16.1. O credenciado poderá. a qualquer tempo. solicitar seu dcscredenciamento mediante o envio de 
solicitação escrita ao órgão ou entidade contratante. 
16.2. A resposta ao pedido de descredenciamento deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 
16.3. O pedido de descredenciamento não desincumbe o credenciado do cumprimento de eventuais 
contratos assumidos e das responsabilidades a eles atreladas, cabendo em casos de irregularidade na 
execução do serviço a aplicação das sanções definidas a que se refere o item 14.1. conforme Decreto nº 
1.143, de 25 de janeiro de 2023. 
16.4. O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o comprometimento das 
condições de habilitação e que sejam insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo assinalado pelo órgão 
responsável do Município, bem como em raz.ão de desvios de postura profissional ou situações que possam 
interferir negativamente nos padrões éticos e operacionais de execução dos serviços contratados . 

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
17.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. qualquer pessoa poderá impugnar este 
Edital, por irregularidade na aplicação da lei 14.133 de 2021 e do Decreto nº 1.143, de 25 de janeiro de 
2023 Municipal. 
17.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica. pelo e­
mail itacare.licitacoes@gmail.com. ou por petição dirigida ou protocolada no endereço da prefeitura 
municipal/setor de licitações. 
17.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis. limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. podendo 
o Pregoeiro requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 
17.4. Acolhida a impugnação, e esta impactar na reformulação da proposta. será definida e publicada 
nova data para a realização do certame. conforme art. 55. § 1 º. da Lei nº 14.133/21. 
17.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
17.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 
pregoeira. nos autos do processo de licitação. se houver impacto na formulação de propostas. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente. 
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no mesmo horário anteriormente estabelecido. desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro: 
18.2. Todas as referências de tempo no Edital. no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF: 
18.3. No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas. dos documentos e sua validade jurídica. atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação: 
18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação: 
18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados. desde que não comprometam o interesse da Administração. o principio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso. responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório: 
18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração: 
18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante . 
desde que seja possível o aproveitamento do ato. observado os princípios da isonomia e do interesse 
público: 
18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo. prevalecerá as deste Edital. 
18.10. O Edital e seus anexos estão disponibilizados. na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico Portal: itacare.licitacoes@gmail.com e também poderão ser lidos 
e/ou obtidos no endereço da prefeitura. nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas. mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

19. 
19.1. 
19.2. 
19.3. 
19.4. 
19.5. 
19.6. 
19.7 . 
19.8. 

Integram este Edital. para todos os fins e efeitos. os seguintes anexos: 
Anexo 1 - Termo de referência; 
Anexo II - Descrição objeto serviço: 
Anexo III - Ficha de cadastro e Protocolo de entrega: 
Anexo IV - Carta de solicitação de credenciamento 
Anexo V- Minuta de contrato: 
Anexo VI - Declaração Obrigatórias; 
Anexo VII - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação: 
Anexo VIII - Declaração Conjunta. 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

OOD0.11 

(fJ ...... 
1.2. O objeto do presente edital de CREDENCIAMENTO VISANDO À CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAIS LIBERAIS COM FORMAÇÃO EM CURSO SUPERIOR OU TÉCNICO, PARA 
COMPOR AS EQUIPES MULTIPROFISSIONAIS DAS DIVERSAS FRENTES DE ATUAÇÃO 
DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, COMO ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (APS), MÉDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE (MAC), REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (RAPS) E 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE ITACARÉ EM ATENDIMENTO A DEMANDA 
DA SECRETARIA DE SAÚDE, EXERCÍCIO DE 2025, conforme detalhamento no Anexo li. 
1.3. 
Descrição dos serviços: ANEXO do TR 

1.4. Os serviços objeto da contratação são caracterizados como comuns. 
1.4.l. Nos termos do art. 5. da Lei Municipal nº 426/2022, o Chamamento Público para credenciamento 
estará aberto pelo período de 12 (doze) meses. sendo que o(s) contrato(s) terá vigência pelo mesmo prazo 
de 12 (doze) meses. contados da assinatura. podendo. caso haja interesse da administração e com anuência 
da credenciada. ser prorrogado por igual período. observados os prazos previstos nos artigos 105. 106 e 107 
da Lei 14.133 de O 1 de abril de 2021. através de Tenno Aditivo. 
1.5. A contratação decorrente deste credenciamento será formalizada mediante celebração de termo de 
contrato. cuja minuta faz parte do Anexo llJ deste Edital. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Itacaré, no exercício de suas atribuições de planejar, organizar. 
controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde no âmbito municipal, confonne preconiza a Lei nº 
8.080/ l 990 (Lei Orgânica da Saúde). apresenta a justificativa técnica para a contratação de profissionais 
liberais com formação de nível superior e técnicos especializados visando à integralidade e resolutividade 
da assistência prestada no Sistema Único de Saúde (SUS) de ltacaré. 
2.2. Fundamentação Constitucional e Legal 
2.3. A Constituição Federal de 1988, em seus Artigos 196 e 197, estabelece a saúde como um direito 
fundamental de todos e dever do Estado. a ser garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem 
à redução do risco de doença e de outros agravos. bem como o acesso universal e igualitário às ações e 
serviços de saúde. Essa diretriz constitucional é o alicerce para a organização do SUS e para a atuação dos 
entes federativos na gestão da saúde pública. 
2.4. A materialização desse direito constitucional é reforçada por diversas normativas e portarias do 
Ministério da Saúde, que orientam a gestão e a execução das ações de saúde. O Pacto pela Saúde. publicado 
na Portaria GM/MS nº 399 de 22 de fevereiro de 2006. estabelece diretrizes para a gestão do sistema em 
aspectos como Descentralização, Regionalização, Financiamento, Planejamento, Programação Pactuada e 
Integrada (PP!). Regulação, Participação e Controle Social. Gestão do Trabalho e Educação na Saúde. Este 
pacto é fundamental para a harmonização das ações entre os níveis de gestão do SUS. 
2.5. Ainda, a necessidade de uma equipe multiprofissional robusta é corroborada pela Política Nacional 
de Atenção Básica (PNAB), atualmente regulamentada pela Portaria GM/MS nº 702 de 21 de março de 
2018. que revisa as diretrizes para a organização da Atenção Primária à Saúde (APS) no âmbito do SUS. A 
PNAB reforça a importância da atuação de equipes multiprofissionais e do apoio matricial para garantir a 
integralidade do cuidado e a resolutividade na atenção básica e Altera a Portaria de Consolidação nº 
2/GM/MS. de 28 de setembro de 2017. para incluir novas práticas na Política Nacional de Práticas 
lntegrativas e Complementares - PNPIC. 

2.6. "A Política Nacional de Práticas !ntegratims e Complementares (PNPIC), instituída pela Portaria 
97 JGMIMS de 3 de maio de 2006, trouxe diretrizes norteadoras para Medicina Tradicional 
Chinesa/Acupuntura. Homeopatia. Plantas Medicinais e Fitoterapia, Medicina Antroposófica, e 
Termalismo Social/Crenoterapia. no âmhito do Sistema Único de Saúde. 
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2.1. As Afedicinas Tradicionais e Complementares são compostas por abordaRens de cuidado e 
recurH>'i terupeut1co\ que se desenvolveram e possuem um importante papel nu saúde glohal. A 
Organização Mundial da Saúde (OMS) incentiva e jórtalece a inserção. reconhecimento e regulamentação 
destas práticas. produtos e de .,eus praticantes nos Sistemas Nacionais de Saúde. Neste sentido. atualizou 
as suas diretrizes a partir do documento "Estratégia da OM"i sobre Medicinas Tradicionais para 20/.1-
2023". 
2.8. A PNPIC d~fine responsabilidades institucionais para a implantação e implementação das 
práticas integrativas e complementares (P/CS) e oriellla que ntados, distrito federal e municípios 
instituam suas próprias normativas trazendo para o Sistema único de Saúde (SUS) práticas que atendam 
as necessidades regionais. " 
2.9. As Práticas Integrativas e Complementares em Saúde (PICS). no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS). são ações de cuidados transversais realizadas na Atenção Básica e na Média e Alta 
Complexidade. através de recursos terapêuticos que buscam a prevenção de doenças e a recuperação da 
saúde. com ênfase na escuta acolhedora. no desenvolvimento do vinculo terapêutico e na integração do ser 
humano com o meio ambiente e a sociedade. 
2.10. A Política Nacional de PICS (PNPICS). vigente no país desde o ano de 2006. através da Portaria 
GM/MS Nº 971 de 3 maio de 2006. fomenta ações transversais no SUS com outras políticas nacionais como 
a Atenção Básica. Humanização, Educação Popular, Educação Permanente, a de Povos e Comunidades 
Tradicionais. a de Farmácia e Plantas Medicinais. bem como as Redes de Atenção à Saúde (RAS). dentre 
outras. A PNPICS ainda legitimou a oferta de PICS no SUS e intensificou o surgimento de outras práticas 
Iocorregionais. Atualmente 29 práticas são validadas pela supra política. 
2.11. Além disso, a PNPICS estimula a autonomia e a participação popular na definição de políticas e 
ações de saúde em cada estado e município, gerando a implantação de experiências pioneiras e exitosas em 
cada canto do país. Nesse sentido, busca-se a valorização da multiculturalidade e intercultural idade na 
utilização de recursos terapêuticos por gestores e profissionais de saúde, para maior equidade e 
integralidade da atenção, fortalecendo a Política Nacional de Atenção Básica, que considera o sujeito em 
sua singularidade. 
2.12. Na Bahia. consta que as PICS estão presentes na assistência à saúde da população há muitos anos 
e, atualmente, vêm sendo implementadas a partir de demandas locais e articulações com atores envolvidos 
com essas práticas e a Educação Popular em Saúde. 
2.13. Assim. em 2019 foi aprovada a Política Estadual de Práticas lntegrativas e Complementares em 
Saúde na Bahia (PEPICS-BA) por meio de Resolução CIB-BA nº 113/2019. Tal inciativa contou com 
ampla mobilização social e intersetorial, pela ampliação do acesso às PICS no SUS. na perspectiva da 
compreensão do cuidado integrativo em todos os níveis de atenção, na promoção e recuperação da saúde. 
além da prevenção de agravos para a população do estado . 
2.14. Para a área de saúde mental, a Portaria GM/MS nº 336 de 19 de fevereiro de 2002 estabelece os 
serviços de saúde mental ambulatoriais e hospitalares. fundamentais para a assistência psicossocial. A 
complexidade e a abrangência da atenção em saúde mental exigem a presença de profissionais 
especializados para o manejo adequado dos casos e a integração com a Rede de Atenção Psicossocial 
(RAPS). 
2. 15. "e. 03 (três) profissionais de nível superior entre as seguintes categorias profissionais: psicólogo. 
assistente social, terapeuta ocupacional, pedagogo ou outro profissional necessário uo projeto 
terapêutico. " 
2.16. Mais recentemente. a Portaria GMIMS nº 5738 de 14 de novembro de 2024 altera as Portarias de 
Consolidação MS nºs 3 e 6. de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o Centro de Convivência- CECO 
da Rede de Atenção Psicossocial - RAPS, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. A contratação de 
profissionais qualificados é um pilar essencial para o cumprimento dos requisitos e indicadores dos SUS. 
contribuindo para a eficiência e efetividade dos serviços de saúde. 
2.17. "Art. J 1./. O CECO deve ter equipe interdisciplinar constituída por: 
2.18. 1- um coordenador, com ensino superior. preferencialmente, com experiência em saúde mental: 
2.19. II - dois profissionais com ensino superior em Psicologia. Terapia Ocupacional. Serviço Social. 
Enfermagem, Fisioterapia. Educação Física. Música. Artes Plásticas. Sociologia ou Fonoaudiologia; 
2.20. A Portaria GM/MS nº 1.105. de 15 de maio de 2022, altera a Portaria de Consolidação GMIMS nº 
6. de 28 de setembro de 2017, para instituir incentivo financeiro federal de custeio destinado à 
implementação de ações de atividade física no âmbito da Atenção Primária à Saúde (APS). Esta iniciativa. 
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promovida pelo Ministério da Saúde. visa fortalecer políticas públicas que envolvam práticas corporais e 
atividade física como componentes estruturantes da promoção da saúde e prevenção de agravos. 
reconhecendo seu papel essencial na organização dos cuidados em saúde. 
2.21. Do ponto de vista técnico. a inserção de profissionais de Educação Física na APS toma-se não 
apenas estratégica. mas necessária para a operacionalização das diretrizes propostas pela portaria. Esses 
profissionais possuem formação específica voltada à prescrição, orientação e monitoramento de atividades 
físicas seguras. eficazes e adaptadas às condições clínicas. faixas etárias e contextos socioculturais da 
população atendida pelo SUS. 
2.22. A atuação do profissional de Educação Física na saúde contribui diretamente para a qualificação 
das ações do cuidado em saúde coletiva, integrando as equipes multiprofissionais de forma a ampliar a 
resolutividade da Atenção Primária. com impactos diretos na redução da prevalência e controle de Doenças 
Crônicas Não Transmissíveis (DCNT). como hipertensão arterial, diabetes mellitus tipo 2. obesidade. 
dislipidemias e distúrbios osteomusculares. Além disso. evidencia-se sua contribuição no enfrentamento de 
transtornos mentais comuns. como ansiedade e depressão. por meio de abordagens centradas no 
movimento, na interação social e na criação de rotinas saudáveis. 
2.23 . 

"ANEXOC-I 

VALORES. POR TIPO DE ESTABELECIMENTO. DO INCENTIVO DE CUSTEIO PARA IMPLEMENTAÇÃO DAS 

AÇÕES DE ATIVIDADE FÍSICA NA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (APS) (Retificado pelo po u sec;io.J.._lli!lini..fil._do_sb 
24 06.2002) 

Tipo de estabelecimento 
Modaidade 1 Modalidade 2 Modalidade 3 

(Sem PEF) • (20h de PEF) (40h de PEF) 

Centro de Saúde/Unidade Básica R$ 1.000,00 RS 1.500.00 RS 2.000.00 

Posto de Saüde RS 500,00 R$1.000.00 R$1.500.00 

Unidade Móvel Fluvial R$ 500.00 R$1.000,00 RS 1500.00 

2.24. Diagnóstico da Situação e Justificativa da Contratação 
2.24.1. A rede municipal de saúde de Itacaré, que abrange Atenção Primária. Média Complexidade, Saúde 
Mental. Vigilância em Saúde. Saúde Bucal e assistência hospitalar. enfrenta uma crescente demanda 
populacional e a necessidade de aprimorar a qualidade e a integralidade dos serviços. A carência de 
profissionais no quadro funcional da Secretaria Municipal de Saúde tem comprometido a qualidade da 
assistência. os fluxos de atendimento. os resultados sanitários e o cumprimento dos compromissos 
institucionais assumidos com o Ministério da Saúde e a Secretaria Estadual de Saúde. A atuação de uma 
equipe multiprofissional capacitada e tecnicamente habilitada é imprescindível para que tais serviços 
funcionem de fonna efetiva. integrada e com qualidade. A contratação dos profissionais listados se justifica 
pelos seguintes pontos: 
2.24.2. Atenção Integral à Saúde: A Política Nacional de Atenção Básica e a Política Nacional de 
Humanização preconizam uma abordagem integral ao indivíduo, que vai além do tratamento da doença. 
englobando aspectos de promoção, proteção, prevenção e reabilitação. Profissionais como fisioterapeutas, 
nutricionistas, psicólogos. assistentes soc1a1s, cirurgiões-dentistas, fonoaudiólogos, terapeutas 
ocupacionais. educadores físicos. pedagogos. biólogos. biomédicos. sanitaristas, médicos veterinários. 
musicoterapeutas e psicopedagogos são essenciais para oferecer essa gama de serviços, garantindo um 
cuidado longitudinal e em rede. 
2.24.3. Fortalecimento da Estratégia de Saúde da Familia (ESF): O apoio matricial dessas especialidades 
e profissões é crucial para o fortalecimento da ESF. permitindo que as equipes de saúde da familia contem 
com o suporte de profissionais específicos para atender às diversas necessidades dos usuários, ampliando a 
capacidade de resolução dos problemas de saúde no território. 
2.24.4. Atuação em Programas Estratégicos: A presença desses profissionais é fundamental para a 
execução de programas estratégicos como o Programa Saúde na Escola (PSE), Saúde Mental/RAPS. 
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e Ambiental. A ausência desses profissionais compromete o alcance das metas e a efetividade desses 
programas. 
2.24.5. Cumprimento de Indicadores e Metas: A contratação desses profissionais é um fator determinante 
para o cumprimento dos indicadores e metas pactuadas no Plano Municipal de Saúde (2022-2025), na 
Programação Anual de Saúde e nos relatórios quadrimestrais exigidos pelos órgãos de controle e 
financiamento do SUS. 
2.24.6. A contratação dos profissionais ora justificados. incluindo os de nível superior e os técnicos como. 
será realizada sob a forma de prestação de serviços. mediante processo licitatório regular. em conformidade 
com a Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Serão observados critérios 
objetivos de habilitação técnica, ética e profissional. bem como as nonnativas dos respectivos conselhos de 
classe. onde aplicável. 
2.24.7. Esta medida é inadiável e estratégica para a Secretaria Municipal de Saúde de ltacaré, pois assegura 
a continuidade e a qualificação das políticas públicas de saúde no município, o cumprimento das diretrizes 
constitucionais e legais, e, acima de tudo. o acesso universal. integral e de qualidade à saúde para a 
população de ltacaré. A ausência desses profissionais compromete diretamente a capacidade do município 
em oferecer a assistência que a população necessita e merece, tomando esta contratação uma medida 
imprescindível e com respaldo técnico. legal e administrativo. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A solução proposta consiste no procedimento auxiliar de Credenciamento, de acordo com o art. 78. 
1. da Lei nº 14.133/2021. e pela Lei Municipal nº 426/2022. para contratação de empresa que realize os 
serviços necessários. confonne o Tenno de Referência. 
3.2. No que se refere a hipótese de contratação, a mesma fundamenta-se no inciso 1. do art. 79. da Lei 
nº 14.133/2021. qual seja. "I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a 
Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas". quando a solução da 
necessidade pública demanda a contratação concomitante ou sucessiva de todos os particulares que 
preencherem os requisitos previamente fixados. 
3.3. Demais condições relacionadas a execução do objeto estarão dispostas nos demais tópicos deste 
Tenno de Referência. 
3.4. Além disso. será estruturado um cadastro de reserva para detenninadas especialidades. pennitindo 
a convocação estratégica confonne a necessidade. ampliação dos serviços ou substituição emergencial de 
profissionais. Essa abordagem visa garantir a prestação de serviços especializados de fonna ininterrupta. 
resolutiva e em confonnidade com as diretrizes do SUS. garantindo atendimento qualificado à população 
do município. 
3.5. Este credenciamento visa estabelecer contratação de empresa especializada e habilitada, que 
possam oferecer condições eficientes na prestação do serviço para o Município de ltacaré. 
3.6. A solução proposta consiste na implementação de um sistema de credenciamento contínuo de 
profissionais liberais com fonnação técnica ou superior para atuação junto à rede municipal de saúde de 
ltacaré. com vistas à composição de equipes multiprofissionais nas áreas de Atenção Primária à Saúde 
(APS). Média e Alta Complexidade (MAC), Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) e Vigilância em Saúde. 
A contratação será viabilizada por meio de chamamento público. garantindo ampla concorrência. isonomia 
e transparência, permitindo que todos os profissionais que atendam aos requisitos técnicos definidos possam 
se credenciar, confonne a legislação vigente. 
3.7. Essa estratégia visa atender, de forma célere e eficiente, às necessidades permanentes e 
emergenciais da Secretaria Municipal de Saúde. respeitando as especificidades territoriais do município. 
sua população flutuante e os desafios operacionais de cobertura e assistência. A prestação dos serviços será 
remunerada conforme tabela pré-definida pela Administração. com valores compatíveis com os praticados 
no mercado e nos parâmetros do SUS. assegurando o equilíbrio entre custo, qualidade e atratividade para 
os profissionais. 
3.8. O ciclo de vida do objeto contempla as etapas de planejamento da demanda, publicação do edital 
de chamamento. credenciamento dos profissionais. análise documental. formalização contratual. alocação 
conforme programação da Secretaria de Saúde. execução dos serviços com controle de frequência e 
produtividade. avaliação periódica do desempenho e dos resultados, e, por fim, encerramento ou eventual 

Rua Dr Edgar dos Reis nº 57, Centro - ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000. 
Telefone (73) 3251-2130 - e-mail: itacare.licitacoes@gmail.com 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
CNPJ/MF Nº 13.846.902/0001-95 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

renovação contratual conforme critérios administrativos. Os serviços prestados poderão ocorrer em 
unidades básicas e especializadas, em domicílio ou em espaços públicos, e deverão seguir as diretrizes da 
política pública de saúde. observando os princípios da universalidade. integralidade e equidade. 
3.9. Foi apresentado ao Conselho Municipal de Saúde de ltacaré o relatório técnico referente à 
composição profissional mínima e complementar exigida e/ou recomendada pelos programas do Ministério 
da Saúde e da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia (SESAB). como condição para habilitação, 
continuidade e qualificação do financiamento de diversas políticas públicas vinculadas à Atenção Primária 
à Saúde. Vigilância em Saúde. Saúde Mental. Reabilitação. Saúde Bucal e ações intersetoriais. A proposta 
contempla a atuação de profissionais de diversas áreas. a saber: fisioterapeutas, nutricionistas. psicólogos. 
assistentes sociais. cirurgiões-dentistas. fonoaudiólogos. terapeutas ocupacionais. educadores fisicos. 
pedagogos, sanitaristas, biólogos. biomédicos. médicos veterinários (com atuação em vigilância sanitária e 
zoonoses). artes plásticas. músicos, musicoterapeutas. dentistas cirurgiões e com especialização em cirurgia 
bucomaxilofacial. fisiatras (para a futura clínica de fisioterapia). A inclusão desses trabalhadores na rede 
municipal visa atender às demandas específicas dos diversos programas e serviços implantados. 
promovendo uma atenção integral, multiprofissional e centrada nas necessidades do território. Tal 
composição favorece o fortalecimento da resolutividade das unidades de saúde, a ampliação das ações de 
promoção. prevenção e reabilitação. e o alcance de metas pactuadas nos indicadores do Previne Brasil e 
demais programas federativos. Além disso. garante uma estrutura funcional mais qualificada, otimizando 
o uso dos recursos públicos, elevando o padrão técnico das intervenções e assegurando maior efetividade 
no cuidado à população de ltacaré. 
3.10. A contratação de um médico fisiatra para a clínica de fisioterapia em ltacaré (CN ES 2905213. 
atuante desde 09/05/2022). com foco exclusivo no atendimento ao Sistema Único de Saúde (SUS),justifica­
se tecnicamente pela necessidade premente de otimizar a capacidade produtiva. ampliar o acesso a serviços 
essenciais e aprimorar a qualidade assistencial oferecida à população local, atualmente comprometidas pela 
ausência desse especialista. A inclusão do fisiatra permitirá um avanço significativo na oferta de 
reabilitação no município, com impacto direto na saúde pública. A contratação de um médico fisiatra. 
3.11. A principal justificativa reside na capacidade do fisiatra de atuar como coordenador do plano 
terapêutico em reabilitação, fundamental para a gestão de casos complexos e crônicos dentro do SUS. Sua 
formação permite a avaliação clínica abrangente do paciente. o diagnóstico médico da condição que gera a 
disfunção, a solicitação e interpretação de exames complementares (radiografias. ressonâncias magnéticas. 
eletroneuromiografias, etc.). e a prescrição de tratamentos que vão além da fisioterapia. muitos deles 
essenciais para o sucesso da reabilitação e atualmente não disponíveis para os pacientes do SUS na clínica. 

4. REQUISITOS DA CONTRA TAÇÁO 
4.1. Para o atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de ltacaré. é imprescindível 
que os profissionais a serem credenciados possuam formação comprovada em curso superior ou técnico 
compatível com a função a ser exercida. devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC). 
bem como registro ativo e regular no respectivo conselho de classe profissional. quando aplicável. 
4.2. Os profissionais deverão comprovar qualificação técnica compatível com as atividades a serem 
desempenhadas, mediante apresentação de certificados. declarações de experiência profissional, 
especializações, cursos de capacitação ou outros documentos pertinentes. A exigência de qualificação 
técnica visa assegurar que os profissionais possuam as competências necessárias para atuação efetiva e 
segura no âmbito da Rede Municipal de Saúde. 
4.3. A comprovação de experiência ou capacitação mínima será exigida conforme a complexidade e 
natureza das atividades vinculadas às seguintes frentes de atuação: Atenção Primária à Saúde (APS). Média 
e Alta Complexidade (MAC), Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) e Vigilância em Saúde. A seleção dos 
credenciados se dará com base na compatibilidade entre a formação, a qualificação técnica e a área de 
atuação pretendida. 
4.4. Os profissionais credenciados deverão estar disponíveis para atuar conforme a demanda e as escalas 
estabelecidas pela Secretaria de Saúde. podendo ser alocados em diferentes unidades e territórios do 
município. de acordo com as necessidades assistenciais e diretrizes da gestão local do SUS. O regime de 
prestação de serviço se dará por demanda, sem vínculo empregatício, observando-se os princípios da 
legalidade, impessoalidade. eficiência e economicidade. 
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4.5. Também será requisito a manutenção da regularidade documental durante toda a vigência do 
credenciamento. inclusive quanto às certidões negativas. habilitações legais. comprovantes de qualificação 
técnica e registro nos conselhos de classe competentes. 
4.6. Por fim, os profissionais deverão atuar de forma ética e comprometida. observando os parâmetros 
técnicos. normativos e regulatórios da Secretaria Municipal de Saúde de Itacaré, assegurando a qualidade. 
a humanização e a resolutividade dos serviços prestados aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Sustentabilidade: 
4.7. Não será necessário. 

Da amostra 
4.8. Não será necessário. 

Da exigência de carta de solidariedade 
4.9. Não será necessário apresentar carta de solidariedade emitida pelo fabricante/prestador. 

Subcontratação 
4.10. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 
4.11. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. Os profissionais contratados por meio de Pessoa Jurídica (PJ) prestarão serviços especializados de 
saúde de forma presencial, contínua. planejada e supervisionada. atuando nas unidades de saúde da rede 
municipal conforme a escala e carga horária previamente definidas pela Secretaria Municipal de Saúde. 
5.2. A prestação dos serviços se dará de forma ininterrupta, caracterizando-se como serviço de natureza 
continuada, sem suspensão por férias, garantindo a assistência regular e o funcionamento pleno das 
atividades assistenciais e administrativas nas W1idades de saúde. 
5.3. Cada profissional será responsável por desenvolver atividades específicas de sua área de atuação. 
observando os protocolos técnicos. as diretrizes do SUS e os fluxos internos estabelecidos pela gestão. A 
atuação será acompanhada por profissionais da Secretaria de Saúde. que farão o monitoramento da 
execução contratual. avaliação de desempenho e controle de produtividade. 
5.4. Será mantido um cadastro de reserva ativo, com profissionais habilitados para pronta substituição 
ou reforço da equipe conforme necessidade emergencial. afastamentos. aumento da demanda ou ampliação 
de serviços. 

5.5. SÃO OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 
5.5.l. Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos. assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. observando. 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
5.5.2. Prestar os serviços contratados na Unidade de Saúde ou local designado pela Secretaria de Saúde. 
no horário determinado pela própria secretaria, conforme detalhado no objeto: 
5.5.3. Realizar atenção à saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade; 
5.5.4. Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando fluxos locais. 
mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico deles; 
5.5.5. Contribuir, realizar e participar das atividades de educação permanente de todos os membros da 
eqmpe: 
5.5.6. Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS. 
quando for o caso: 
5.5.7. Seguir as diretrizes e portarias do SUS (Sistema Único de Saúde) e do Ministério da Saúde; 
5.5.8. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência do edital que fundamenta a 
contratação: 
5.5.9. Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do contrato: 
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(fJ ·-· 5.5.10. Notificará Administração, através da Secretaria de Saúde. imediatamente e por escrito de quaisquer 
irregularidades que venham ocorrer em função da execução dos serviços: 
5.5.11. Não transferir a outrem o objeto do Contrato: 
5.5.12. Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado: 
5.5.13. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela 
ação ou omissão da pessoa fisica contratada ou, sendo empresa. dos seus empregados. trabalhadores. 
prepostos ou representantes. dolosa ou culposamente, à Secretaria Municipal de Saúde de ltacaré ou a 
terceiros: 
5.5.14. Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento. a supervisão, ao controle. 
a fiscalização e auditoria da execução do objeto contratado. permitindo o livre acesso dos servidores do 
Município. a qualquer tempo e lugar, a todos os atos relacionados direta e indiretamente ao contratado. 
quando no desempenho das atividades de acompanhamento e controle: 
5.5.15. Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário. em observância ao 
principio da urbanidade: 
5.5.16. Substituir imediatamente. em caso de eventual ausência. tais como, faltas, férias e licenças. o 
empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal 
do Contrato: 
5.5.17. Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação constante do item 
anterior: 
5.5.18. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais. previdenciárias. tributárias e as 
demais previstas na legislação específica. cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao Município 
de ltacaré: 
5.5.19. Relatar à Secretaria Municipal de Saúde do município de ltacaré toda e qualquer irregularidade 
verificada no decorrer da prestação dos serviços; 
5.5.20. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, apresentando com a fatura mensal os 
comprovantes de regularidade fiscal. social e trabalhista: 
5.5.21. Apresentar os documentos de cobrança exigidos no edital, inclusive nota fiscal. enviando ao setor 
de Administrativo da Secretaria Municipal de Saúde do município: 
5.5.22. Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de vigência do contrato 
respeitando suas Cláusulas; 
5.5.23. Responder por erro de qualquer natureza relativo aos métodos utilizados seja na esfera 
administrativa, civil ou penal: 
5.5.24. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados de 
correntes do cumprimento deste Contrato. cabendo também a pessoa fisica contratada: 
5.5.25. Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria Municipal de Saúde do município. em qualquer 
tempo, e mantê-Ia permanentemente informada a respeito do andamento dos mesmos: 
5.5.26. Adotar fluxos, protocolos e sistemas informatizados quando implantado pela Secretaria Municipal 
de Saúde do município na execução do objeto do contrato. sem custo para a contratante; 
5.5.27. Manter absoluto sigilo sobre quaisquer documentos, informações ou dados que tiver conhecimento 
ou acesso em decorrência da execução do serviço: 
5.5.28. Fica proibida a cobrança de qualquer quantia, a qual quer título, dos serviços prestados aos usuários 
do SUS, ficando a contratada responsabilizada por qualquer cobrança indevida feita a usuário: 
5.5.29. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078. de 1990): 
5.5.30. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II. da Lei n.º 14. 133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados: 
5.5.31. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto. bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRA[ ANTE. que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia. caso exigida. o valor correspondente aos danos sofridos; 
5.5.32. Comunicar ao Fiscal do contrato. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. Paralisar, por determinação 
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do CONTRATANTE. qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou 
que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros 
5.5.33. Permitir ao CREDENCIANTE o acompanhamento e a fiscalização dos serviços; 

5.6. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE: 
5.6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
5.6.2. Disponibilizar o local para atendimento dentro da Unidade de Saúde ou em local a ser indicado 
pela secretaria de saúde, sempre que for o caso, bem como acesso ao sistema eletrônico de registro das 
atividade de prontuário médico. 
5.6.3. Proporcionar todas as condições para que o(a) Contratado(a) possa desempenhar seus serviços de 
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos. especialmente do Termo de Referência; 
5.6.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo(a) Contratado(a), de acordo com as 
cláusulas contratuais e o Termo de Referência do edital que fundamenta a contratação; 
5.6.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
5.6.6. Notificar o(a) Contratado(a) por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades; 
5.6.7. Pagar ao(à) Contratado(a) o valor resultante da prestação do serviço. na formado contrato; 
5.6.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas. em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pelo(a) Contratado(a), todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
edital; 
5.6.9. Compete a contratante o recebimento. conferência e atestado das notas fiscais emitidas pelo(a) 
contratado( a); 
5.6.10. Organizar e regular os fluxos dos usuários do SUS/ltacaré/BA; 
5.6.11. Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao cumprimento dos prazos pelo(a) 
Contratado(a) fiscalização da qualidade dos serviços que estão sendo prestados; 
5.6.12. Declarar os serviços efetivamente prestados. 

5.7. DA ADEQUAÇÃO À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS: 
5.7.1. As Partes Convenientes se obrigam a: 
a) Observar as políticas de privacidade e de tratamento de dados das Partes Convenientes e a cumprir 
as nonnas de proteção de dados aplicáveis à espécie. notadamente a Lei Federal 13.709 de 14 de agosto de 
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - "LGPD") 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O representante designado da Secretaria Solicitante para acompanhar e fiscalizar a execução dos 
serviços verificará o exato cumprimento das obrigações da UCIT ANTE CREDENCIADA no período, 
quanto à quantidade, qualidade e o local da execução. Depois de conferida e atestada a execução dos 
serviços, a LICITANTE CREDENCIADA entregará a correspondente fatura acompanhado de relatório dos 
serviços executados para a secretaria solicitante. 
6.2. Caberá a Secretaria solicitante, através de seu Fiscal do Contrato. a fiscalização dos serviços 
prestados pela licitante CREDENCIADA, a qual deverá ser fornecida todas as informações solicitadas. 
6.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14. 133. de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
6.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade. admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
6.6. O gestor do Contrato deverá ser o (a) secretário (a) atual da pasta. 

Fiscalização 
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6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato. ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, 
dentro dos moldes especificados da Lei 14.133/21 e Do Decreto Municipal nº 1.066/2022. 
6.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato. com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 
6.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
6.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil. a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência. para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras. se for o caso. 
6.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas. o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
6.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Gestão do Contrato 
6.9. O gestor do contrato será o (a) secretário (a) atual da pasta e coordenará a atualização do processo 
de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato. a exemplo da ordem de serviço. do registro de ocorrências, das alterações e 
das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato. de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas. informando. se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada. para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico. 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado. com menção ao 
seu desempenho na execução contratual. baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos. e a 
eventuais penalidades aplicadas. devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções. a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal. conforme o caso. 
6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administração. 
6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento 
7.1. O pagamento à contratada será efetuado mensalmente, de acordo os valores apurados no mês, até 
o 15° dia do mês subsequente do fornecimento/prestação dos serviços. mediante a apresentação da nota 
fiscal devidamente atestada pelo departamento responsável. 
7.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura. as Autorizações de 
Fornecimento/Ordens de serviços. devidamente assinadas por preposto autorizado pela chefe do Poder 
Executivo. para conferência dos quantitativos efetivamente fornecidos. Não será aceita a emissão de boletos 
bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 
7.3. Havendo erro na fatura ou recusa pelo município na aceitação dos produtos entregues. no todo ou 
em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências necessárias à sua 
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correção. passando a ser considerada. para fins de pagamento a data da reapresentação, devidamente 
regularizada. 
7.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais. nem implicará em 
aprovação definitiva dos produtos entregues total ou parcial. 
7.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada. obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços. bem como da 
Nota de Empenho. não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJ. 
7.6. A Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal todas as certidões fiscais e 
trabalhista. 
7.7. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção. o prazo para o pagamento passará a 
fluir após a sua reapresentação. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto. quanto à dimensão. 
qualidade e quantidade. deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando­
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto. 
para efeito de liquidação e pagamento. 
7.8. O prazo para a solução, pelo contratado. de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente. verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo . 
7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Da Emissão e Liquidação da Nota Fiscal 
7.10. A nota fiscal somente poderá ser emitida quando solicitada pelo Setor de Compras. 
7.11. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta de preço. bem como da nota 
de empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. oportunidade em que deverá 
indicar. na própria nota fiscal. o código de serviço ou fornecimento da tabela da EFD - REINF. adequado 
ao objeto da contratação. devendo destacar nas notas fiscais o Imposto de Renda na Fonte. em observância 
as regras de retenção do IR dispostas na Instrução Nonnativa RFB nº 1.234, de 2012 e o RIR/2018. para 
fins de retenção quando do pagamento. 
7.12. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal apresentada expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: prazo de validade. data de emissão. dados 
do contrato e do órgão Contratante. período respectivo da execução do contrato. valor a pagar. eventual 
destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, além de averiguar se a mesma está acompanha com as 
devidas certidões de regularidade vigentes. 
7.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal. ou circunstância que impeça a liquidação da despesa . 
o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese. o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação. não acarretando 
qualquer ônus para o Contratante: 
7.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 
7.15. A Administração deverá solicitar as certidões fiscais para verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital e identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
7.16. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação. por 
escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou. no mesmo prazo. apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período. a critério do contratante. 
7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado. bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado. para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.18. Persistindo a irregularidade. o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente. assegurada ao contratado a ampla defesa. 
7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nonnalmente. até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal ou trabalhista. 
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7.20. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal ou no dia da entrega 
do objeto, mediante a regular liquidação da despesa. nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, 
através de ordem bancária. para crédito em conta bancária de titularidade da empresa contratada. 
7.21. O valor dos pagamentos eventualmente antecipados, nos moldes descritos no parágrafo primeiro 
do artigo 145 da lei, será descontado à taxa de 1 % (um por cento) ao mês, calculada pro rata die. entre o 
dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do protocolo do documento de cobrança no setor 
competente da entidade. Na hipótese de inexecução do objeto, fica o contratado obrigado a devolver. com 
correção monetária, a integralidade do valor antecipado e no caso de inexecução parcial, deverá haver a 
devolução do valor relativo à parcela não executada do contrato. 
7.22. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso. desde que não decorra de fato ou ato 
imputável à Contratada, sofrerá a incidência de juros e correção monetária. de acordo com a variação da 
Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração Pública, limitados a 12% ao ano. 

Forma de pagamento 
7.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.25. Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.25.1. A Contratada no ato do envio de suas notas fiscais deverá apresentar também a ·'Declaração do 
regime tributário'" ao qual a empresa está submetida e em caso de alteração do regime tributário, fica a 
empresa Contratada na obrigação de imediatamente informar à Contratante nova Declaração. 
7.25.2. A Contratada. em sendo optante do Simples Nacional, está obrigada a enviar em anexo à nota 
fiscal. o extrato do Simples Nacional ou o recibo do PGDAS da última competência para conferência da 
alíquota aplicada/infonnada na Nota Fiscal, de acordo com art. 21 da Lei Complementar 123/2006. em seu 
§ 4º. 
7.25.3. A Contratada que seja beneficiada com o regime de CPRB -Contribuição Patronal sobre a Receita 
Bruta, deverá apresentar a Declaração em anexo à Nota Fiscal. 
7.25.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha. quando houver. serão retidos na 
fonte. quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional. nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação. por meio de 
documento oficial. de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR E FORMA DE EXECUÇÃO. 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1. O PRESTADOR será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO. na 
modalidade CREDENCIAMENTO. 
Forma de execução 
8.2. A execução será realizada de forma imediata, conforme orientação da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITACARÉ. 

9. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
9. 1. Para fins de habilitação. deverá o interessado apresentar os seguintes documentos: 

9.1.1. Habilitação jurídica: 
9.1.1.1. Registro empresarial na Junta Comercial. no caso de empresário individual: 
9.1.1.2 . . Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado na Junta Comercial, 
acompanhado de documento comprobatório de seus atuais administradores. no caso de sociedade 
empresária: 
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9.1.1.3. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. acompanhado de 
prova da diretoria em exercício. no caso de sociedade simples: 
9.1.1.4. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva: 
9.1.1.5. Cédula de identidade ou qualquer documento oficial de identificação com foto do representante 
lega I da empresa. 

9.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 
9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) 
emitido através de consulta no site oficial da Receita Federal do Brasil - RFB. com inscrição ativa e 
contendo Código Nacional de Atividade Econômica -CNAE. compatível com o objeto deste certame. 
9.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal. por meio da apresentação da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa. relativos a Tributos Federais. 
à Divida Ativa da União e a Contribuições Sociais, expedida pela Secretaria da Receita Federal e pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 
9.2.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatlvel com o objeto contratual; 
9.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre: 
9.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.2.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). por meio da 
apresentação da CRF - Certificado de Regularidade do FGTS: 
9.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452. de 1° de maio de 1943; 
9.2.8. Alvará de funcionamento sede da licitante: 

9.3. Qualificação Econômico-Financeira: 
9.3.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. datada de no máximo 90 (noventa) dias anteriores a data de entrega do documento: 

9.4. Qualificação Técnica: 
9.4.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características. 
com o objeto da licitação. que deverá ser apresentada através de no mínimo OI (uma) certidão. ou atestado 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. comprovando a execução satisfatória de 
serviços similares. 
1.1.1. Registro ou inscrição do profissional no órgão de classe (Conselho Regional da respectiva categoria 
profissional), se for o caso; 
1.1.2. Título de especialidade, se for o caso; 
1.1.3. Cópia do Diploma de conclusão de curso superior na área específica; 
1.1.4. Documento de Identidade Profissional onde consta o número de inscrição junto à entidade 
profissional da área de atuação; 
9.4.1.1. Certidão de Regularidade Profissional - Certidão emitida pelo Conselho Regional da área 
informando a inexistência de sanções éticas ou disciplinares: 
9.4.1.2. Certificado de conclusão de curso de especialização ou residência da área (quando aplicável). 
emitido por instituição reconhecida ou pelo MEC. conforme a exigência específica da função a ser 
desempenhada. 
9.4.2. A documentação deverá ser apresentada em cópia autenticada ou acompanhada dos respectivos 
originais para conferência. conforme as normas do edital ou instrumento convocatório vigente. 

9.4.3. Impedimentos de participação no certame: 

a) Empresa suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração. ou declarada inidônea para 
licitar ou contratar com a Administração Pública: 
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(fJ ........ 
b) Empresa com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial: 
c) Empresa que tenha funcionário ou membro da Administração do Poder Executivo Municipal de 
ltacaré/Ba. mesmo subcontratado. como dirigente. acionista detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, controlador ou responsável técnico. 

9.4.4. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que. pelo 
descumprimento. sujeita-se às penalidades cabíveis. 

9.5. Documentações complementares 
9.5.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação. conforme art. 63. inciso 1. da Lei 
14.133/2021: 
9.5.2. Requerimento de credenciamento devidamente preenchido, em conformidade com o modelo 
disposto no Edital: 
9.5.3. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social. previstas em lei e em outras normas específicas. conforme art. 63, inciso 
IV, da Lei 14.133/2021; 
9.5.4. Declaração que está ciente do edital e concorda com as condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação e dos valores propostos, conforme art. 67. inciso VI, da Lei Federal nº 
14.133/21: 
9.5.5. Declaração para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei Federal nº 14.133/21, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 (dezesseis) anos. salvo menor. a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
inciso XXXlll. do art. 7°, da Constituição Federal/88: 
9.5.6. Declaração que não possui, na cadeia produtiva. empregados executando trabalho degradante ou 
Forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5º da Constituição 
Federal/ 88: 
9.5.7. Declaração de atendimento à Lei Geral de Proteção de Dados: 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
10.1. Foi realizada pesquisa de preço para o servico demandado através da tabela SUS, que se contra 
anexa ao processo administrativo. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12. Unidade Gestora 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ltacaré/BA, 02 de junho de 2025. 

Projeto atividade 

2047 /2041 /2043/2027 / 
2044/2032/2069/ 

Andreia Santos Palafoz Dias 
Secretária de Saúde 

Elemento de 
Descasa 

33903900000 
33903400000 
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ANEXO II - DESCRIÇÃO DAS FUNÇÕES 

LOTE 1- PROFIS510NAIS LIBERAIS 

Fisioterapeutas profissional credenciado ser Até 220 horas 
esponsável pela execução de ações d mensais / 15 
romoção, prevenção. avaliação, profissionais 
iagnóstico e tratamento de disfunçõe 
elacionadas ao sistema músculo-
squelético, neurológico e funcional, 
tendendo pacientes de todas as faix 
tárias, incluindo crianças, adultos e 

• dosos. no âmbito da rede municipal d 
aúde. Entre suas atribuições. destacam-se· 

realização de avaliação clínica 
ncional detalhada; a identificação d 

limitações físicas, motoras e/o 
eurológicas; a elaboração de plan 
erapêutico personalizado, com metas 
ondulas adequadas à faixa etária 
ondição clínica do paciente; a prescrição 

mpanhamento de exerc1c10 
erapêuticos; além da aplicação de técnica 
specializadas e baseadas em evidência 

promover a reabilitação funcional e 
elhora da qualidade de vida.O 

rofissional deverá realizar o 
companhamento contínuo da evolução do 
suário. com reavaliações regulares e 
dequações do plano de tratamento. 
uando necessário especialmente e 

ituações em que o paciente possu 
imitações de locomoção será de su 
esponsabilidade a realização de visita 
omiciliares para garantir a integralidad 
o cuidado e a continuidade da assistênci 
erapêutica. O serviço será prestado em 
tacaré e Tabo uinhas. 

Musicoterapeuta profissional credenciado prestar· 
s erviços de musicoterapia. utilizando 

úsica e seus elementos estruturais (som. 
itmo. melodia e harmonia) de form 
lanejada e intencional para fin 
erapêuticos, voltados à promoção d 

Até 220 horas 
mensais/ 02 
profissionais 

()QQ02'í 

lIJ ..... 

R$17,80 
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úde. prevenção de agravos e reabilitação 
1sica, cognitiva, emocional e social do 
suários da rede municipal de saúde. O 
tendimento será direcionado a crianças 
dultos e idosos, respeitando a 
articularidades de cada faixa etária 
ondição clínica. incluindo paciente 
companhados nas Unidades Básicas de 

Saúde (UBS). em domicílio e no Centro d 
tenção Psicossocial (CAPS). Entre sua 

tribuições. destacam-se: a avaliação 
musicoterapêutica inicial; 
identificação das necessidades 
potencialidades individuais e/ou grupai 

os pacientes: a elaboração de plan 
erapêutico individualizado ou coletivo 
om metas e objetivos específicos; 

realização de sessões de musicoterapia 
om abordagens ativas (produção 

expressão musical) e receptivas (escuta 
1vencia musical); bem como 

monitoramento da evoluçlo terapêutica 
om registros adequados e reavaliaçõe 
eriódicas. No âmbito do CAPS. 
usicoterapeuta atuará como parte d 

quipe multiprofissional, desenvolvendo 
intervenções terapêuticas voltadas ao 
ortalecimento de vínculos. expressão d 
moções. organização psíquica e 
cialização de usuários em sofrimento 

síquico. promovendo a inclusão e o 
uidado integral em saúde mental. 
lém disso. em casos devidamente 

·ustificados como pacientes com 
obilidade reduzida ou em sofriment 
síquico grave. o profissional poder· 
ealizar visitas domiciliares. assegurando 
continuidade do cuidado. a humanização 
a assistência e o acesso universal às açõe 
erapêuticas. 

serviço será prestado em Itacaré e 
abo uinhas, 
profissional credenciado deverá atuar n Até 220 horas 

specialidade de Medicina Física mensais / 1 
eabilitação (Fisiatria), sendo profissionais 

esponsável pela prevenção. diagnóstico. 
ratamento e reabilitação de pacientes com 
is funções neuromusculares. 
steoarticulares. locomotoras e outra 
ndições • actem a funcionalidade 

()D.0025 

llJ 
W•'fll• 

R$17,80 
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4. Veterinários 
(com atuação em 
vigilância 
sanitária 
zoonoses 
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a qualidade de vida. O atendimento 
brangerá crianças, adultos e idosos, co 

·nfase na promoção da autonomia e n 
eintegração social e funcional desse 

• ndivíduos. 
fisiatra realizará avaliações clínica 

specializadas. com ênfase na análise 
funcional do paciente e na identificação de 
limitações fisicas, motoras, cognitivas 
sensoriais. Com base nessa avaliação, 
everá elaborar e acompanhar plano 
erapêuticos individualizados, podendo 

indicar condutas farmacológicas. 
fisioterapêuticas. ocupacionais, 
rtopédicas. fonoaudiológicas o 
sicossoc1ais. de forma integrada com 
quipe multiprofissional. 
o contexto da saúde mental. o médico 

1siatra poderá atuar junto ao Centro d 
tenção Psicossocial (CAPS), avaliand 
acientes com sofrimento psíquico qu 
presentem comorbidades físicas, dore 
rônicas, distúrbios do movimento o 
ecessidades de reabilitação funcional 
ssociadas, contribuindo para 

integralidade da atenção. 
lém disso, sempre 
ecessidade clínica 

que 
devidament 

ustificada como em casos de restrição 
evera de mobilidade. patologias 
ncapacitantes ou risco de agravamento po 

falta de deslocamento, o profissional 
oderá realizar visitas domiciliares. 
ssegurando o acesso à avaliação 
specializada e a continuidade da atenção • 

saúde. 
fisiatra também deverá manter registros 

lfnicos atualizados. participar de 
iscussões clínicas com a equipe d 
eabilitação e contribuir com orientaçõe 
écnicas que subsidiem a organização d 
linha de cuidado da pessoa co 
eficiência. com dor crônica e em process 
e reabilitação. 

serviço será prestado em ltacaré 
abo uinhas. 

profissional credenciado 
tividades técnicas no âmbito 

em Saúde, com foco n 
Sanitária e no Controle 

Até 220 horas 
mensais/ 2 
profissionais 

000G2G 

(fJ 
·- b-

R$17,80 

Rua Dr Edgar dos Reis nº 57, Centro - ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000. 
Telefone (73) 3251-2130 - e-mail: itacare.licitacoes@gmail.com 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
CNPJ/MF Nº 13.846.902/0001-95 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

oonoses. atuando de fonna integrada à 
ções da rede municipal de saúde. 
onforme os princípios do Sistema Únic 
e Saúde (SUS). 

Suas atribuições incluem: a fiscalização 
·nspeção sanitária de estabelecimentos 

e interesse à saúde, como mercados. 
eiras livres. abatedouros, açougues, 
nidades de alimentação e nutrição (U AN). 
línicas veterinárias. pet shops. entr 
utros, verificando as condições higiênico­

sanitárias e o cumprimento da legislação 
igente; a avaliação da cadeia produtiv 
e alimentos de origem animal, desde 
rodução até o consumo. com emissão d 
elatórios técnicos e pareceres. 
o que tange à Vigilância de Zoonoses. 
édico-veterinário será responsável pel 

·nvestigação, prevenção e controle d 
gravos e doenças zoonóticas, com 

leishmaniose, leptospirose 
sporotricose, toxoplasmose e out 
nfennidades de relevância para a saúd 
ública. Deverá realizar ações educativa 

de orientação junto à população 
romover campanhas de vacinação 
nimal, supervisionar e orientar o manejo 
e animais em situação de risco sanitário, 
ealizar inquéritos epidemiológicos 
articipar de atividades intersetoriais co 

saúde ambiental, meto ambiente. 
ducação e controle urbano . 

O profissional também poderá participar de 
ções de vigilância em situações d 
mergência sanitária, surtos ou desastres, 
contribuir com planos de contingênci 
unicipal. Além disso. será responsável 
la elaboração de relatórios técnicos, 

poio à formulação de protocolos e fluxo 
peracionais, capacitação de equipes 
limentação de sistemas oficiais d 

informação em saúde. 
s atividades poderão ocorrer em campo, 
nidades de saúde. sede da vigilância ou. 
uando necessário. em domicílio 
omunidades rurais. garantindo o acesso e 
equidade das ações de vigilância. 

serviço será prestado em ltacaré e 
aboquinhas. 
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profissional biólogo atuará em ações d 
igilância em saúde, meio ambiente 
oonoses, saúde pública e educação em 
aúde, integrando-se às políticas e 
iretrizes do Sistema Único de Saúd · 
SUS). Sua atuação técnica será voltada • 
romoção da saúde da população, • 
revenção de riscos ambientais 
anitários, e ao monitoramento d 
atores determinantes e condicionante 
a saúde humana. 

Entre suas atribuições, destacam-se: 
realização de estudos e levantamentos 

mbientais e epidemiológicos, com 
'nfase na identificação de risco 
iológicos, fisicos e químicos no território; 
participação em ações de vlgilânci 

mbiental. com monitoramento d 
etores. reservatórios. água. solo, ar e 
limentos: e o apoio às atividades d 
ontrole de zoonoses, em articulação co 
quipes multiprofissionais. 

biólogo poderá atuar na investigação d 
urtos e agravos à saúde, especialment 
s relacionados a vetores e animai 

sinantrópicos. e na orientação técnic 
obre manejo ambiental e medidas d 
ontrole de criadouros, contribuindo para o 
nfrentamento de doenças como dengue. 
ika. chikungunya. leishmaniosc. 
eptospirose, esquistossomose. entre 
utras . 
ambém é de sua competência desenvolve 
ções educativas e de mobilização socia 
oltadas à promoção da saúde ambiental, 
ealizar capacitações técnicas, elabora 

relatórios e pareceres científicos. 
imentar sistemas de informação em 

aúde e colaborar com o planejamento e 
xecução de planos de contingência 

resposta a desastres naturais o 
mergências sanitárias. 

atuação poderá ocorrer em ambientes 
rbanos, rurais ou naturais, incluindo 
isitas domiciliares. escolas. unidades d 

saúde. áreas de risco ambiental e espaços 
úblicos. sempre com foco n 

'nterdisciplinaridade, sustentabilidade 
i ilância do território. 

Até 220 horas 
mensais/ 1 
profissional 
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serviço será prestado em Jtacaré 
abo uinhas. 
profissional sanitarista será responsável 

or desenvolver, apoiar e qualificar açõe 
e vigilância, promoção, prevenção 
ontrole e planejamento em saúd 

pública, atuando de forma integrada co 
s políticas e programas do Sistema Únic 
e Saúde (SUS) no município. 

Sua atuação envolve o diagnóstic 
ituacional do território, com análise de 

indicadores epidemiológicos, 
socioeconom1cos e ambientais. 
subsidiando a tomada de decisão para o 
fortalecimento das redes de atenção • 
aúde. O sanitarista deverá contribuir co 

elaboração, monitoramento 
valiação de planos, programas 
rojetos de saúde, como o Plan 
unicipal de Saúde, Relatórios de Gestão 

Anuais e demai 
instrumentos de planejan1ento, e 
rticulação com os diversos setores 

Secretaria de Saúde. 
Entre suas funções estão: a análise 

ados de morbimortalidade, surtos 
gravos de interesse em saúde pública; 
roposição e acompanhamento d 
stratégias de vigilância epidemiológica 
mbiental, sanitária e em saúde d 
rabalhador; e o apoio técnico às equipe 
a atenção básica, vigilância em saúde, 
APS, hospitais e unidades de apoio 
iagnóstico. 

sanitarista também poderá atuar n 
educação permanente em saúde, 
romovendo capacitações, oficinas e rodas 
e conversa para qualificação das equipe 
ultiprofissionais, bem como participar d 

mobilização comunitária e d 
fortalecimento do controle social, 
ialogando com os conselhos de saúde 
emais instâncias de participação. 

Poderá ainda atuar na construção d 
rotocolos e fluxos assistenciais, 
laboração de boletins informativos e 

informes técnicos, apoio à alimentação dos 
sistemas de informação em saúde ( como e­
SUS, SISAB, CNES, e-Gestor, SIVEP­

GAL, entre outros), e n 

Até 220 horas 
mensais/ 1 
profissional 
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de estratégia 
intersetoriais para enfrentamento da 
·ulnerabilidades sociais e 
eterminantes da saúde. 
s atividades poderão ocorrer tanto e 

ampo quanto nos espaços institucionais d 
estão. de forma itinerante ou fixa, co 
tuação interdisciplinar, territorializad 

orientada pelos princ1p10s d 
"ntegralidade, equidade e participação 
ocial. 

O serviço será prestado em 
Tabo uinhas. 

profissional psicopedagogo atuará n 
revenção, avaliação e intervenção da 
ificuldades de aprendizagem, 
ontribuindo para a promoção da saúd 
ental. do desenvolvimento integral e d 

inclusão de sujeitos em diferentes ciclos d 
ida. Sua atuação se dará de fo 

·nterdisciplinar junto às equipes da atençã 
ásica. centros de atenção psicossoci 

(CAPS). escolas. unidades de saúde e 
emais espaços de convivência e cuidado. 

Entre suas atribuições estão: a realização 
e avaliação psicopedagógica par 

identificação de barreiras cogmt1vas, 
etivas, sociais e neurológicas qu 

'mpactam o processo de aprendizagem; o 
esenvolvimento de planos terapêuticos e 
ducacionais individualizados; 
companhamento contínuo de paciente 
om transtornos de aprendizagem, 
eficiência intelectual, transtornos do 
spectro autista (TEA). TDAH. entr 
utros diagnósticos que interfiram no 
esempenho acadêmico, social e familiar. 

psicopedagogo poderá atuar com 
rianças, adolescentes, adultos e idosos 
romovendo o fortalecimento de vínculos, 

autonomia e a autoestima. utilizand 
ecursos lúdicos, psicomotores, 
xpressivos e educativos adaptados à 
ecessidades de cada indivíduo. També 
oderá realizar orientações às famílias 
rofessores. contribuindo para 
onstrução de estratégias colaborativas e 
colhedoras nos ambientes escolares, 
amiliares e terapêuticos. 

Sua atuação inclui ainda o planejamento 
realização de oficinas, rodas de conversa, 

Até 220 horas 
mensais/ 2 
profissionais 

(j:Jº3º ...... 

R$17,80 

Rua Dr Edgar dos Reis nº 57, Centro - ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000. 
Telefone (73) 3251-2130- e-mail itacare.licitacoes@gmail.com 



• 
8. 

• 

ü 

Pedagogos 
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tividades grupais e ações comunitária 
oltadas à inclusão. à saúde mental e • 
romoção de competências cognitivas e 
ocioemocionais. Poderá atuar e 
rticulação com programas intersetonai 
e saúde e educação. bem como colabora 
a elaboração de relatórios técnicos, 
areceres e encaminhamentos. 
s atividades poderão ocorrer em ambiente 

institucional. comunitário ou domiciliar. 
empre em consonãncia com os princípio 
o SUS e com o objetivo de ampliar o 
cesso, a equidade e a integralidade d 
uidado às pessoas em sofrimento ou com 
ificuldades de aprendizagem . 

rviço será prestado em Itacaré e 
uinhas. 

pedagogo atuará no 
esenvolvimento de ações educativa 
oltadas à promoção da 
ortalecimento de vínculos. inclusão socia 

ampliação da cidadania, colaborand 
om equipes interdisciplinares no 
iferentes pontos da rede municipal d 

saúde, incluindo unidades de atenção 
ásica, centros de atenção psicossocial 
CAPS). hospitais municipais e projeto 
omunitários. 
ntre suas principais atribuições está 
laboração e execução de estratégia 
dagógicas que favoreçam o processo d 

prendizagem, expressão 
esenvolvimento humano. respeitando as 
ingularidades de crianças. adolescentes, 
dultos e idosos em situação de 
doecimento. vulnerabilidade o 
ofrimento psíquico. 
a atenção básica, o pedagogo poder· 

elaborar com projetos educativos. 
ficinas de promoção de saúde, rodas d 
onversa e ações voltadas à prevenção d 
gravos e à formação de usuários 
rofissionais. articulando temas como 
ducação sexual, prevenção ao uso de 
rogas. saúde mental. saúde da mulher e do 

'doso. entre outros. 
os CAPS. o pedagogo será responsável 
or desenvolver atividades educativas, 
ulturais e expressivas com os usuários e 

sofrimento sí uico. estimulando 

Até 220 horas 
mensais/ 2 
profissionais 

(f)°º31 
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R$17,80 
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riatividade, a autonomia e a reinserção 
ocial por meio de oficinas. projetos d 
ida e construção de saberes. Também 
oderá atuar junto a familiares 
uidadores. contribuindo para a educação 
m saúde e o fortalecimento das redes d 
p010. 

os hospitais municipais. sua atuação s 
ará especialmente com crianças 
dolescentes em internação prolongada. 
or meio de ações de apoio pedagógico 

lúdico, visando minimizar os impactos d 
ospitalização no processo d 
prendizagem e socialização. Poderá aind 
olaborar na humanização do ambient 
ospitalar e no acolhimento de familiares. 

pedagogo também poderá atuar e 
rticulação com escolas. conselho 
utelares, serviços de assistência social 
utros equipamentos públicos 
romovendo ações intersetona1s d 
ombate ao abandono escolar. violênci 
oméstica. negligência e exclusão social. 

Sua prática será pautada em princípio 
• ticos. inclusivos e dialógicos. 
ontribuindo para a construção de política 
úblicas de saúde mais acessíveis. 
ucativas e sensíveis às realidades sociais 

os usuários. com foco na equidade. n 
idadania e no direito à educação em todos 
s espaços. 

serviço será prestado em ltacaré e 
·abo uinhas. 

profissional nutricionista desempenhar· Até 220 horas 
unções essenciais na promoção da saúde. mensais / 6 
revenção de doenças e recuperação profissionais 
utricional de indivíduos e grupos em 

odos os ciclos de vida. atuando de form 
sversal na rede municipal de saúde. 

om presença nas unidades da atenção 
ásica, hospitais municipais de saúde, 
APS, escolas. serviços de alimentaçã 

• nstitucional. SAMU e Central d 
bastecimento Farmacêutico (CAF). além 

e participar de ações intersetoriais junto • 
ssistência social e à educação. 
a atenção básica. o nutricionista ser' 

esponsável pelo acompanhamento 
utricional de usuários com agravos 

doenças crônicas não 

Rua Dr Edgar dos Reis nº 57, Centro - ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000. 
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ransmissíveis, gestantes, puérperas, 
rianças e idosos, realizando avaliação do 
stado nutricional. elaboração de plano 
limentares individualizados, orientaçõe 
utnc10nais e educação alimentar e 
utricional em grupos. Também colaborar· 
a vigilância alimentar e nutricional po 
eio do Sistema de Vigilância Alimentar e 
utricional (SJSV AN), contribuindo para 

onstrução de diagnósticos locais 
stratégias de intervenção. 
os hospitais municipais. o nutricionist 

tuará na prescrição dietética, avaliaçã 
utricional clínica, elaboração de cardápio 
dietas hospitalares, acompanhamento d 

acientes críticos, cirúrgicos. oncológicos 
u com risco nutricional, além do control 
igiênico-sanitário da alimentação 
ospitalar. respeitando protocolos d 

segurança e as diretrizes de boas prátic 
m serviços de saúde. 
o CAPS, sua atuação se dará no context 
o cuidado em saúde mental, com foco n 
eeducação alimentar, promoção de hábito 

saudáveis, intervenções em casos de 
ompulsão, uso de substâncias 
anstomos alimentares, além da realização 
e oficinas terapêuticas, rodas de convers 
orientação a familiares. 
o âmbito do SAMU, o nutricionist 

erá atuar na formulação de protocolo 
e suporte nutricional emergencial. 
ontribuindo com ações de seguranç 
limentar em situações de urgência. além 
e participar da orientação da equipe 
uanto à nutrição de pacientes crónicos o 
m vulnerabilidade alimentar. 
a CAF, poderá contribuir com a seleção, 

quisição e controle de fórmula 
utricionais, suplementos alimentares e 

insumos nutricionais utilizados em dieta 
nterais ou orais prescritas nas divers 
nidades da rede. 
lém disso, o nutricionista poderá atuar em 

rojetos de promoção da alimentaçã 
audável nas escolas, feiras livres. cozinha 
omunitárias. equipamentos da assistênci 
ocial e em campanhas de educação em 

saúde. sempre com enfoque na seguranç 
limentar e nutricional, no combate • 

º.09Q3J 
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ocupacional 
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esnutrição, obesidade e outras formas d 
á alimentação. 

Sua atuação será pautada nos princípios d 
'tica. integralidade, resolutividade 
umanização. sendo fundamental para 
ualificação das ações de saúde e 
onstrução de práticas alimentares mai 
audáveis, sustentáveis e socialment 

·ustas no território. 
serviço será prestado em Itacaré e 

abo uinhas. 
terapeuta ocupacional atuará n 

romoção da autonomia. funcionalidade 
articipação social de indivíduos e 
iferentes fases do ciclo de vida, por meio 
e intervenções centradas nas atividades d 
ida diária. no desempenho ocupacional 
a inclusão social. Sua atuação ser· 
rticulada às equipes multiprofissionais d 
ede municipal de saúde, abrangendo 
tenção básica, o Centro de Atençã 
sicossocial (CAPS), os hospitai 
unicipais, e ações intersetoriais junto • 

ducação, assistência social e demai 
olíticas públicas. 
a atenção básica, o terapeuta ocupacional 
esenvolverá ações preventivas. 
ucativas e reabilitadoras com indivíduo 
famílias em situação de vulnerabilidade. 

eficiência, sofrimento psíquico. 
imitações funcionais e comprometimento 
as habilidades sociais. cognitivas o 
otoras. Poderá realizar atendimento 

ndividuais, grupos terapêuticos. oficina 
e estimulação. rodas de conversa e visita 
omiciliares, visando à melhora d 
utonomia, da inserção social e d 
ualidade de vida dos usuários. 
o CAPS, o terapeuta ocupacional ser· 
eça fundamental no cuidado em saúd 
ental. promovendo atividade 

erapêuticas que resgatem o sentido da 
cupações cotidianas. estimulem 
rganização da rotina. favoreçam 
xpressão criativa. o vínculo social e 
einserção dos usuários em contexto 
rodutivos. culturais e educacionais. 
ambém participará da construção do 
ro· etos tera êuticos sin •ulares. do a oio 

Até 220 horas 
mensais/ 1 
profissional 

()0003~ 
~ .,. • I 
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• s famílias e da articulação 
serviços da rede. 

os hospitais municipais, atuará n 
valiação e reabilitação funcional d 
acientes internados com 
omprometimentos neurológicos, 
rtopédicos. psiquiátricos ou clínicos. 
lanejando intervenções que favoreçam 

independência nas atividades básicas e 
instrumentais da vida diária, contribuindo 
ara a alta segura e o plano de continuidade 
o cuidado no território. 

De maneira geral. o terapeuta ocupacional 
será responsável por elaborar plano 
erapêuticos individualizados, realiza 
valiações funcionais. promove 
stratégias de adaptação de ambientes 
onfeccionar recursos terapêuticos e 
rientar cuidadores e famílias. sempre 
espeitando a singularidade. a autonomia 
protagonismo dos sujeitos. 

Sua atuação será pautada nos princípios d 
integralidade, humanização e equidade. 
ontribuindo para o fortalecimento de um 
ede de cuidado que valoriza o direito • 
ida digna. à funcionalidade e • 

icipação plena nos diversos espaços d 
ida social. 

serviço será prestado em Itacaré e 
'abo uinhas. 

000035 
' ~ • I 

(fJ ·--

11. Educador tisico profissional de educação fisica atuará n Até 220 horas R$17,80 
romoção da saúde, na prevenção de mensais/ 06 
gravos e na reabilitação de usuários do profissionais 
istema Único de Saúde (SUS) por meio d 
rescnçao e orientação de práticas 
orporeis e atividades fisicas adequadas à 
ondições de saúde, faixa etária 
ecessidades funcionais da população. Su 
tuação será desenvolvida em articulação 
om as equipes multiprofissionais d 
tenção básica, NASF (Núcleo Ampliado 
e Saúde da Família), CAPS, hospitai 
unicipais. escolas e projetos intersetoriais 

e saúde pública. 
a atenção básica. o educador fisico ter· 
apel central na implementação de ações 
oletivas e individuais de promoção d 

saúde. como grupos de caminhada. 
1inástica. alongamento. prática 
inte rativas e atividades funcionai 
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·oltadas a crianças, adultos e idosos. 
ambém participará de ações de prevenção 
e doenças crônicas não transmissíveis 
orno hipertensão, diabetes, obesidade, 
ontribuirá para a redução do sedentarism 

melhora da qualidade de vida do 
suários. 
os CAPS. poderá desenvolver prática 

orporais terapêuticas com foco n 
eabilitação psicossocial. promoção d 
utoestima. organização da rotina, 

interação social e melhora do bem-esta 
tisico e mental dos usuários com 
ranstomos mentais e sofrimento psíquico 

integrando-se aos projetos terapêutico 
ingulares e às oficinas do serviço. 
os hospitais municipais. o educado 

tisico poderá integrar programas de 
eabilitação tisica e funcional. auxiliand 
a recuperação da mobilidade. resistência 
orça muscular de pacientes internados 
specialmente no contexto pós-operatório 
línico e em cuidados paliativos. 
ontribuindo para a retomada da autonomi 
prevenção de complicações decorrentes 

a inatividade prolongada. 
profissional também poderá atuar e 
es educativas sobre os beneficios d 

tividade física, saúde do trabalhador. 
nvelhecimento saudável. saúde d 
ulher. além de participar de campanhas e 

ventos comunitários . 
odas as atividades deverão respeitar 
ondição fisica, limitações funcionais e 
spectos biopsicossociais dos usuários 

sendo planejadas com base em avaliação 
• ndividual, metas terapêuticas 

onitoramento contínuo dos resultados. 
ua prática será orientada pelos princípio 
a integralidade, equidade, humanização 

intersetorialidade. sendo fundamental par 
consolidação de políticas públicas qu 

econhecem a atividade tisica como 
eterminante social da saúde e como 

serviço será prestado em ltacaré e 
abo uinhas. 

12. Assistente social ente social atuará como integrant 
ipes multiprofissionais da r 
ai de saúde. com foco na 

Até 220 horas 
mensais/ 4 
profissionais 
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e direitos. na ampliação do acesso ao 
erviços e na construção de respostas à 
ituações de vulnerabilidade social qu 

• mpactam o processo de saúde-doença do 
ºndivíduos e coletividades. Sua atuaçã 
erá fundamental nos espaços da atenção 
as1ca, nos Centros de Atenção 
sicossocial (CAPS), hospitais municipai 

na Central de Abasteciment 
armacêutico (CAF). sempre de form 

iculada com os demais setores d 
olítica pública. 
a atenção básica. o assistente social 

ealizará escutas qualificadas, acolhimento 
acompanhamento de famílias 

• ndi víduos em situação de vulnerabilidad 
social, risco pessoal ou violação d 

Irá identificar demanda 
ocioeconômicas. orientar sobre acesso 
eneficios sociais, realizar visita 
omiciliares e elaborar encaminhamentos 
elatórios sociais, promovendo o acess 
os serviços da rede de proteção social e • 
arantia de direitos básicos como 
limentação, moradia. renda e transpor! 
anitário, quando necessário. 
os CAPS, o profissional contribuirá par 

construção de projetos terapêutico 
singulares. com ênfase na reinserção social 
os usuários com sofrimento psíquico, 
ediação de vínculos familiares 

omunitários e articulação com a rede 
ocioassistencial. Também atuará no 
nfrentamento ao estigma e às barreira 
ociais que dificultam o acesso desses 
suários aos serviços e direitos. 
os hospitais municipais, o assistent 

ial atuará na avaliação das condições 
ociais dos pacientes e seus familiares, co 
istas a garantir o direito ao cuidado 

integral e humanizado, a continuidade d 
ratamento após a alta hospitalar, o acess 

medicamentos. transporte sanitário 
quipamentos. quando necessano. 
ambém será responsável pel 

• nterlocução com a rede de apoio familiar e 
omunitária. elaboração de 

sociais. acolhimento de 
mergenciais e orientação quanto aos 
ireitos do usuário do SUS. 

Rua Dr Edgar dos Reis nº 57, Centro - ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000. 
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110003,ts . . , 

a Central de Abastecimento 
Farmacêutico (CAF). poderá contribuir no 
poio à gestão de demandas de usuários em 
ituações espec1ms. como acesso 
edicamentos judicializados, excepcionai 

u de alto custo. atuando na interface com 
assistência social e os setores 

e forma geral. o assistente social ser· 
esponsável por elaborar diagnóstico 
ociais. organizar fluxos de atendimento. 

de reumoes técnicas. 
esenvolver ações educativas 

intersetoriais, sempre pautando sua prátic 
a ética profissional. na defesa dos direito 
umanos, da equidade e da cidadania, 
romovendo o fortalecimento dos usuário 
iante das expressões da desigualdade 

social que impactam a saúde. 
serviço será prestado em Jtacaré 

abo uinhas. 
psicólogo atuara na rede municipal d 

saúde integrando as equipe 
ultiprofissionais, com foco na promoção 

a saúde mental, prevenção de agravo 
síquicos, cuidado terapêutico e 

fortalecimento de vínculos familiares 
ciais. Sua atuação se dará nos níveis d 

tenção básica, nos Centros de Atenção 
sicossocial (CAPS), nos hospitai 
unicipais e. quando necessário. em 

rticulação com a Central d 
bastecimento Farmacêutico (CAF), 

empre respeitando os princípios d 
·ntegralidade. equidade e humanização do 
sus. 

a atenção básica. o psicólogo 
esenvolverá ações de acolhimento. escut 
ualificada, atendimento psicológico 

• ndividual e em grupo, identificação 
recoce de sofrimento psíquico, orientação 

famílias e apoio a situações d 
ulnerabilidade e violação de direitos. 
tuará em articulação com os profissionai 
a saúde da família, contribuindo para 
onstrução de projetos terapêutico 

singulares e ações intersetonms de 
romoção da saúde mental no território. 
profissional poderá atuar no Programa de 

Incentivo ao Cessar do Taba ismo do 

Até 220 horas 
mensais/ 10 
profissionais 

(tJ 
w•ia• 

R$17,80 
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ovemo Federal. oferecendo apo10 
sicológico especializado aos usuários. po 
eio de sessões individuais e grupais qu 

isam promover a conscientização. 
anejo do estresse e a superação d 

ependência do tabaco. contribuindo para 
elhoria da saúde e qualidade de vida d 
pulação atendida. 

os CAPS, o psicólogo será responsável 
or realizar atendimentos terapêutico 

ºndividuais, familiares e em grupo. 
laborar e acompanhar os projeto 
erapêuticos singulares dos usuanos, 
ontribuir para a reinserção social por mei 
e oficinas terapêuticas, grupos d 
onvivência e ações comunitárias, além de 
articipar da construção de redes de apoi 

·unto aos familiares e serviços da rede d 
aúde, assistência social e justiça. Su 
luação será central no acompanhament 
ontínuo de pessoas em sofrimento ment 
rave e persistente. incluindo casos d 
ranstomos mentais, uso prejudicial d 

substâncias psicoativas e situações d 
nse. 
os hospitais municipais. o profissional 
ferecerá suporte psicológico a pacientes 
ospitalizados e seus familiares. em 
iferentes contextos clínicos, cirúrgicos e 
aliativos. Atuará na escuta de demanda 
mocionais relacionadas à hospitalização. 
iagnóstico de doenças graves. processo 
e luto, cuidados terminais, adesão ao 
atamento e promoção de saúde mental 
os profissionais da saúde. Também 
oderá participar de com1ssoe 
ospitalares. como a de humanização 
uidados paliativos. 
a CAF. poderá atuar em situações que 

nvolvam sofrimento psíquico associado • 
usca por medicamentos excepcionais o 
e uso contínuo. contribuindo para a escut 
ualificada, orientação adequada 
ncaminhamento. em articulação com 
edc de saúde mental. 

psicólogo também será responsável pel 
laboração de relatórios e pareceres 
écnicos. condução de grupos terapêutico 
educativos, ações de matriciamento com 
utros rofissionais da rede, e artici ação 

000039 . . , 

(fJ ...... 
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m reuniões de equipe para qualificação do 
uidado. Toda sua prática será pautada pelo 
espeito à singularidade dos sujeitos, sigil 
rofissional, escuta empática 
ompromisso com a ética. os direito 
umanos e a promoção da saúde mental 
orno componente essencial da saúd 

·ntegral. 
O serviço será prestado em ltacaré 

aba uinhas. 
14. Fonoaudiólogos fonoaudiólogo atuará na rede municipal Até 220 horas 

e saúde compondo equipe mensais/ 04 
ultiprofissionais, com foco na promoção profissionais 

a saúde, prevenção, diagnóstico 
eabilitação dos distúrbios da comunicaçã 
umana, abrangendo linguagem oral 
scrita, fala, voz, audição, motricidad 
rofacial e deglutição. O atendimento ser· 
irecionado a indivíduos em todas as fase 
a vida - crianças, adultos e idosos -, co 

• nserção na atenção básica, nos hospitai 
unicipais de saúde e nos Centros d 
tenção Psicossocial (CAPS). 
a atenção básica, o fonoaudiólog 

ealizará triagens auditivas e da linguagem, 
valiação e acompanhamento terapêutico 
e distúrbios da fala e da comunicação, 
rientação a famílias e cuidadores, além d 
ções educativas e intersetoriais com foco 

desenvolvimento infantil. 
saudável e apoio 

scolares com dificuldades 
prendizagem. Também poderá realiza 
udiometria para detecção de perdas 
uditivas e monitoramento da funçã 
uditiva de usuários em situaçõe 
spec!ficas. 
os CAPS, atuará no atendimento d 
ssoas em sofrimento psíquico com 

Iterações da comunicação, linguagem o 
eglutição decorrentes de transtorno 
entais, neurológicos ou uso prejudicial d 

substâncias psicoativas. Participará d 
onstrução de projetos terapêuticos 

singulares, promovendo atendimentos 
• ndividuais e grupais. oficinas terapêutica 

ações de reabilitação e integração social 
os usuários. 
os hospitais municipais, o profissional 

será responsável por avaliações e conduta 
elacionadas à disfa ia ( distúrbios de 
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ººlfj1 
eglutição ). linguagem, voz e audição, 
rincipalmente em pacientes clínicos. 
eurológicos ou em pós-operatório. 

Contribuirá com a equipe para garantir 
egurança alimentar e comunicacional do 
acientes hospitalizados. podendo realiza 
estes audiométricos quando necessário 
ara diagnóstico ou monitorament 
uditivo. 

fonoaudiólogo também será responsável 
or registros em prontuário, emissão d 
elatórios técnicos, orientação à equipe 

familiares. participação em reuniões d 
quipe e na construção de fluxos d 
uidado. Sua atuação estará pautada pel 

'tica. respeito à individualidade 
ompromisso com a integralidade d 
uidado, fundamentada em prática 
aseadas em evidências, 

serviço será prestado em Jtacaré 
abo uinhas. 

cirurgião-dentista atuará na red Até 220 horas 
unicipal de saúde com ações voltadas • mensais/ 14 

romoção, prevenção. diagnóstico, profissionais 
ratamento e reabilitação das doenças 
gravos bucais, contribuindo para 
elhoria da saúde geral da população. Su 

tuação contemplará o atendimento d 
rianças, adultos e idosos, com foco n 

• ntegralidade do cuidado, no contexto d 
tenção básica, hospitais municipais e. 
uando necessário, no apoio às demanda 
os Centros de Atenção Psicossocial 
CAPS). 
a atenção básica. será responsável po 
esenvolver ações clínicas e educativas d 
aúde bucal individual e coletiva. co 

'nfase na prevenção e tratamento de cárie. 
oenças periodontais. lesões bucais 
utras alterações da cavidade oral. 

Participará de ações intersetoriais d 
romoção da saúde, realizará atendimento 
letivos. urgências odontológicas, visita 
omiciliares quando indicadas. e elaborar· 
!anos de cuidado em articulação com 
quipe da Estratégia Saúde da Família. 
ambém realizará procedimentos como 

estaurações, extrações simples. raspagens. 
rofilaxias. a lica ão tó ica de flúor. 

......... 
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equenas cirurgias ambulatoriais 
tendimentos de urgência. 
os hospitais municipais, o cirurgião-
entista atuará na avaliação 
companhamento de pacientes internado 
ue necessitem de cuidados odontológico· 
m contextos clínicos e cirúrgicos, 
specialmente em situações que envolva 
isco de infecção oral, suporte em pré 
ás-operatórios, e prevenção de 
omplicações sistêmicas associadas 

saúde bucal. Também poderá ser acionado 
ara o atendimento de pacientes com 
ificuldades de acesso ambulatorial, 

inclusive em leitos clínicos e de cuidado 
rolongados. 
os CAPS, sua atuação 

omplementar. voltada a usuanos com 
ranstomos mentais e/ou uso prejudicial d 
ubstâncias. contribuindo para o cuidad 

• ntegral, acolhedor e humanizado 
romovendo o acesso ao tratament 
dontológico, a reabilitação bucal e 
esgate da autoestima dos usuários. 

cirurgião-dentista será ainda responsável 
elos registros clínicos, elaboração d 
elatórios técnicos. participação em açõe 
e vigilância em saúde bucal. educaçã 
ermanente da equipe e articulação com os 
emais pontos da rede de atenção à saúde. 

Sua atuação será fundamentada nos 
rincípios do SUS, com compromisso com 
equidade, integralidade, humanização e 

ualidade no cuidado em saúde bucal. 
iço será prestado em Itacaré 

uinhas. 
biomédico atuará no Laboratório Até 220 horas 

unicipal de ltacaré, sendo responsável mensais/ 4 
r atividades técnicas relacionadas • profissionais 

ealização, análise, validação e liberação 
e exames laboratoriais, contribuind 
iretamente para o diagnóstico clínico. 
onitoramento terapêutico e vigilância em 

saúde da população atendida pelo Sistem 
• nico de Saúde (SUS). Sua atuação ser· 
·oltada ao atendimento de crianças, 
dultos e idosos, integrando as ações d 
tenção básica e dos demais níveis d 
tenção à saúde do municí io. 

\0.004 .... 

(tJ .. , ..... 
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Entre suas atribuições, estão a coleta. 
rocessamento, análise e interpretação d 
xames laboratoriais de rotina e de médi 
omplexidade nas áreas de hematologia, 
ioquímica, microbiologia. parasitologia, 
rinálise e imunologia, assegurando 
recisão e confiabilidade dos resultados. 
rofissional também realizará o controle de 
ualidade interno e externo do 
rocedimentos laboratoriais. manutenção 
a biossegurança, rastreabilidade do 

insumos e registros técnicos conforme a 
ormativas da ANVISA. Ministério d 

Saúde e Conselho Federal de Biomedicina. 
biomédico deverá acompanhar o 

uncionamento dos equipamento 
laboratoriais. realizar calibrações, zel 
elo armazenamento correto dos materiais 
iológicos, supervisionar a cadeia de fri 
uando necessano e participar d 
laboração de protocolos operacionai 
adronizados (POPs). Além disso. prest 
poio técnico às equipes clínicas, 
•arantindo o adequado encaminhamento 
os resultados e contribuindo para o 
aciocínio diagnóstico dos profissionai 
édicos, enfermeiros e demais categorias. 
ua atuação também poderá estender-se 
ções de apoio à vigilância epidemiológica. 
m situações que demandem coleta e 
nálise de amostras em surtos. investigação 
e agravos, notificação de doença 
ompulsórias e apoio técnico em 
arnpanhas de saúde pública. 

O profissional biomédico integrarà 
quipe multiprofissional do município com 
ostura ética, compromisso com 
ualidade do atendimento e atuação 
ndarnentada em evidências científicas. 

para a garantia d 
esolubilidade e da integralidade d 
tenção à saúde da população de ltacaré. 

prestado em I tacaré e 

atuará no Laboratório 
Municipal de Itacaré. na Central de 

bastecimento Farmacêutico (CAF) e em 
à rede municipal de saúde. 

esempenhando funções técnica 
ssenciais ara o dia móstico laboratorial, 

Até 220 horas 
mensais/ 1 
profissional 

QD.OJ)4 J 

ctJ ~-. 
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ontrole de qualidade e apoio às ações d 
aúde pública. beneficiando diretament 
rianças. adultos e idosos atendidos pelo 

sus. 
o Laboratório Municipal. o bioquímic 

responsável por executar 
supervisionar exames laboratoriais na 
• eas de bioquímica clínica. hematologia. 

icrobiologia. imunologia. urinálise 
arasitologia. assegurando a precisão, 
astreabilidade e confiabilidade do 
esultados. Também realizará controle d 
ualidade interno e externo. manutenção 
alibração de equipamentos. aplicação d 
ormas de biossegurança e elaboração d 
rocedimentos Operacionais Padrão 
POPs), em conformidade com 
xigências da ANVISA. Ministério d 

Saúde e Conselho Federal de Química. 
a CAF. o profissional poderá atuar n 

ontrole e gestão de qualidade do 
edicamentos e insumos laboratoriais 

olaborando na análise técnica de lotes, 
das condições d 

azenamento, prazos de validade. 
integridade dos produtos. e 
rganização de inventários e 
ogístico de medicamentos. Essa atuação 
isa garantir a segurança e a eficácia do 
rodutos utilizados em toda a rede de saúde 
o município. 
bioquímico também poderá participar de 

ções de vigilância epidemiológica e 
anitária, atuando na identificação de 
gentes patogênicos, apoio a investigações 
e surtos e agravos de notificação 
ompulsória, além de colabora 
ecnicamente com equipes da atenção 
ãsica, hospitais. CAPS e demais serviços 
e saúde, fortalecendo o processo d 
ornada de decisão clínica com base em 
vidências laboratoriais. 
om postura ética, rigor técnico e 
omprometimento com a saúde pública. o 
ioqu1m1co contribuirá de form 
ignificativa para a resolutividade do 
erviços municipais de saúde. promovendo 
ualidade, segurança e integralidade no 
uidado à o ulação de ltacaré. 
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Dentista 
BucoMaxilo 
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serviço será prestado em Itacaré 
aboquinhas. 

cirurgião-dentista com especializaçã 
m Cirurgia e Traumatologi 
ucomaxilofacial atuará no ãmbito da red 
unicipal de saúde de Itacaré. prestando 
sistência especializada a pacientes com 

ecessidades cirúrgicas e traumáticas d 
egião da face, cavidade oral e estrutura 

abrangendo crianças. adultos 

ntre suas principais atribuições. 
estacam-se a realização de diagnósticos. 
lanejamento e execução d 
rocedimentos c1rurgicos de médi 
omplexidade, como exodontias de dente 

inclusos ou impactados, remoção de lesõe 
rais benignas, drenagem de abscessos, 
iópsias e correções de anomali 
natômicas. O profissional também se 
esponsável por avaliar e tratar traum 

faciais, disfunções temporomandibulares. 
infecções cervicofaciais. alterações ósseas 

de tecidos moles da região orofacial, 
uando compatíveis com a estrutura d 
ede pública municipal. 

bucomaxilofacial atuará de form 
rticulada com a atenção básica e demai 
rviços especializados, garantindo fluxo 

e referência e contrarreferência, além de 
ontribuir com pareceres técnicos, 
rientação de condutas e apoio a equipe 
ultiprofissionais em casos de maio 

omplexidade. 
ambém poderá part1c1par de ações 

·ntegradas de educação em saúde bucal, 
·agens. mutirões cirúrgicos e estratégia 
e ampliação do acesso a serviço 
specializados, zelando pel 
10ssegurança. humanização do 
tendimento e práticas baseadas e 
vidências. 
om atuação ética, resolutiva e voltada • 

• ntegralidade do cuidado. o cirurgião 
ucomaxilofacial é essencial par 
omplementar a atenção odontológic 
specializada no município. promovendo 
ualidade de vida. reabilitação funcional 
stética da o ulação assistida. 

Até 220 horas 
mensais/ 1 
profissional 
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serviço será prestado em Itacaré 
aboquinhas. 

profissional musico poderá atuar e Até 220 horas 
ções voltadas à promoção da saúde. mensais / 2 
colhimento e humanização dos serviço profissionais 
o âmbito da rede municipal de saúde d 
tacaré. incluindo hospitais. unidade 
ásicas de saúde. CAPS e evento 
omunitários, contribuindo para o bem­
star fisico, emocional e social do 
suários do SUS. seus acompanhantes 
rofissionais de saúde. 

Sua atuação será direcionada ao uso d 
us,ca como ferramenta terapêutica, 

ducativa e integradora, com apresentaçõe 
usicais ao vivo, ambientação sono 

ficinas coletivas. rodas de canto. 
tividades interativas e intervençõe 
rtísticas que proporcionem acolhimento 
onforto e estímulo à participação social. 
oderá integrar ações em da 
omemorativas. campanhas de saúde, 

feiras íntersetonais e eventos d 
alorização dos trabalhadores da saúde. 

músico colaborará diretamente com a 
quipes multiprofissionais, especialment 
m ambientes como o CAPS. onde 
úsica poderá 

de expressão. inclusão. 
ocialização e apoio à saúde mental, 
espeitando sempre os princípios da escut 
ualificada e do cuidado humanizado. 
lém disso, poderá desenvolver projeto 
ue dialoguem com a cultura local, 
ortalecendo os vínculos comunitários 
removendo o acesso democrático à arte 

• saúde. com base nos princípios d 
uidade, integralidade e participação 

ocial. 
om sensibilidade, técnica e compromisso 

'tico, o músico atuará como agent 
acilitador de vínculos e emoções positivas 
os espaços de cuidado. fortalecendo as 
stratégias de acolhimento c promoção d 
aúde no SUS Jtacaré. 

serviço será prestado em Itacaré e 
abo uinhas. 

20. Artes Plásticas O profissional de Artes Plásticas atuará de Até 220 horas 
forma integrada aos serviços da red mensais / 2 

rofissionais 
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unicipal de saúde de Jtacaré. 
ontribuindo com ações de humanização. 
romoção da saúde e apoio terapêutico, po 
eio da utilização da arte com 

• nstrumento de expressão, acolhimento 
eabilitação psicossocial. Seu trabalh 
eneficiará crianças, adultos e idosos no 
iversos níveis de atenção à saúde. com 

'nfase em ambientes como CAPS, 
ospitais, unidades básicas de saúde e 
ventos intersetoriais. 
s atividades desenvolvidas poderão 

incluir oficinas de pintura, desenho. 
scultura, colagem, modelagem e outras 

linguagens visuais adaptadas às 
ecessidades dos públicos atendidos. Essa 
ções visam estimular a criatividade. 
oordenação motora. a autoestima, 
utoconhecimento, a expressão emocional 

a socialização dos participantes 
specialmente em contextos de sofriment 
síquico, vulnerabilidade social 
eabilitação fisica ou cognitiva. 
o CAPS, o profissional poderá atu 
iretamente em grupos terapêuticos, como 
arte das atividades de reabilitaçã 
sicossocial e reinserção social do 
uários, promovendo um espaço de livr 

xpressão. escuta sensível e construção de 
ínculos afetivos por meio da arte. Nos 
spitais e UBS. poderá contribuir para 

mbientação humanizada dos espaços . 
esenvolver projetos de muralismo, art 
olaborativa e ações educativas ligadas • 
aúde e à cultura. 

Sua atuação dialoga com os princípios d 
SUS de integralidade, humanização, 
romoção da saúde e cuidado centrado n 
ssoa, respeitando os diferentes ritmos. 

istórias de vida e singularidades do 
sujeitos. Com sensibilidade estética. 
abilidade técnica e compromisso social. o 
rofissional de Artes Plásticas agrega valo 
os serviços públicos de saúde. 
romovendo inclusão. subjetividade e 
ualidade de vida para a população. 

serviço será prestado em ltacaré e 
abo uinhas. 
sociólogo atuará junto à rede municipal Até 220 horas 

e saúde de Itacaré contribuindo com mensais/ 2 
profissionais 
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nálise e interpretação das dinâmica 
sociais que impactam direta o 
• ndiretamente os determinantes sociais d 

úde. Seu trabalho visa subsidiar 
lanejamento. a formulação de política 
úblicas, o desenvolvimento de açõe 

·ntersetoriais e a qualificação da atenção 
integral à saúde. 
Por me10 de pesquisas sociais. 
levantamento de dados e análise de 
indicadores, o profissional ser 
esponsável por identificar contextos d 
ulnerabilidade. desigualdades sociais. 
ulturais e econômicas que influenciam 
doecimento da população. Com bas 
essas informações. poderá propo 
stratégias de enfrentamento e redução d 

iniquidades. considerando as 
specificidades de grupos sociais como 
rianças, adolescentes, mulheres, pessoa 

idosas, população negra, ribeirinha, povo 
radicionais e outros. 

sociólogo também poderá colaborar com 
construção e avaliação de projetos. açõe 
e educação popular em saúde. promoção 
a equidade e fortalecimento do control 

social, além de atuar em parceria com 
onselhos municipais. movimentos sociais. 
scolas, serviços de assistência social e 
emais políticas públicas. 

Sua atuação será estratégica nos serviço 
e atenção básica. CAPS. hospitais . 
rogramas intersetoriais e atividades d 
Janejamento e avaliação de politicas, 
ontribuindo para a construção de um SUS 
ais justo, participativo. inclusivo 

ensível às realidades socioculturais d 
rritório. 
om olhar crítico. compromisso ético 
apacidade de articulação comunitária. 

sociólogo fortalece o cuidado em saúde ao 
mpliar a compreensão das condições d 
·ida da população e ao fomentar açõe 
ransformadoras voltadas à promoção d 

saúde e à justiça social. 
O serviço será prestado em Itacaré e 

abo uinhas. 

(fJ 
••• 
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ANEXO III 
PROTOCOLO DE ENTREGA E HABILITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº ... ./2025 
Processo Administrativo oº .. ./2025 

A empresa .......................... inscrita no CNPJ sob o nº .................. sediada à ....................... bairro ............. . 

município de ................. Estado de ................. por seu representante legal o Sr (a) .......................... inscrito 

(a) sob o CPF nº. ............... e RG nº: ................. domiciliado (a) na .......................... e-mail 

............................. telefone para contato. Vem por meio deste, solicitar o Credenciamento.junto à Prefeitura 

Municipal de ltacaré. para o contratação de empresa CREDENCIAMENTO VISANDO À 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS LIBERAIS COM FORMAÇÃO EM CURSO SUPERIOR 

OU TÉCNICO, PARA COMPOR AS EQUIPES MULTIPROFISSIONAJS DAS DIVERSAS 

FRENTES DE ATUAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, COMO ATENÇÃO PRIMÁRIA 

À SAÚDE (APS), MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC), REDE DE A TENÇÃO 

PSICOSSOCIAL (RAPS) E VIGILÂNCIA EM SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE ITACARÉ EM 

ATENDIMENTO A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE, EXERCÍCIO DE 2025. 

DECLARA. sob as penas da lei, que: 

a) Conhece os termos do edital de credenciamento e que tomou conhecimento de todas 
as informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento. com os quais 
concorda: 
b) Está de acordo com as normas e tabela de valores definidos no edital; 
c) Realizará todas as atividades a que se propõe: 
d) Não se encontra suspensa. nem declarada inidônea para participar de licitações ou 
contratar com órgão ou entidades da Administração Pública: 
e) Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no edital do 
credenciamento: 
t) Não há qualquer fato impeditivo do seu credenciamento: 
g) Compromete-se a declarar qualquer fato superveniente impeditivo de 
credenciamento ou de contratação: 
h) Os serviços pleiteados para credenciamento são compatíveis com o objeto social da 
pessoa jurldica, a experiência, a capacidade instalada. a infra-estrutura adequada à prestação dos 
serviços conforme exigidos no edital de credenciamento e nos seus anexos: 
i) As informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras. 

DECLARO QUE ESTAMOS REMETENDO OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO 
DIA: _______ / ____ / ____ _ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

PARTE EXCLUSIVA PARA PREENCHIMENTO DO SETOR COMPETENTE 

RECEBIDO PELO SETOR COMPETENTE NO DIA: ____ / _______ _ 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS 
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ANEXO IV 

OOQ0.5P 

(fJ ., .... 
CARTA DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO (MODELO) 

Referência: CREDENCIAMENTO Nº 011/2025 

Prezado (A) Senhores, 

A empresa 

inscrita com o CNPJ de nº -----------------------
através do seu representante legal o senhor 

portadora do RG de nº -SSP/BA. e do CPF de nº ----------
____________ , vem apresentar toda a documentação visando o 

• CREDENCIAMENTO e futura contratação desta empresa, para a prestação de serviços para o 

• 

item do lote 

DECLARA que cumpre todas as exigências de habilitação e especificações do edital de 
chamamento público mencionado nesta carta, assim como que aceitamos os valores estabelecidos 
pelo município para pagamento dos serviços prestados. 

O(s) procedimento(s) a serem realizados deverá ser descritos exatamente conforme Tabela 
constante no Anexo 1. Descrições fora do padrão não serão consideradas. 

ITEM NºTABELA DESCRIÇÃO DO HORAS 
SERVICO/PROCEDIMENTO TRABALHADAS POR 
(CONFORME TABELAS - MÊS/ QUANTIDADE DE 

ANEXO OI) PROFISSIONAIS 

• DISPONIBILIDADE PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS NO DISTRITO DE 
TABOQUINHAS: 
( ) SIM ( )NÃO 

Local, data 

EMPRESA: 
CNPJ: 

REPRESENTANTE LEGAL: 
RGNº: 
CPF: 
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ANEXO V 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº .. ./2025 

MINUTA DE CONTRATO 

CREDENCIAMENTO Nº ... /2025 
CONTRA TO nº ___ .2025 

.<JOQ051 

(IJ 
....... 

O Município de Itacaré, com sede no(a) ...... , na cidade de .... /Estado BA inscrito (a) no CNPJ sob o nº 
.... , neste ato representado(a) pelo(a) seu prefeito Municipal Sr .... , portador do RG nº ... e do CPF nº ... , 
residente e domiciliado nesta cidade. doravante denominado CREDENCIANTE. e a empresa ... . 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº .... sediado(a) na ..... , neste ato representado(a) por ...... portador do RG 
n .... e do CPF nº .... , residente e domiciliado na rua ..... doravante designado CREDENCIADA, nos termos 
nos termos do art. 74, IV e 79 da Lei Federal nº I 4.133/2022. Decreto Municipal nº 1.143/23. e demais 
normas complementares. de acordo com o edital de CREDENCIAMENTO Nº ... ./2025, resolvem firmar 

• o presente CONTRA TO, em conformidade com as condições e cláusulas que se seguem: 

• 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação por CREDENCIAMENTO DE ....................... nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência/ Projeto Básico (anexo 1). 
1.2. Vinculam está contratação. independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referência; 
I .2.2. O Edital da Licitação; 
1.2.3. O interesse de credenciamento do contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGtNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, prorrogável para até 5 (cinco) anos, contados 
da data de sua assinatura, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº I 4. 133. de 2021. 
2.2. O prazo de vigência da contratação é . ../. .. /20 .. , contado da data de assinatura registrado no extrato 
de contrato publicado no PNCP e diário oficial do Município. na fonna dos artigos I 05 e I 06 da Lei nº 
14.133.de2021. 
2.3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluido no 
período firmado no contrato 
2.4. O termo de credenciamento poderá ser rescindido a qualquer tempo pela Administração Pública. 
mediante notificação formal. sem prejuízo da manutenção das obrigações contraídas durante a vigência do 
contrato. 
2.5. A vigência do contrato poderá ser prorrogada por períodos sucessivos. desde que haja necessidade 
de continuidade dos serviços e que atenda os termos do art. I 07 da Lei 14.133/21. 
2.6. A(s) prorrogação{ões) do(s) prazo(s) de vigência do contrato deve(m) ser instrumentalizada(s) 
através de aditivo contratual. instruído conforme definido nas legislações vigentes. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VTI e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual. os modelos de gestão e de execução. assim como os prazos e 
condições de conclusão. entrega. observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. e devendo observar quanto a execução: 
3.2. O termo de credenciamento poderá ser rescindido a qualquer tempo pela Administração Pública. 
mediante notificação formal. sem prejuízo da manutenção das obrigações contraídas durante a vigência do 
contrato. 
3.3. O inicio da execução do bem ocorrerá após a emissão da Ordem de Fornecimento e deverá obedecer 
ao termo de referência. observando os locais. prazos e quantidades. A empresa contratada fica responsável 
por toda a logística de execução conforme o objeto. fornecendo todos os equipamentos e mão de obra 
necessários. 
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(fJ ....... 
3.4. A Contratada fica responsável ainda pela observância de todas as Normas e legislações pertinentes 
ao ramo de atividade. 
3.5. O prazo deve seguir conforme o termo de referência logo autorizado o fornecimento. podendo ser 
prorrogado de acordo com a justificativa do contratado e autorização da secretaria responsável. 
3.6. Deverá seguir conforme o termo de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. O valor total da contratação é de R$ .......... ( ..... ). 
52 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 
UND 

QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

• 5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto. inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração. frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

• 

5.4. As despesas serão computadas da seguinte forma: 60% despesa com pessoal e 40% serão 
computados em insumos, conforme o art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal 

6. CLÁUSULA SEXTA- DA FORMA DE PAGAMENTO 
Recebimento 
6.1. Deverá seguir conforme o termo de referência; 
6.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado. de forma justificada. 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
6.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto. quanto à dimensão. qualidade e quantidade. 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133. de 2021. comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto. para efeito de liquidação e 
pagamento. 
6.4. O prazo para a solução, pelo contratado. de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa. não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
6.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Da Emissão e Liquidação da Nota Fiscal 
6.6. A nota fiscal somente poderá ser emitida após faturamento a execução mensal do bem. 
6. 7. a nota fiscal deverá ser emitida pela própria contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta de preço. bem como da nota 
de empenho. não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. oportunidade em que deverá 
indicar. na própria nota fiscal, o código de serviço ou fornecimento da tabela da EFD - REINF. adequado 
ao objeto da contratação. devendo destacar nas notas fiscais o Imposto de Renda na Fonte. em observância 
as regras de retenção do IR dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012 e o RIR/2018. para 
fins de retenção quando do pagamento. 
6.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal apresentada expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: prazo de validade. data de emissão. dados 
do contrato e do órgão Contratante. período respectivo da execução do contrato, valor a pagar. eventual 
destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. além de averiguar se a mesma está acompanha com as 
devidas certidões de regularidade vigentes. 
6.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
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prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação. não acarretando 
qualquer ônus para o Contratante: 
6.1 O. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 
6.11. A Administração deverá solicitar as certidões fiscais para verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital e identificar possível razão que impeça a participação em licitação. no âmbito 
do órgão ou entidade. proibição de contratar com o Poder Público. bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
6.12. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado. será providenciada sua notificação. por 
escrito. para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis. regularize sua situação ou, no mesmo prazo. apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, a critério do contratante. 
6.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado. bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado. para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
6.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa . 
6.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato. caso o contratado não regularize sua situação fiscal ou trabalhista. 

Prazo de pagamento 
6.16. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal ou após a execução 
do objeto. mediante a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, 
através de ordem bancária. para crédito em conta bancária de titularidade da empresa contratada. 
6.17. O valor dos pagamentos eventualmente antecipados, nos moldes descritos no parágrafo primeiro 
do artigo 145 da lei. será descontado à taxa de 1 % (um por cento) ao mês. calculada pro rata die. entre o 
dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do protocolo do documento de cobrança no setor 
competente da entidade. Na hipótese de inex.ecução do objeto. fica o contratado obrigado a devolver, com 
correção monetária. a integralidade do valor antecipado e no caso de inexecução parcial. deverá haver a 
devolução do valor relativo à parcela não executada do contrato. 
6.18. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato 
imputável à Contratada, sofrerá a incidência de juros e correção monetária. de acordo com a variação da 
Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração Pública. limitados a 12% ao ano. 

Forma de pagamento 
6.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária. para crédito em banco. agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
6.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
6.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.21.1. A Contratada no ato do envio de suas notas fiscais deverá apresentar também a ··Declaração do 
regime tributário" ao qual a empresa está submetida e em caso de alteração do regime tributário, fica a 
empresa Contratada na obrigação de imediatamente informar à Contratante nova Declaração. 
6.21.2. A Contratada, em sendo optante do Simples Nacional. está obrigada a enviar em anexo à nota 
fiscal, o extrato do Simples Nacional ou o recibo do PGDAS da última competência para conferência da 
alíquota aplicada/informada na Nota Fiscal, de acordo com art. 21 da Lei Complementar 123/2006, em seu 
§ 4º. 
6.21.3. A Contratada que seja beneficiada com o regime de CPRB - Contribuição Patronal sobre a Receita 
Bruta. deverá apresentar a Declaração em anexo à Nota Fiscal. 
6.21.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha. quando houver. serão retidos na 
fonte. quando da realização do pagamento. os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação. por meio de 
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documento oficial. de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos no 
Orçamento deste exercício. na dotação abaixo discriminada: 
Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇO 
8.1. Poderá haver alteração dos preços contratados para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabiliz.cm a execução do contrato tal 
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
8.2. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver. após 
a data da apresentação da proposta. criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados. 
8.3. Após o interregno de um ano. os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação. pelo 
contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste: 
8.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida. liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo. Fica a contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
8.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente. o definitivo. 
8.7. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado. será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
8.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto. as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.9. O reajuste será realizado por apostilamento . 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
9.1. Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato. em seus anexos. assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
observando, ainda. as obrigações a seguir dispostas: 
a) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
13 7, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados 
b) Prestar os serviços contratados na Unidade de Saúde ou local designado pela Secretaria de Saúde. 
no horário determinado pela própria secretaria. conforme detalhado no objeto; 
c) Realizar atenção à saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade: 
d) Encaminhar. quando necessário, usuários a outros pontos de atenção. respeitando fluxos locais. 
mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico deles: 
e) Indicar, de forma compartilhada com outros pontos de atenção, a necessidade de internação 
hospitalar, mantendo o acompanhamento do usuário: 
f) Contribuir. realizar e participar das atividades de educação permanente de todos os membros da 
equipe: 
g) Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS. 
quando for o caso: 

Rua Dr Edgar dos Reis nº 57, Centro - ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000. 
Telefone (73) 3251-2130 - e-mail: itacare.licitacoes@gmail.com 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
CNPJ/MF Nº 13.846.902/0001-95 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

000055 
\ ,- . . , 

(fJ 
·=· 

h) Seguir as diretrizes e portarias do SUS (Sistema Único de Saúde) e do Ministério da Saúde: 
i) Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência do edital que fundamenta a 
contratação: 
j) Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do contrato: 
k) Notificará Administração, através da Secretaria de Saúde. imediatamente e por escrito de quaisquer 
irregularidades que venham ocorrer em função da execução dos serviços: 
1) Não transferir a outrem o objeto do Contrato: 
m) Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado: 
n) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela 
ação ou omissão da pessoa física contratada ou. sendo empresa. dos seus empregados. trabalhadores. 
prepostos ou representantes. dolosa ou culposamente. à Secretaria Municipal de Saúde de ltacaré ou a 
terceiros: 
o) Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a supervisão, ao controle. 
a fiscalização e auditoria da execução do objeto contratado, permitindo o livre acesso dos servidores do 
Município, a qualquer tempo e lugar. a todos os atos relacionados direta e indiretamente ao contratado. 
quando no desempenho das atividades de acompanhamento e controle; 
p) Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, em observância ao 
princípio da urbanidade: 
q) Substituir imediatamente, em caso de eventual ausência, tais como, faltas, férias e licenças, o 
empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal 
do Contrato: 
r) Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação constante do item 
anterior: 
s) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias. tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao Município 
de ltacaré; 
t) Relatar à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município toda e qualquer irregularidade 
verificada no decorrer da prestação dos serviços; 
u) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital. apresentando com a fatura mensal os 
comprovantes de regularidade fiscal. social e trabalhista; 
v) Apresentar os documentos de cobrança exigidos no edital. inclusive nota fiscal. enviando ao setor 
de Administrativo da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município: 
w) Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de vigência do contrato 
respeitando suas Cláusulas; 
x) Responder por erro de qualquer natureza relativo aos métodos utilizados seja na esfera 
administrativa, civil ou penal; 
y) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados de 
correntes do cumprimento deste Contrato, cabendo também a pessoa física contratada: 
z) Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria Municipal de Saúde do município, em qualquer 
tempo, e mantê-la permanentemente informada a respeito do andamento dos mesmos; 
aa) Adotar fluxos, protocolos e sistemas informatizados quando implantado pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE do município na execução do objeto do contrato, sem custo para a contratante; 
bb) Manter absoluto sigilo sobre quaisquer documentos. informações ou dados que tiver conhecimento 
ou acesso em decorrência da execução do serviço;. 
cc) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal. as normas 
de segurança do Contratante: 
9.1.1. Fica proibida a cobrança de qualquer quantia, a qual quer título. dos serviços prestados aos usuários 
do SUS. ficando a contratada responsabilizada por qualquer cobrança indevida feita a usuário 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Credenciado. de acordo com o 
contrato e seus anexos: 
9.3. Cumprir o que consta no termo de referência: 
9.4. Notificar o Contratado. por escrito, sobre vícios. defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
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fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, 
fixando-lhe prazo para as devidas correções. 
9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
9.6. Efetuar os pagamentos/repasses na forma e prazo estabelecidos: 
9.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
9.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
9.9. Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) ou no Diário Oficial do Município em até I O (dez) dias úteis, contados da referida 
assinatura. 
9.10. expedir normas e procedimentos de verificação e controle da consistência das informações relativas 
à arrecadação dos tributos municipais; 
9.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros. ainda que vinculados à execução do contrato. bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA. de seus empregados. prepostos ou subordinados. 
9.12. E seguir os pontos : 
a) Disponibilizar o local para atendimento dentro da Unidade de Saúde, sempre que for o caso, bem como 
acesso ao sistema eletrônico de registro das atívídade de prontuário médico. 
b) Proporcionar todas as condições para que o(a) Contratado(a) possa desempenhar seus serviços de acordo 
com as determinações do Contrato. do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 
c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo(a) Contratado(a), de acordo com as 
cláusulas contratuais e o Termo de Referência do edital que fundamenta a contratação; 
d) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia. mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
e) Notificar o(a) Contratado(a) por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades; 
f) Pagar ao(à) Contratado(a) o valor resultante da prestação do serviço. na formado contrato: 
g) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas. em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pelo(a) Contratado(a), todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
edital: 
h) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais emitídas pelo(a) 
contratado(a); 
i) Organizar e regular os fluxos dos usuários do SUS/ltacaré/BA; 
j) Providenciar as inspeções da execução dos serviços. com vistas ao cumprimento dos prazos pelo(a) 
Contratado(a. fiscalização da qualidade dos serviços que estão sendo prestados; 
k) Declarar os serviços efetivamente prestados 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. A forma da fiscalização e o fiscal e gestor ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato, observados os seguintes termos: 
10.1.1. A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização, sendo que 
a atuação fiscalizadora do Município em nada restringirá a responsabilidade única. integral e exclusiva da 
CONTRATADA no que concerne aos serviços contratados. à sua execução e às consequências e 
implicações. próximas ou remotas. perante o CONTRATANTE. ou perante terceiros. do mesmo modo que 
a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará 
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 
10.2. A execução do presente Contrato será avaliada pelo fiscal de contrato mediante procedimentos de 
supervisão local direta ou indireta. os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições ora 
estabelecidas e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados. 
respeitados o contraditória e a ampla defesa. 
10.3. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor _____ . conforme Portaria 
nº _____ . atendendo aos termos do artigo 117 da Lei 14.133/21. 
10.4. A fiscalização da Prefeitura Municipal de ltacaré não diminui nem substitui a responsabilidade da 
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Contratada, decorrente das obrigações assumidas. 
10.5. Deverá ser comunicado por escrito (preferencialmente por meio de e-mail) à contratada, sempre 
que necessário, a ocorrência de qualquer medida que demande comunicação formal entre as partes 
contratantes; 
10.6. A contratada, pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no ajuste, sem a devida 
justificativa aceita por este órgão. e sem prejuízo das demais sanções aplicáveis, ficará sujeita, a critério 
deste mesmo órgão, às penalidades de Sanção Administrativa previstas no Contrato; 
10.7. A contratada facilitará o acompanhamento e o controle permanente, pela contratante, dos serviços 
e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos auditores designados para tal fim; 
10.8. A CONTRATADA declara, antecipadamente. aceitar todas as decisões, métodos e processos de 
inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE. se obrigando a fomecer os dados. 
elementos. explicações. esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados 
necessários ao desempenho de suas atividades. 
10.9. Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução dos serviços, de modo a permitir. 
a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento. todas as divergências ou 
dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica 
total aceitação das condições estabelecidas . 
10.10. O Gestor do Contrato será o Secretário da Pasta da referida contratação, autoridade competente 
para o gerenciamento das atividades relacionadas à execução do contrato. à fiscalização técnica e 
administrativa e dos atos necessários à formalização do contrato, da prorrogação, repactuação, reequilíbrio 
econõmico-financeiro, alteração, acréscimo, supressão, pagamento, requerer aplicação de sanções, extinção 
dos contratos, entre outros. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD. 
11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 
venha a ser firmado. a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação. 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utili7.ados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 
11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 
11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD. é dever do contratado eliminá­
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD. incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
11.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso. o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
11.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
11.8. O Contratado deverá prestar. no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte reali7.ado. 
11.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos. notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais. devem ser mantidos em ambiente virtual controlado. com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. art. 37), com cada acesso, data. horário e registro 
da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
11.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e estruturado 
(LGPD. art. 25) 
11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais. quando indicado pela autoridade competente. em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
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11.13. O Contratado deverá. caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em relação ao 
Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos Dados ou autoridades de 
proteção de dados): (i) notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; (ii) fornecer 
toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que este responda a respectiva 
solicitação: e (iii) não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do Contratante. 
11.14. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para 
a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas. 
alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida 
exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. 
11.15. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a Processar os Dados Pessoais do 
Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de confidencialidade. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 
13.1. Comete infração administrativa. nos termos da Lei nº 14.)33, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execu<,:ão ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado: 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato: 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato: 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12 .846, de 1 º de agosto de 20 13. 
13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência. quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art, 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021 ): 

ii.lrnpedirnento de licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas alíneas '"b". "c'º e "'d" do 
sub item acima deste Contrato. sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§ 4°, da Lei nº 14.133, de 2021 ): 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
'"e", "f", "g·· e '"h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas ''b". '"c" e '"d'º. que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

iv.Multa: 
§ 1 º - A aplicação da sanção prevista na alínea "b" observará os seguintes parâmetros: 
a) O, 1 % (um décimo porcento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela 
em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços. limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 
Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração. no caso de execução com atraso, poderá ocorrer 
a não-aceitação do objeto. de forma a configurar. nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença: 
b) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do 
Contrato. em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no sub item anterior ou 
de inexecução parcial da obrigação assumida: 
c) 0.5% (meio por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não 
atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 
d) 0.2% a 3.2% por dia sobre o valor mensal do Contrato. conforme detalhamento constante das 
tabelas I e 2. abaixo: e 
e) 0.07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação da 
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação). observado o máximo de 2% (dois por cento). O 
atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do 
Contrato. 
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g) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com a legislação 
vigente. 
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9°. da Lei nº 14.133. de 2021) 
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156. §7º. da Lei nº 14. 133. de 2021). 
13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei nº 14.133. de 2021) 
13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8°. da Lei nº 14.133. de 2021 ). 
13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14. 133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. § Jº. da Lei nº )4. 133. de 2021 ): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonne normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133. de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846. de 2013, serão apurados e julgados cortjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrímonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditórío. a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160. da Lei nº 14.133. de 2021). 
13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16 1. da Lei nº 14.133. 
de 2021). 
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
13.12. A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas do caput desta Cláusula é da competência do 
Secretário Municipal de Finanças. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
14.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14. 133/21. bem como amigavelmente. 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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14.2. Nesta hipótese. aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
14.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada. deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
14.5. O termo de extinção. sempre que possível. será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
14.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro. hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021 ). 
14.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica. 
comercial. econômica, financeira. trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge. companheiro ou parente em linha reta. colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021 ) . 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 1.066/2022 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
16.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila. 
dispensada a celebração de termo aditivo. na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. bem como no respectivo sitio oficial 
na Internet, em atenção aoart. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de ltacaré. para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1°, da Lei nº 
14.133/21. 
16.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Cidade-BA. de ____ de 20 .... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
REPRESENTANTE - ..... 

AUTORIDADE COMPETENTE 

EMPRESA 
REPRESENTANTE - ...... CONTRATADA 

Rua Dr Edgar dos Reis nº 57, Centro - ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000. 
Telefone (73) 3251-2130- e-mail itacare.licitacoes@gmail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÊ O Ü Ü Ü 61 (fJ 
CNPJ/MF Nº 13.846.902/0001-95 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS w·w• 

MODELO ANEXO VI 
DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS 

DECLARAÇÃO-------------~' CNPJ nº. _________ . por 
intennédio de seu representante legal o (a) Senhor (a) . portador (a) do 
RG n.º _________ e CPF n.º __________ . declara: 

a) Que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21: 
b) Que atende aos requisitos de habilitação. conforme disposto no art. 63. inciso 1, da Lei Federal nº 
14.133/21; 
c) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras nonnas específicas, conforme art. 63. inciso IV, da Lei 
Federal nº 14.133/21: 
d) Que está ciente do edital e concorda com as condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 
da licitação, confonne art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21: 
e) Para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, 
salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. nos termos do inciso XXXIII, do art. 
7°, da Constituição Federal/88; 
t) Que não possui. na cadeia produtiva. empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. ]º e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal/ 88. 

(local e data) 

(nome e número do documento de Identidade do Declarante) 

Rua Dr Edgar dos Reis nº 57, Centro - ltacaré - Bahia CEP-45.530-000. 
Telefone (73) 3251-2130 - e-mail: itacare.licitacoes@gmail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÊ ctJ'' ' 

CNPJ/MF Nº 13.846.902/0001-95 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS _, ! • 
MODELO ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº .. ./2025 

________ (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE). ______ (CNPJ Nº). sediada no 
(a) __________ _ 

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre. plenamente, os requisitos exigidos 
no procedimento licitatório referenciado. 

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, membros 
de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes 
de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum 

• dos impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada. 

• 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa 
e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

Cidade, de de 20 .... 
-----

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa) . 

Rua Dr Edgar dos Reis nº 57, Centro - ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000. 
Telefone (73) 3251-2130 - e-mail: itacare.licitacoes@gmail.com 



00006J .... 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 

CNPJ/MF Nº 13.846.902/0001-95 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

[PARA PESSOAS JURÍDICAS] 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

(tJ ....... 

(Nome da Razão Social(, inscrito no CNPJ nº (número do CNPJ(, por intennédio de seu representante 

legal o (a) Sr.(a) (nome completo do representante legal], portador(a) da Carteira de Identidade n° 

(número do RG( e do CPF nº (número do CPF], DECLARA, sob as penas da lei, para fins da 

[Concorrência ou Licitação] n° (número da licitação, dispensa ou inexigibilidade], a inexistência no 

quadro da empresa, de pessoas físicas ou de dirigentes ou sócios com vínculo de servidor(a) ou 

empregado(a) público, ou agente político na esfera federal. estadual ou municipal, ou seu cónjuge ou 

• companheiro(a), ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, além da 

inexistência de dirigentes ou sócios em comum com as demais empresas participantes. 

ou 

[PARA PESSOAS FÍSICAS] 

Eu, (nome completo(, portador(a) da Carteira de Identidade nº (número do RG] e do CPF nº (número do 

CPF], DECLARO, sob as penas da lei. para fins da [Concorrência ou Licitação] n° ( número da licitação, 

dispensa ou inexigibilidade], que não sou servidor(a) ou empregado(a) público, ou agente político na 

esfera federal, estadual ou municipal, ou seu cónjuge ou companheiro(a), ou parente em linha reta. colateral 

ou por afinidade até o terceiro grau, além de não ser dirigente ou sócio das demais empresas participantes. 

• [Local e Data] 

(Assinatura] 

Rua Dr Edgar dos Reis nº 57, Centro - ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000. 
Telefone (73) 3251-2130 - e-mail itacare.licitacoes@gmail.com 



• ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ. 

CNPJ: 13.846.902/0001-95 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS. 

• 

AVISOS DE 
,w 

PUBLICAÇAO 

END: Rua Dr Edgar Alves dos Reis nº 57-Centro-ltacaré-Bahia- CEP: 45.530-000 
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Licitações 
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• 

ltacaré 000065 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEIT\JRA MUNICIPAL DE ITACARÉ 

CNPJ: 13.848.902/0001-95 
SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

AVISO 
CHAMADA PÚBLICA N• 011/2025 - CREDENCIAMENTO N• 011/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 136/2025 

Diúrio Oficial do 
MUNICIPIO 

t 
•• b-

O Município de ltacaré/BA comunica a abertura da CHAMADA PUBUCA NI 011/2025- PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 136/202S.OBJETIVANDO, CREDENCIAMENTO VISANDO À CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAIS LIBERAIS COM FORMAÇÃO EM CURSO SUPERIOR OU TiCNICO, PARA COMPOR AS EQUIPES 
MULTIPROFISSIONAIS DAS DIVERSAS FRENTES DE ATUAÇÃO DA REDE MUNIOPAL OE SAÚDE, COMO ATENÇÃO 
PRIMÁRIA À SAÚDE (APS), MtDIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC), REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (RAPS) E 
VIGILÃNCIA EM SAÚDE, DO MUNldPIO DE ITACARt EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA SECRETARIA DE 
SAÚDE, EXEAdclO DE 2025, e demais condições descritas no edital e em seus anexos, nos termos da lei Federal 

n11 14.133/lOll, Decreto Mumapal n11 1.143/2013, Lei MumcIpaI n11 416/1022. Conforme item 15, deste 
instrumento de convocação, os interessados têm até 3 (três) dias úteis antes da data de 
abertura do certame, para impugnar ou solicitar esclarecimentos deste Edital, Só após esse 
prazo legal, dar-se-á início a recepção dos documentos para o credenciamento a partir do dia 
23/06/2025, horário das 10:00hs ás 16:00hs. TtRMINO DO CREDENCIAMENTO: Nos termos do art. 
5, da Lei Municipal n2 426/2022, o Chamamento Público para credenciamento estará aberto 
µdu µ~1íoôu dt'.' 12 (duit'.'J 1i1t'.'.>C.>. O EUilal e ~~u.> an~A.o~ e~i.do ài.>µonívei.>, na íni.egra, no Porldi 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). endereço eletrônico no link de licitações 
{http:;;//itacare.~a . .;o·.·.br,'}. Informações atravé:; do e mai! itacare l1c_itacoes@&!2:Jil!I com. Er.vic do:; 
documentos para o setor de licitação no endereço: Rua Heraldo de Melo Lopes, s/n, Centro - ltacaré 
- Bi'!hi~ CEP - 45 5~()-000 13/06/1025. JMélia Sõélt'M dfl' Ar.tl1jo- Sup,-rintendfl'ntfl' dfl' licit.tç-ãn 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
Rua Heraldo de Melo Lopes, Centro - ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000. 

CNPJ/MF N• 13.846.902/0001-95 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MKZCM0JGMJG2Q0RGM I UWMJ 
Eeta edição anoontrG1-aa no aita ofioigl deste ente. 
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000066 
ltacaré 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
CNPJ1MF N" 13.846.90l/UUU1-9b 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÔES E COMPRAS 

EDIT.\L 

CREDENCIAMENTO Nº0l 1/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 136/2025 

Dii1riu Oficial du 
MUNICIPIO 

O MUNICÍPIO DE ITACARÉ, pessoa jurídica de direito público. CNPJ nº 13.846.902/0001-95 com sede 
na Rua Heraldo de Melo Lopes. s/n. Centro - [tacaré- Bahia CEP ~45.530-000, representado pelo prefeito 
municipal, o Sr. EDSON ARANTE SANTOS MENDES, inscrito no CPF nº 004.875.375-05, Carteira de 
Identidade nº 08.398.663-48 SSP-BA. no uso de suas prerrogativas legais, toma público para conhecimento 
de quantos possam se interessar que esta aberto o CREDENCIAMENTO VISANDO À 
CON fRATAÇÃO DE. PROFl!>SIOl'iAIS LIBERAIS COM FORMAÇÃO F.M CLJR!>o SUPERIOR 
OU TÉCNICO, PARA COMPOR AS EQUIPES MUI.TIPROFISSIONAIS DAS DIVERSAS 
FRENTES DE .\Tl'.\Ç.\O D.\ REDE ~fl:'NICIP.\L DE S.\ÚDE, COMO .\TENÇ.\O l'RI~L\RL\ 
Á SAÚDE (APS), MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC), REDE DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL (RAPSl E VIGILÃNCLA EM SAÚDE. DO MUNICIPIO DE ITACARÉ EM 
ATENDIMENTO A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE, EXERciCIO DE 2025, e demais 
condições descritas no edital e em seus anexos. nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto 
Mumc1pal n" 1.14312023, Lei Mumctpal n" 426/2022. 

Tf'.Rl\fl1'íO DO CREDFNCli\l\fFNTO: No'- te-rmo'- '1n l"rt .e;;_ d" lei Muniripal nº 4?6f"O'n n 
Chamamento Público para credenciamento estará aberto pelo período de 12 (doze) meses, sendo que o(s) 
contrato(s) terá vigência pelo mesmo prazo de 12 (doze) meses. contados da assinatura, podendo, caso haja 
interesse da administração e com anuência da credenciada, ser prorrogado por igual período, observados os 
prazos previstos nos artigos 105, 106 e 107 da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, através de Termo Aditivo. 

LOCAL PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO: Deverá 
~;,re~em:ir os dcn!!!lentos de bbi!it.1ção C0!!l e pedido de çredcr:ci::mer:!o e ~rc!oco!o r:e Se!cr de Licit::?ç:!c 
no endereço: Rua Dr Edgar dos Reis nº 57 Centro - ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E MAIORES INFORMAÇÕES: No Departamento de Comrras 
e Licitações de 2ª a 6" feira, das 08h00min às 12h00rnin e das 14h00min às 16h00rnin, na Rua Dr Edgar 
dos Reis n" 5 7 Centro - ltacaré - Bahia C.EP ~ 45.530-UU0 ou pelo C•mail: 1tacare.hc1tacoes(a)gma1l.com. 

DISPOSIÇÕES PRELl~IINARES 
Conforme item 15, deste instrumento de convocação, os interessados têm até 3 (três) dias úteis antes da 
<ia.ta rlr l'the-rtura <lo certa.me para. impugnar 011 solicitar escl,irccimcntn<. deste Frlita.l por irrc~1larirl,1rlr na 
aplicação da Lei 14.133 de 2021, Lei Municipal nº 426 de dezembro de 2022 e do Decreto nº 1.143. de 25 
de janeiro de 2023 Municipal. Só após esse prazo legal, dar•Se•á início a recepção dos documentos para o 
credenciamento. 

O Etfüai c st:w. a11cAu~ c:-.L.ãu Ji~pu11í.,ci~, 11a Ímcgia, 11u PuHal 01·a~iu11ai Jc Cu11uaU1i,:OC~ Púbiii.:a., (P7'i"CP), 
endereço eletrônico no link de licitações (https://itacare.ba.gov.br/). 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente edital de CREDENCIAMENTO VISANDO Á CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAIS LIBERAIS COM FORMAÇÃO EM CURSO SUPERIOR OU TÉCNICO, PARA 
COMPOR AS EQUIPES MLJLTIPROflSSIUNAIS IIAS DIVER!>AS FRENTES DE ATLJAÇÃO 
DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, COMO ATENÇÃO PRIMÁRLA Á SAÚDE (APS), MÉDLA E 
ALTA COMPLEXIDADE (MAC), REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (RAPS) E 
VIGILÃNCIA EM SAÚDE, DO MUNiciPIO DE ITACARÉ EM ATENDIMENTO A DEMANDA 
DA SECRETARIA DE SAÚDE~ EXERCÍCIO DE 2025, de acordo com o Anexo I do presente Edital. 

Rua Dr Edgar dos Reis nº 57, Centro - ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000. 
Telefone (73) 3251-2130 - e-mail: itacare.licitacoes@gmail.com 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MKZCM0JGMJG2Q0RGMTUWMJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIA.O - seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO EITTIIÕNICO N• 27/2025 

N~ Proceuo· 166/2025 OBJETO. Contratação dl' empr~ especializada p,ara o 
fornecimento parcelado de matena,s de paisagismo e Jardinagem, incluindo o serviço de 
pl3;1::o, demr.ados j ma:iutenção, ~evrtal;zação e omamentaçfo ~e praçai. jlrdins e 
canteiros p1.1blicos no município de Governador Mangabeira-8A, conforme condições, 
quantidades e e1Ugénc1as est.ibelec1das. neste Edital e 1.eus ane~os. Ed11al e Entre11a das 
Propostas· A partir de 16/06/2025 ás 08h00 no site hnps·//bnc.org.br/. Abertura das 
l'ropo'iitas. 04/07/.1.o.l~ a~ ~:(l()r,s no s.ite https.//DIK.or&.Df/. ln!Ofm~óes :;.obre o ~óll<il. 
(75) 98111--6319 das 08:00 às 12h oo e-m,111: \icitacaomangabe1ra@lgmad.com, d, ~gunda 
1 snta, no endffeço 5Upfa 

Gowrnador Mangabe,r.i • 8A, 12 d, junho de 2025. 
RAUL PINHO SAUS 

Ai,nte de Contr;itaçao 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBlCOARA 

AVISOS OE ucrr AÇÃO 
CONCORRENClA E~ÕNICA N• 6/202S 

O Município de lb1coara torn, público a Concorrência Eletr~ n9 006/202S -
obieto contratação de empr~a para pavimentação da Rua P;ir.tguassu. no Bairro 

RenaKer, Distrito de Cascavel. lmc10 da sesdo as 09-ClO h do dia 07 de julho de 202S 

CONCOltRbtOA ElETRÔNICA NI 7/20l5 

O Mun1cip10 de !bicoara tornil público a Concorrência Eletrónica ng 007/202S • 
objeto - ampliação e reforma do Cem,t~rio Municipal de lbicoara. Edital no PNCP, BNC ou 

Portal do Mun1citno. Local da dtspt.1ta· no site -.bnccompras.com. Inicio da seulc às 
14:30 h do d,a 07 de Julho de 202S. Ma,s ,nf na Prefeitura, das 08:00 as 12:00, pelo tel 
{77) 3413-2199 ou emad: t1c1tac.J01bicoara2124@11ma1l.,om lb1coara Bahia. 

• 
RENf\N PIRES S!LVJ, 

Aiente de contratação 

PREFEITURA MUNtCIPAt DE IBOTIRAMA 
CNPJ B.79i.1S2/000hl:3 

AVISO O( HOMOLOGAÇÃO 
~EGÃO ELETRÔNICO N• 7/202S-PMI/BA 

O Prefeito Mumc:1~1 de lbol!rilma, no ur.o de suas atnbuti;óes legais e em 
conformidade com o Art. 71, ,nciso IV dil Lei n~ 14 133/21, torna público a homologação 
do l't.llOl/lUl'>-t'MIJBA, que teve wmo vencedora ao 1-0te umco com o menor preço por 
grup0flote i1 l.'mpresa BANDEIRA & CARDOSO LTDA, 1n!>Cnta no CNPJ/MF n2 
08 937 818/0001-47, com o valor total de RS 4S0.649.68 (quatrocentos e cinquenta mil, 
se1Kentos e Quaren!a e nove reais e seuenta e oilo centavos). referente ao Processo 
Adm1mstratrvo n9 046/202S. CUJO obJelo é a contratação de serviços de tele<:omumcações, 
para fornecimento de hnk de acesso à mternet dedicado com tecnologia em hbr.J óplica e 
impll.'mentaçJo de uma 1ede pública de fibra óptica interlisando m; órsãos da 
Jdrn:c:1~t~J;fo. cor.: ::.~tl!aç.:lo. rnar.;,ten;:ao e ~crc:l.',::-r.e:.t:;, e:-r. reb1cne de ccrncdJto. ~:,~ 
materiais e l.'qu1pamentos nl.'Cessários para atl.'flder a dl.'manda das repartições públicas da 
Prefl.'itlir.J Mumc1pal, Fundo Municipal de Saude, Fundo Municipal de EduuçJo I.' Fundo 
Mumc1pa\ de Assii.ttnc1a Soc,al, do Município de lbotirama. O procesr.o hc1tatório encontra­
se tum ~IS{d tr,JIIQUt'alJa <li.IS U!lt'rt'SWIJUS 

LMROO SILVA DE SANTANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERABA 

EXTitATO Df CONTRATO 

CONCORRtNCIA ELETRONICA Nf 003/2025 CONTRATO ng PM293/2025 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 156/202) 
CONTRATANTE Prefl.'ilura Municipal dl.' Itaberaba/ Secretaria Mumctpa! de Cultura 
OBjETQ. Corotrataçâo J., empresa 1->.ira prestação de 1e1~1ços ria área de t:n11enii.J<>.J " 
fim dl.' 1.'Xecutar a construção de Ol(um) Espaço Esportivo Comunitário, na sede do 
Município de ltaberaba--BA. ,irea de intervenção Bairro Campo do Governo. proj,eto 
P<ldr,io NOVO PAC Ven,lo 2023,Ministério do Esporte Tl.'rmo de Comprom1sr.o n9 
960043 /2024. contorme proieto Básico Executivo, PO-P\amlha Orç.aml.'ntaria . 

.. 

Cron. ogram.J de Execuç.lo Fisico-fmancl.'iro, Q.CI-Quadro de Composi~Jo do Investimento 
cópias anexar., conforme especificações e demais elementos técnicos constantes no 
o;c-tc f\j,,,rc e dc-m;i,~ Anexo~ dr:-~tc Fd:t)! (ONTRATAOO: !JITf'C PRFS'!"ACAO ')f 

RVICOS DE TRANPORTE ESCOLAR, LIMPEZA E REFORMA LTOA CNPJ nv 
04.109.0S7/0001-84. VALOR GLOBAL: O valor total da contratação é de RS997 83-1,97 
(novecentos e noventa e ~ele mil oitocentos e trinta e quatro reais e noventa e sete 
tefl\.:lVO!i) f'RAlO. O pra10 para eietu~.lo deste contrato é ae U~ {tmco) mt>se~. DATA; 
1l de Junho de 202S. ALEX DE OLIVEIRA DOS SANTOS Secretario Mumcipal de 
Desportos e Luer 

PA 136-2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARE 

AV!SO DE CREDENQAMENTO NI 11/2025 

O Munia'pio de ltacaré/BA comumca a abertura da CHAMADA PUBLICA Ni 
01 l/2C~5- !'ROCESSC ADM!NIS"'!"RAT!VO !3€/2025 OBJIT!VANXl C!'tEDfNCAME~C 
VISANDO À CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS UBERAIS COM FORMAÇÃO EM CURSO 
SUPERIOR OU TICNlCO, PARA COMPOR A5 EQU!Pf:S MULTIPROFtSSIONAIS DAS DIVUlSAS 
F~F"ITI'<; f)F AT'\IA\Ãn f)A l!Ff)f Mll"'lílPol,I f)F <;A(IOF, rnMfl ol,TFNÇ.\n Pl!IMÁl!IA 6 c;,Al)l)f 

(APS), MÉDIA E AI.TA COMPlEXIOAOE (MAC), REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL !RAPS) E 
V!GILÃNCIA EM SAÚDE, DO MUNlCiPIO DE ITACARÉ EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE SAÚDE. EXERCÍCIO DE 2025. e demais condições de~ntas 11-0 edital'-' t'ffl seus 
anexos, nos 11.'rmos da Lei Federal nt 14.tnno21, Decreto Muniopal n~ 1.143/2023, Lei 
Municipal ni 426/2022 Conforme rtem 1:0, d~te instrumento de convocação, os mterõsados 
lêm até 3 (trnl d••s Úll.'•S .Jntes da data de abertura do certame. oara tmpt.1,mar ou wt1crtar 
es.darl.'C1mentos deste Edital, Só após esse praJo legal, dar-~ a inicio a recE'pção dos 
documentos para o credenciamento il partir do dia 23/06/2025, hor.ino das lO·OOhs ás 
16:00hs. T~RMINO DO CREOENCIAMENTO· Nos termos do art. 5, da Lei Municipal ne 426/2022, 
o Olamamen10 Publico para credenciamento estará aberto pelo período de 12 (doze) meses. O 
Edital e ~us anoos estão d1sponiveis. na integra, no Port.JI Nacional de Contratações Púbhcas 
{PNCP), enderl.'Ço eletrónico no link de liç1taçõe~ (https://rtacare b.a.gov.lJ.r/). Informações 
através do e-mail 11acare.!ic1tacoes@gma1f com. Envio dos documentos para o setor de licitação 
no l.'nde<l.'ço: Rua Heraldo de Ml.'lo Lopes, s/n, Centro - ttacarl!Ó • Bahi.J C[P. 45.530--0(X}. 

Em B ,J., Jur.hu <ie 2025 
JOC~UA SOARES DE ARAÚJO 
SupenntendE'rlte de hcit.Jção 

I>'• -~-"'º "°"" ,.., ,.,~~-"" -~o .-01,..,_o 
htti,//--o-b•/••'""'·'-d.od<Mrnl polo ,_OS'.lllJOJ',IJl;ll!OOJl"', 

ISSN 1677· 7069 NII 112, segunda-feira, 16 de junho de 2025 

AVISO CREOENOAMENTO N9 12/2025 

PA 138-2025 
O Município de ltacart/BA comunica a ~bertura dit CHAMADA PUBLICA Nt 

C12/202S r'ROGSS:J AD~IIN:STRATt'.'O l38:í201S.OB;ET:VANDO CREr:rnc:AMfN":'C DE 
PESSOA5 JURÍDICAS DA REot DE HOTELARIA (HOTllS E POUSADAS) DO MUNICIPIO DE ITACAIIJ 
PARA INTEGRAR O CADASTRO DE PRESTADORES OE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, 
08JET1VANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES O~ACOMOOAÇÃO DE PRESTADOflES DE SERVIÇOS, 
CO:.ABCAADORES À SCR\'!ÇO DC MUNICIP10 [ AUTOFIIOADE.S QUANDO (M \.1$:T.:.S 
lNSTITUCIONAIS,EXERCÍCIO 202S demais condições descritas no edital e em seus anexos, nO!ó 
termos da Lei Federal ni 14.133/2021, Decreto Mun,upal nR 1.143/2023. Le, Municipal n9 
426/2022 C011forme rtem 1S, destl.' mstrumento de convocação, os interessados têm até 3 
(t;!:,) J,.i. ~l.: .. .ir,t1.:. <J.i d,1lu J~ Jl.<:rt .. rú Ju cut.1;-n~, ;:,.,;-.i ,;r,pú~C\JC ..,., .o:;c,:.ir 
esdarl.'ClmenttlS dr-ste Edital, Só IP')$ n5e p,r.Jlo letal dar-se-a tníoo ~ recepçlo dos 
documentos para o credenciamento a partir do dia 23/06/2025, horáno das 10:00hs ,i~ 
16:00hs. TtRMtNO DO CREDENCIAMENTO: Nos tenno, do art. s, da lei Munlcipil ne 426/2022. 
o Ch.lm.l=nto P\lblico p;u;i crcdcnc,.:imcnto c~t.:;r;I aberto pelo pcrioCo de 12 (do:.::) me..:~- O 
Edital e seu\ ilne-.:os estlo d1s.poníveii;, nil integra, no Portal Niicional de Contrat~ões Pl:iblic.J~ 
{PNCP). ender~o eletrônko no bnk de liataç6Ps jhttJK:/fitacar@ba.gov.br/) lnformai;ôe~ 
através do e-mail rtac<1re hcrtacoes@lgma1I com. Envto dos documentos para o setOf' de hotaçJo 
110 .:n(.kr~'Ç'-'. Ri...:; llcr.ilJ., J1.: t,kk, ~vp,..·,, ;/11, C~ntlv lt.;.:urt 8.lh,J C[P 4'.",.'.:..JO DOC. 

Em 13 de Junho de 202? 
JOCÉllA SOARES Dl ARAUJO 
'iuµoc111,l,;a1Jo:11lo: J., l,~i<J\du 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGI 

AVISO DE UOTAÇÃO 
PREGÃO EITTRONIC0-511:P N• 24/2025 

O Vvn,dp<o de 1•:!g, To,n~ 1>,jl,!,tô ~ de, Pregão 1:let•õ,,,,rn ~ 24/202S. ob)etô 

Seleção de melhor proposta para l.'Vl'ntual na no eventual fornec1menlo parcl.'lado de 
aquisição de 11êneros ahmentic1os para a Merenda EKo!ar para atender os ahJno~ 
matriculados nas Escolas Municipais das modalidades da Eduu,;Jo lnfantd. Creche,Ensmo 
Fundamental, 1ntegnl e EiA da Rede Municipal de lta111-Ba- tipo Menor prl.'Ço Global por 
Lote. a ~sl-lio púbhca dia 12/07/2025 ás 09:00 hs- Ed1tal:http://tramparencia.1tag1.gov br 
bnccompras com 

ltag, - BA, 11 de Junho de 202S 
JEAN l(ARINE DOS SANTOS 

Pre11oe1ra 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PflEGÃO ELETRONICO SRP NI ZS/2025 

O Mun1cip,o de ltag, Torna Público a do Pregão Eletrõmco N 25/202S, ob1eto 
Seleção de melhor proposta para e\ll'ntual na e\ll'ntual aquis1çlo de Tubos Pead 
Jrol<ct;lcno de dild d~mid.idc/ Drcnµru µ.ira d,cndgcm no <lh.rnicip,,:; Jc' ll.1g, b.i llµo 
Menor prl.'ço Global por Lote, .J ~es~o pública dia 11/07/2025 ás 09:00 hs 
Edital:http·//tran5parencia 1tagr gov br bnccompras com 

ltag, BA, 11 de 1unho de 2025 
JEAN KARlNE DOS SANTOS 

P•eP,n.;o,ra 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA 

AVISO DE L1CITAÇÃO 
Pfll:GÃO ELETRÔNICO N• 13/2025 

O Mun1cip10 de ltai;:ua(u da Sah1a-Ba faz saber oue reahura hc,tac.io 
denominada PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR HEM Modo dl.' 
disputa Aberto, Pregão Eletrônico nl 013/202S Local s,tio: www.bll.org.br. Objeto 
Contrataç:io de empre\a oara 11ou,\1cão de vl.'iculo~ oara o Mun1cio10 dl.' lta~uaçu da 
Bahta/BA lnf - 1taguacudabah1a ba.11ov.br Inicio da Sesl-lio Pública virtual 
09h00mm do dia 30/06/2025 (Horar10 de B<asiha) Ed1t.JI: - bH.org.br 

MARCOS CARVALHO MACHADO 
Pregoeiro 

PRFFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETINGA 

AVISO OE HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRtNCIA ELETRÔNICA NI 3/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nt 3S9/2024 
O PREFEITO MUNICIPAL DE íTAPETINGA ESTADO DA BAHIA, no uso das \uas 

atr1bu1çóes e com fundamento nos termos do lncir.o IV do An. 71 da Lei n9 14.13.3/2021, e 
conforme consta no Processo a manifestaç.ki da Ai'-'nte de Contratação desta Prefeitura. 
rl.'SO!ve, HOMOLOGAR o resuhado do julgaml.'nto do processo licit.Jtór10 n.J modahdadl.' 
CONCORRENCIA HETRONICA EDITA N9. 003/2024 ·OBJETO· CONTRATAÇAO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS Df ENGENHARIA, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OE 
CONSTRUÇÃO DE GALPÕES PAAA COBERTURA DE QUADRAS ESPORTIVAS EM ESCOLAS DA 
REDE MUNICIPAL DE EOUCAÇÀO, a E'mpresa GMC CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA. 
m!>Crita no CNPJ: 19.277.832/0001-88, no valor global de RS 1.977.420,59 (um milhão. 
novecentm; e ~tenta e ~ti.' mil. quatrocentos e vmte rea15 e cinquenta e nove centavos). 

ltapetmsa, S de Junho de 2025 
EDUARDO JORGE ALMEIDA HAGGE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIM 

AVISO OE CREDENCIAMENTO NI 9/202S 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
O município de ltattm, CNPJ n9 13 866.843/0001-17, lom.J publico que ara 

rl.'ahza, d LK•l.Jção na moo.i11dddt' de (Ht.üt.NLIAMt.NIU no IJ0<;-102'>, vt~ando oi 

Contrataç.lo de pesr.oas jurídicas para prestaç.lo de serviços de transporte escolar, para os 
alunos matriculados durante o ext-rcino de 202S. na rede pública de ensino do Mun1c/p,o 
<Jt, 1u11m tlA, a se, .it.>ertu a panor <lo dld OlJ\Jl/b,U';,, das UllhW a~ 12h00 t' ua~ 14n00 a~ 
16h00, Edital e Anuas drsponivt-is no site www 1tat1m ba.gov.br e na sede da Prefe,tura 
Mun1c1pal, no enderl.'ço: Avenida ~refE'1ta Ra1munda Silva, n9 01 Cidade Administrativa 
l'rete1to lJ1lmar Pereira Nogue1r.J, ltallm • ilA Lt.l' 46.81';,-llUU, Mamres 1nfmmaçoes pelo 
telefone (7S) 3199-2280 e-mail· hc1tacaoitatim3@gma1l.com 

:1.;: .. 1, - BA, 12 dt l"• h.:, j;; 2U25 
UILMA SANTOS DA CRUZ ANDRADE 

Aaente de Contratação 

D<><"....,..º.,,..,_ ~,a,_io coo,fo-,_""' ~• l 100-l "'° l'/OI/JOOl 
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PREFEITURA IIUNICIPiU DE PIRIT18A 
AVISO DE UCfTACÃO PREGÃO ELETR0NICO ,,a 2912925 - SRP 

Modalleladft• Pl"'9ID I:~ ..- 2912025. SRP. f,po Menor Pfeço por Item. MOOo 
d,:, Oisput,,· Aberto, Ab6'11ura a Local Oi.a 01 de juho de 2025. n 08 3(l hcs. n,a pla­
l;llorma BLLCOMPRAS htlp /1'!1.org.brl. Obieto· Registro de P,IIÇOII vi.ando II llq"1-
~ d,:, .9~nero~ alómentloos. oost,r,aóos é oompos,çAo da merenda e$COlar o,, 
,..t~~!--'.1-:-,: !~-,~ 3=¼ ~o E~·!:,' J!r-::r~ ~n pf:l~=" 9~~ ':0'.!l'R'\S ~':t;, ,~ 
org brl oo no eno..n,ç,:, "'"°"6noro da Prvlertura Munrapai lle PonDb;I 1~ JM11rrba 
ba.gov). oo Mlda sdoc,w_ P<l'.,. d,g,u,I a1r11wés do ...-..1 da CP\. (p,ntibaic:,taco 
ea@gmal.com) oo m loco Junto à Como6do e Aga-lle de Con(rataçA() __ lraZendo pen . 
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à1, 11 30 horas. Ptrltlba (BA), 16 de ,unho de 2025. Leandra BeliUnlo e.reto de 
~IJna-Pn,ltwta 
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:= ■ P9rtal Nacional de Contratacões PúbLicas 

Edital de Chamamento Público nº 000011/2025 
Ultima otua/!Zaçóo 1510712025 

Local: ltacare/BA Órgão: MUNICIPIO DE ITACARE 

Unidade compradora: 13846902000195-001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARE 

ModaUdade da contratação: Credenciamento Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art 79. 1 

Tipo: Edital de Chamamento Publico Modo de disputa: Nao se aplica Registro de preço: Nao 

Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 13/06/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de inicio de recebimento de propostas: 13/06/202512:17 !horário de Brasília) 

Data fim de recebimento de propostas: 13/06/2025 12:17 !horário de Brasilial 

ld contratação PNCP: 13846902000195-1-000099/2025 Fonte: E & L PRODUCOES DE SOFTWARE LTDA 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS LIBERAIS COM FORMAÇÃO EM CURSO SUPERIOR OU TECNICO. PARA COMPOR AS 

EQUIPES MULTI PROFISSIONAIS DAS DIVERSAS FRENTES DE ATUAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE. COMO ATENÇÃO 

PRIMÁRIA À SAÚDE IAPSI. MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE IMACI. REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL IRAPSI E VIGILÂNCIA 

EM SAUDE. DO MUNICIPIO DE ITACARÉ EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAUDE. EXERCICIO DE 202 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

RS 939.840.00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA 
COMPRA 

RS 23.496 00 

Itens Arquivos Contratos/Empenhos Histórico 

Nome 

AVISO+ EDITAL CREDENCIAMENTO 011-2025 PROFISSIONAi 

AVISO OE RESULTADO NO 01 DE CREDENCIAMENTO 011-202 

ADJUDICACAO E HOMOLOGACAO N? 01- CREDENCIAMENTO 01 

AVISO DE RESULTADO NO 02- CREDENCIAMENTO 011-2025 

ADJUDICACAO E HOMOLOGACAO N? 02- CREDENCIAMENTO 01 

Exibir' 5 1-5 de 6 1ten':. 

( < Voltar ) 

Data_ 

13/06/2025 

15/07/2025 

15/07/2025 

04/08/2025 

07/08/2025 

Tipo -

Edital 

Outros Documentos 

Outros Documentos 

Outros Documentos 

Outros Documentos 

' Pagina : 1 
I _____ - __ , 

> 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ. 

CNPJ: 13.846.902/0001-95 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS. 

• 

,V 

PORTARIA COMISSAO 

END: Rua Dr Edgar Alves dos Reis nº 57-Centro-Jtacaré-Bahia- CEP: 45.530-000 



Segunda-feira 
6 de Janeiro de 2025 
4 - Ano XXI - N' 4982 

ltacaré 

Prefeitura Municipal de ltacaré 
Estado da Bahia 

GABINETI: DO PAEFE110 

DECRETO N" 0062, DE 03 DE JANEIRO DE 2025-

000072 
Diúriu Ofi.:ial d,, 
MUNiCl'IO 

o 
---... ----

EMENTA: Dispõe sobre a equipe de apoio 
para auxiliar na conduc;Ao dos atos das 
lidtações e contratações do Município de 
ltacaré·Ba. derivadas da lei Federal nº 
14.133/2021 e, dá outras providenóas. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITACARt. Estado da Bahia. no uso de suas 
atribuições legais prevista na lei Orgânica do Município de ltacarê, ainda, Lei Federal nº 
14.133/2021 e Decretos Municipais de 1.067 de 13 de dezembro de 2022 e 1.066 de 12 de 
dezembro de 2022. 

Art. 1•. Designar os servdores que comporao a equipe de apoio, responsável por 
auxiliar Agente de Contratac;3o nos processos de contrataçAo direta e licitac;ões derivadas 
da Lei Federal n 14.133/2021: 

1 _ 1....,..AI;,. c;:,...,. .. fW' ,4~ A .. -.',ir. 
- - - •• - - - - - - - ' - -J • 

li - Glauber Souza dos Santos 
Ili - Edilane Santos Araújo 
IV- Nadine Gomes dos Santos 

Pa..afu 4nico. O Agente de Contrataçc\o ou Pregoeiro convocará os membrns 
da equipe de apoio quando necessário e deleqa as atribuições para o requla, 
desenvotvimento das ~citações e contratações municipais. 

Art. 2-. Nas licitações na modalidade pregao, a agente de conlrataçAo será 
designada pregoeira. 

Art. 3°. Fica designada como Agente Contrataçao e Pregoeira substituta a 
servidora JOCEUA SOARES DE ARAUJO, ocupante do cargo em comissao de 
Superintendente de licitaçao e Contratos. 

P•'9r111fo único. A Agente de Contrataçao e Pregoeira substituta somente deverá 
atuar, de forma motivada, em caso de impedimentos legais e ausências temporárias da 
titular. 

Art. 4°. Nas contratações diretas, abrangendo as dispensas e inexigibilidades de 
licitaçAo, também será o agente de contrataç3o responsável por impulsiona,, conduzir e 

Rua 31 de março, 57, Centro, ltacaré - BA / CEP 45.530-000 
CNPJ/MF 13.846.902/0001-95 

CERTIFICACÃO DIGIT Al: MTU2NUY50T AZMUMXRTLCRT 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente_ 



Segunda• feira 
6 de Janeiro de 2025 
5 • Ano XXI • N" 4982 

00007J 

ltacaré 

Prefeitura Municipal de ltacaré 
Estado da Bahia 

GABINETE DO PREFE110 

Diú1 in Ofi..:ial dn 
MUNIC.10 

---- w-

executar os respectivos processos em todas as suas fases, com o auxílio da equipe de 
apoio. 

Art. 5°. Os 6rgAos de assessoramento jurídico e de controle interno dever.lo 
prestar assistência ao agente de contrataç.\o, pregoeiro e respedWa equipe de apoio e à 

atuaçao de fiscais de contratos. 

Art. 6°. Esta Portaria entrará em vigor nesta data. 

Art. 7". Ficam revogadas as disposições em sentido contrário. 

GABINITT DO PREFEITO MUNICIPAL OE ITACARt. Estado Federado da Bahia, 

em 03 de janeiro de 2025. 

EDSON ARANTE SANTOS MENDES 
Prefeito 

Rua 31 de março, 57, Centro, ltacaré. BA/ CEP 45.530-000 
CNPJ/MF 13.646.902/0001-95 

CERTIFICACÃO DIGIT Al: MTU2NUY50T AZMUMXRTLCRT 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



Segunda-feira 
6 de Janeiro de 2025 
6 - Ano XXI - N" 4982 

Portarias 

ltacaré 

Prefeitura Municipal de ltacaré 
Estado da Bahia 

r.ARINFTF no PRFFFITO 

PORTARIA N"OOOI DE 03 DE JANEIRO DE 2025. 

00007,í 
Diúriu Oficial d11 

IIUNICIIO 

---
- w -

EMENTA: desiona servido( efehvo como 

AGENTE DE CONTRATAÇÕES e, dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITACARÉ. ESTADO FEDERADO DA BAHIA no uso 
...i~r ...,.,.:~ .• :~,.-~ ,.,,~ 11,.,,.. ,...__ ,. __ ,_..;..., .. ,. --•- ..,,.. OI'\ :~r:.--.- \Ili~ \1111 Á-. t ~: n~-4...,:.-., ,.j,.. ......... _.,,_..,,,__, .... ., ............. ~ ...... .., ~,.,, ............... ,., .............. ..,_,, ........ .., ........................ ...,,,:::, ... , ......... ... 
Municfpio de ltacaré; 

RESOLVE: 

Art. 1ª - Designar a servidora Munic.ipal LAMARTHINNA DE JESUS DOS 
SANTOS, integrante do quadro de servidores efetivos do Munic,pio de ltacaré, para 

desempenhar a funçjo gratificada de AGENTE DE CONTRATAÇOES, simbolo FG-1, 

vinculado à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. devendo assumir suas 
funções após preenchida as formalidades legais. 

Art. Z- • Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Art. 3• - ficam revogadas todas as disposições em sentido contrário. 

GABINm DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITACARÉ. Estado Fede,ado da Bahia, 

em 03 de janeiro de 2025. 

EDSON ARANTE SANTOS MENDES 
Preteito 

MARIUA GOMES ALMEIDA 
Secretária de Administraç.1o 

Decreto n°0010/202S 

REPUBI ICADO POR TER SAIDO COM INCDRREÇÃO TUTIIAI. NA EDIÇÃO DO DIÁRIO 
OFICIAL DE N" 4911. DE 03.01/2024. 

Rua 31 de março. 57. Centro. ttacaré - BA ICEP 45.53().()()() 
CNPJ/MF 13.846.90210001-95 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MTU2NUY50T AZMUMXRTLCRT 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

LAMARTHINNA DE JESUS DOS SANTOS 

concluiu o curso Contratações Diretas na Nova Lei de Licitações (Turma 

JAN/2025), com carga-horária de 30 horas, início em 08/01/2025, término em 

04/02/2025 e notafirial 66.67. 

• 
Betânia Lemos 

Pr ~sident;1 • 



■ 

• , 

H stórico 

Nome. 
LAMARTHINNA DE JESUS COS 
SANTOS 

Disponibilidade 
08/01/2025 a 07/02/2025 

-..0 l Cont,ato,;llo , lln'ta - .,trodu,;lla 

- ] ·~ <l<bc>lllçdo - 3 °""""" de J atoçdo 
-.,, 4 Llcib>çllo ásçfflSQOO 

Curso: 
Contratações Diretas na Nova Lei de Licitações 

Carga Horária 
30 horas 

Certificado reg,stndo na Escola Virtu llGov - EV.G sob o , :ódigo VHHy 15 6 l 85 l 6GeHQ 
Este certificado fci gerado em 04/02, 2025 

Nota Finat 
86.87 

O presente certJf• ado pode ter a sua validade comprova Ja acessando ll QRI :ode à esquerda, 0t., caso desejar, ínfor mando 

o código acima na ~ Validação dE Documentos no er dereço 
A data de emiss.\ll pode ser antenor 1 data final do curse nos casos em que , participante alcarçou os requlSitos mlnimos 

• para aprovaç.io ar,tec1padamente . 

E•col.1 Nacional de 
AC"m1 .. açAo Pjbl1ca • 

, 
1.. 

I 
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CEIRTI FIC.ADtO 
A BLL. Compras certifica que!: 

La1ma11hi1nna de Je~;us dO!S 
Santo:s --·----

Concluiu o c:urso INE}(IGIBILIDADE, rea izado no dia 15/01/2024. 

i:arga Horária: 45 IIIIN. 

e:~► 
IILL COMPIIAS 

• 

-
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A BLL Compras certifica que: 

Larnarthir1na de JeSiUS do~; -
Concluiu o curso DISPENSA ELETt;!ÔNICA, realizado no dia 15/01/2024. 

Carga Horária: 1 h. 

<>► 
BLLCOMPRAS 

• 



CEl~TIIFIC~~D«J 
A BLL. Compras certifica que·: 

La1mar1hi11na de Je!;us do!s 
Sa1ntO!S 
--■----

Concluiu o curso de flUBLICAc;Ao, realizado no clia 14/01/2025. 

<::arga Horária: 45 NIIN. 

«~► 
IILL COMPIIAS 

• 
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/" ,, 
CONTE0DO 11ROGRAMÂTll:O 

TREINAMENro DE PUBLICAÇÃO 
- Publicação co Edital / Explk:ar cada ícone - inclusive editar processo e 
suas funções. 
- Explicar todos os itens ao lado direito. 
- Mostrar CAO~STRO > PROMOTORES 
- Calendário 

• 

~. 
a&.LC:OMPILU 

• 
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A BLL Compr.as certifica que: 

La111arthir1na de Jesus idos 
Sar1tos; -------

Concluiu o curso DE CONCORR~NCIA ELETRÔNICA, realizado no dia 
14/01.'2025. 

Carga Horária: 1HORA E :soMIN. 

◄IC:> 
BLI. COMPRIUl 

• 
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TREINAMENfO DE CONCORR!NCIA ELE .. RÕNICA 
- Mostrar PUIILICAÇÃO e D1:,PUTA da modl,lidade. 
- Publicação :lo Edital / Explicar cada fcone - inclusive editH processo e 
suas funções 
- Expticar as 1,nnc:ipais diferenças sobre as outras modalidados. 
- Cadastrar u-n processo SEIA DISPUTA e outro COM DISPUTA, pois é a 
grande diferença do pregão E, dispensa e de como realizar a configuração 
da técnica e preço. 

• • 
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A BLL CompriiS certifica que: 

Larnarthir1na de Jes.us do!; _________________ , __________ _ 
Sar1to!; -------

Concluiu o curso DE DISPUT,", realizado no dia 14/01/2025. 

Carga Hor,iria: 45 Mi:N. 

<:>► 
BLLCOMPRAS 

Putlto )l1·1eiru 

• 



TF:EINAMENTO DE DISPUTA 
·~ Cadastrar um l)locesso e tamb~m proposta (p3rte fornecedor) e deixar 
Clq)mnto para análise. (14.133/2021); 
Cl Fazer a análise de propostas e mostrar todas as variáveis: 
2ª'Esciassificação ,, arquivo/informação requerido;;; marca e mocelo/ valor 
c31e proposta inicial. 

- Ofertar lances pnra identificação do pregoeiro. 
- Solicitar cancela,nento e cancelnr o lance. 
- Explicar detalha<lamente todas e,s fases e lcones da disputa. 
- C etalhar a fase r 9Cursal 

• • 
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CUivif'IKUVÃNTt: Ut: iN:S\;KiÇÃu 

CURSO 
Licitação por concorrência, concurso, leilão e diálogo competitivo 

ALUNO 
LAMARTHINNA DE JESUS DOS SANTOS 

UAUU~ DO CUl-<~O 

Data da Inscrição 
04/02/2025 22:22:09 

Instituição Ofertante 
i::scoia Nacionai àe Aàminisrração Púbiica - i::nap 

Data para Termino do Curso 
06/03/2025 

Carga Horária da Oferta 
20 

Modalidade 
Educação a distância - SEM TUTORIA 

EV.G I Escola Virtual.Gov 

Nome da Oferta 
Turma FEV/2025 

Nota Mínima 
60 

Duração da oferta 
30 dias 

Uma proposta de solução para a oferta de capacitação a distância no serviço público brasileiro. 

000085 

• i.gov 

O presente documento pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda. ou, 
caso desejar. informando o código IDPgl5948716XJfe na pàgina da ' , opção "Validação de 
Documentos-. 
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A,:esse https://doity.,:om.br/validar-cert ficado para verificar se este certificado é válido. Códigc de validação: 9Pfl89PUR 

O Instituto Municipal de Administra;ão Pública- I\.1AP declara q1e 

JOCÍ:LIA SOARES DE ARAÚJO 

Participou do CURSO "A NOVA LEI DE LICITAÇÜES E CONTRATOS E OS DESAFIOS PARA O ASSEl,SOR JURÍDICO DO 
ÓRGÃO PÚBLICO", realizado pelo Instituto Municipal de AdministraçLo Pública - IMAP, CNPJ: 05.277.208/0001-76, no dia 06 d,: junho de 

2023, corr carga horária de 1 H30 (uma hora e trinta minutos), 100% online. 

Salv, dor / BA, 06 d,: junho de 202:1 

t11s:!ituto Municip:il jc .'\dri1iris:tr.:-c!i~ r .. J ic~ 

----·----- O[SD[ 2002 -----------

..1. 1 

Rafael Logrado I Presidente do IMAP 

• 



A,:esse https://doity.o:om.br/validar--cert ficado para verificar se este certiflcaclo é válido. Código de validação: 9P0RMHR1 

O Ins1ituto Municipal de Administra,;ão Pública - IMAP declara que 

JOCltLIA SOARES DE ARAÚJO 

Participou do CURSO GEST~O DE RISCO NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS, realizado pelo Instituto Municipal de Administraçio Pública­
IMAP, CNPJ: 05.277.208/00)1-76, no dia 2:i de maio de 2023, com carga horária de 02 (d1as) horas, I00'Yo online. 

lr·sli11Jlo Hur (.1p31 df'.l .::.din1r1..,lr-tÇAu Púh 1:::a 

--- DEIOI. 2•0:z 

-----·----■-----··---

Salvador/ BA, 25 de maio de 2023 

Rafael Log·ado I Presidente do IMAP ,_._ -



Acess, https:1/doity.com.hr/validar-certificado para verificar se este certificado é ,•álido. Código de validação: 9P0RMHR1 

Evento: Gestão de Rlscm: nas Contratacões Públicas 

--o 
ooParticipanie: Jocélia Soares De Araújo 
o 
o 
o 
e-Programação: 

2511)5/2023 - 14:00 - Abert11n 

Paleatnnh: THAILA MESQUITA 

25/05/2023 - 14:30- Estratur11 de Gettndamenlo e Batei Normadvu (ISO 31001)/2018; Plano de Gertio de[ ... ) 

Palellranh: THAILA MESQUITA 

2S/0S/2023 - 15:10 - Objnivo1 e Ehpal da Gestão de RJsc 11 

Palutnnlt: THAILA MESQUITA 

lS/OS/2023 - 16:G0 - E■cemuneaff 

• 

Local: Evento online 

Cata: 25/05/202:; - 25/05/2023 

25/115/2023 - 14:15- Conce tos de Governança, Gedlo de Riscos estabdeddu pela Lei 14.133/20 !I 

Pai !llr■nte: TJ-IAILA ME~ QUITA 

25/!1512023 - 15:00 - loterv tio 

lS/115/2023- 15:40- Como implementar? Quem 1io os prlndpaiJ atores e 1ua1 re1ponsab1Ud11des 

• 



> 

CERirlFICADO 

O Instituto Brasileiro ele Educa~;ão em G,estão Pública 

certifica que 

JQC:ÉLIA :SOARES DE ARALJJO 

concluiu corr. êxito o Minicurso: Nova Lei de Licitações. em O 1103/2023,com Carga 
Norária de 04 horas,por meio da P/atafonna EAD ibegesp.eadplataforma com 

AleuM Guparl 
Dlr nt• 

• 
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ALUNO 

JOCÉLIA S::>ARES DE ARA(,JO 

DATA DE CONCLUSj~O 

0·1 /03/2023 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

- Aspectos •Jerais da nova lei; 

REGISTRO DE CONCLUSt10 DE CUHSO 

CURSO 

MinicJrso: Nova Lei d 3 Licitações 

C:ARGA HOR~,RIA 

04 horas 

- Vigência e período de com ivência entre os regimes; 

- Fases da I citação; 

- Modalidades de licitação; 

- Outras curiosidades da no•ra lei. 

• • 

CÓDIGO 

003171 

REGISTRO 

IBEGESP 

15,;91685000137 



Acesse https://doity.com.br/Validar-certificado p,,ra verificar se este certificado é válido. Código de validação: 91'.f:B209B 

O ln:,tituto Municipal de Administração Pública - IMAP declara que 

GLAUBE.R SOUSA DOS SAHTOS 

Participou do Curso "Agente: de con1tratação e Prego•!iro na lllova Lei de Licit,ações", 
ri:!alizado pelo Instituto Municipal de Adrninistraçãc, Pública - IMAP, CNPJ: 05.277.208/0001-76, nos 
dias 16 e 17 de janeiro de 2024, no Auditório do Edifício CEO Salvador Shopping. 

Salvador/BA, 18 de janeiro dei 2024 

-. ~.i 
Rafael Logrado I Presidente do IMAP • -----·----■-------- ·----·----■-----------
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O Centro de Capacitação cm Gestão Pública -ACOM, certific-a GLAUBER SOUSA DOS SANTOS 

pela participação no CURSO FORMAÇÃO DE PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO, realizado nos 

dias 23e24dcJaneirodc:i0I4com duração de I6horas. 

Salvador/gA, 24 de Janeiro de 2014 . 

. Í I t' -+-. ~ 
l P.~~ Piiula/ de 
f Diretora dá Aco m 
' 
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• Otiestões P'àl ;.as 

Instrutora Alzneode Borges de Lin,a Dantas 

Gfaduada eno Dwe,10 pela Facu dade de Direito d, Unrversodade Catolica do Salvador: 
Cur$0 de es,::ec:ializeçao em Oi1e1to Admirustrativc pela Fundação Fêculdade de Direito 
da UFBA Corso de espec,aliza;ão em Direrto c,v I pela Fundação F.1culdade de Direito 
da UFBA Ccrso de espec,aliza;ão no Programa ,te Desenvolviment, Gerenc,al 
Integrado - F DGI, peta UNEB/FAPEX, Servidora l'úbhca do Estado 1la Bahia, ontegrantf 
do quadro permanente do Dep"'1amento de Infra-Estrutura de Trans >0rtes - DERBA 
Consultora J11ridica de entidades privadas: Professora da Univers1dsje Salvadof­
UNIFACS da, d1sc:p!inas Direito Tributário. Direito Empres.arial. Legislação em 
Comunicaçãc1 e Plane,amento l ributário nos cursctS de graduação e )ás..graduaç.ão: 
Professora d,l Faculdade Castr,, Alves - FCA das d1saphnas º"eito 1. Doreito li e Direil< 
Tributario no,, cursos de graduação e p6& graduaccão: Professora da FTC das di&0pl1na,, 
Licit3ções. C Jntratos Administn1tivos e Convênios Direito Constitucil>naf do curso de 
Pos-gradua,;io em Gestão Púbhca 
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• ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ. 

CNPJ: 13.846.902/0001-95 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS. 
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SOLICITAÇAO DE 
CREDENCIAMENTO 

END: Rua Dr Edgar Alves dos Reis nº 57-Centro-ltacaré-Bahia- CEP: 45.530-000 
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ANEXO IV onoo9c:: 
CARTA DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO (MODEI:O) .::, 

Referência: CREDENCIAMENTO Nº 006/2025 

Prezado (A) Senhores, 

A empresa TALITA DANTAS ARAÚJO FISIOTERAPEUTA, inscrita com o CNPJ 

de nº 61.747.098/0001-30,, através do seu representante legal o senhor TALITA DANTAS 

ARAÚJO, portadora do RG de nº 14139951-10-SSP/BA, e do CPF de nº 052149005-70, vem 

apresentar toda a documentação visando o CREDENCIAMENTO e futura contratação desta 

empresa, para a prestação de serviços para o item do lote 01 PROFISSIONAIS LIBERAIS. 

DECLARA que cumpre todas as exigências de habilitação e especificações do edital de 
chamamento público mencionado nesta carta, assim como que aceitamos os valores estabelecidos 
pelo município para pagamento dos serviços prestados. 

O(s) procedimento(s) a serem realizados deverá ser descritos exatamente conforme Tabela 
constante no Anexo 1. Descrições fora do padrão não serão consideradas. 

ITEM NºTABELA 

Fisioterapeuta 

DESCRIÇÃO DO 
SERVICO/PROCEDIMENTO 

(CONFORME TABELAS -
ANEXO OI) 

HORAS 
TRABALHADAS POR 

MÊS/ QUANTIDADE DE 
PROFISSIONAIS 

O profissional credenciado será Até 220 horas mensais/15 
responsável pela execução de profissionais 
ações de promoção, prevenção, 
avaliação, diagnóstico e 
tratamento de disfunções 
relacionadas ao sistema músculo­
esquelético, neurológico e 
funcional, atendendo pacientes de 
todas as faixas etárias, incluindo 
crianças, adultos e idosos, no 
âmbito da rede municipal de saúde. 
Entre suas atribuições, destacam­
se: a realização de avaliação 
clinica e funcional detalhada; a 
identificação de limitações físicas, 
motoras e/ou neurológicas; a 
elaboração de plano terapêutico 
personalizado, com metas e 
condutas adequadas à faixa etária e 
condição clínica do paciente; a 
prescrição e acompanhamento de 
exercícios terapêuticos; além da 
aplicação de técnicas 
especializadas e baseadas em 
evidências para promover a 
reabilitação funcional e a melhora 
da qualidade de vida.O 
profissional deverá realizar o 
acompanhamento contínuo da '- . ; 
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evolução do usuário, com 
reavaliações regulares e 000096 adequações do plano de 
tratamento. Quando necessário 
especialmente em situações em 
que o paciente possua limitações 
de locomoção será de sua 
responsabilidade a realização de 
visitas domiciliares para garantir a 
integralidade do cuidado e a 
continuidade da assistência 
terapêutica. o serviço será 
prestado em ltacaré e 
Taboquinhas. 

• DISPONIBILIDADE PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS NO DISTRITO DE 
TABOQUINHAS: 
( X ) SIM ( )NÃO 

Talita Dantas A ujo Fisioterape 
CNPJ: 61. 747.098/0001-30 

Talita Dantas Araújo 
RG Nº: 14139951-10 
CPF: 052149005-70 

7àúta !Dantas )fraújo 
Fisioterapeuta 

CREFITO 7' Regiao 337207 
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Prezados Senhores, 

ANEXO III 
PROTOCOLO DE ENTREGA E HABILITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº 011/2025 
Processo Administrativo nº 136/2025 

000097 

A empresa TALITA DANTAS ARAÚJO FISIOTERAPEUTA. inscrita no CNPJ sob o nº. 

61.747.098/0001-30, sediada à RUA 26 DE JANEIRO, BAIRRO CENTRO, município de ITACARÉ, 

Estado de BAHIA, por seu representante legal o Sr(a). TALITA DANTAS ARAUJO. inscrito (a) sob o 

CPF nº. 052149005-70 e RG nº: 14139951-10, domiciliado (a) na RUA 26 DE JANEIRO, 101, CENTRO, 

e-mail talitadantas2025@hotmail.com, telefone para contato, Vem por meio deste, solicitar o 

Credenciamento, junto à Prefeitura Municipal de ltacaré, para o contratação de empresa 

CREDENCIAMENTO VISANDO À CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS LIBERAIS COM 

FORMAÇÃO EM CURSO SUPERIOR OU TÉCNICO, PARA COMPOR AS EQUIPES 

MULTIPROFISSIONAIS DAS DIVERSAS FRENTES DE ATUAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE 

SAÚDE, COMO ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (APS), MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

(MAC), REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (RAPS) E VIGILÂNCIA EM SAÚDE, DO 

MUNICÍPIO DE ITACARÉ EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE, 

EXERCÍCIO DE 2025. 

DECLARA. sob as penas da lei. que: 

a) Conhece os termos do edital de credenciamento e que tomou conhecimento de todas 
as informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento, com os quais 
concorda; 
b) Está de acordo com as normas e tabela de valores definidos no edital; 
c) Realizará todas as atividades a que se propõe; 
d) Não se encontra suspensa, nem declarada inidônea para participar de licitações ou 
contratar com órgão ou entidades da Administração Pública; 
e) Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no edital do 
credenciamento; 
f) Não há qualquer fato impeditivo do seu credenciamento; 
g) Compromete-se a declarar qualquer fato superveniente impeditivo de 
credenciamento ou de contratação; 
h) Os serviços pleiteados para credenciamento são compatíveis com o objeto social da 
pessoa jurídica. a experiência, a capacidade instalada. a infra-estrutura adequada à prestação dos 
serviços conforme exigidos no edital de credenciamento e nos seus anexos; 
i) As informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras. 

DECLARO QUE ESTAMOS REMETENDO OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO 
DIA: 29 __ / / 

'láfita (/)antas )lraújo 
Fisiotera 

(REFITO 7• Regiao 337207 

PARTE EXCLUSIVA PARA PREENCHIMENTO DO SETOR COMPETENTE 

RECEBIDO PELO SETOR COMPETE TE NO DIA: ;) s. / ()} 

~ --,.il " 
ASSINATURA DO RESPONSÁ VtL.. r,O RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS -



• ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ. 

CNPJ: 13.846.902/0001-95 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS. 

• 
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HABILITAÇAO 

END: Rua Dr Edgar Alves dos Reis nº 57-Centro-ltacaré-Bahia- CEP: 45.530-000 
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[PARA PESSOAS JURÍDICAS] 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

000099 

TALITA DANTAS ARAUJO FISIOTERAPEUTA, inscrito no CNPJ nº 61.747.098/0001-30, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) TALITA DANTAS ARAUJO portador(a) da Carteira 

de Identidade nº 14.139.951-10 e do CPF nº 052.149.005-10, DECLARA. sob as penas da lei, para fins 

da [Concorrência ou Licitação) n• [número da licitação, dispensa ou inexigibilidadel, a inexistência no 

quadro da empresa. de pessoas físicas ou de dirigentes ou sócios com vínculo de servidor(a) ou 

cmprcgado(a) público. ou agente político na esfera federal. estadual ou municipal, ou seu cônjuge ou 

companheiro(a), ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, além da 

• inexistência de dirigentes ou sócios em comum com as demais empresas participantes. 

• 

ltacaré29 de julho de 2025 

Talita Dantas A • JO Fisioterapeut 
CNPJ : 61. 747.098/0001-30 

Talita Dantas Araújo 
RG Nº: 14139951-10 

'Talita <Dantas )fraújo 
Fisioterapeuta 

CREFITO 7• Regiao 337207 
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MODELO ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº 011/2025 

TALITA DANTAS ARAÚJO FISIOTERAPEUTA (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE). 
61.747.098/0001-30 (CNPJ Nº). sediada no (a) RUA 26 DE JANEIRO, 101, CENTRO, ITACARÉ­
BAHIA, 45530-000, declara. sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no 
procedimento licitatório referenciado. 

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, membros 
de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes 
de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum 
dos impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada. 

Finalizando. declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa 
e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

CNPJ : 61. 747.098/0001-30 
Talita Dantas Araújo 
RG Nº: 14139951-10 

'láúta <Dantas j!raújo 
Fisioterapeuta 

CREFITO 7• Regiao 337207 

tf 
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MODELO ANEXO VI 
DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS 

000101 

DECLARAÇÃO TALITA DANTAS ARAUJO, CNPJ nº. 61.747.098/001-30, por intermédio de seu 
representante legal o (a) Senhor (a) TALIT A DANTAS ARAUJO. portador (a) do RG n. 0 14139951-10 e 
CPF n.º 052149005-70, declara: 

a) Que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21; 
b) Que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63. inciso I. da l.ei Federal nº 
14.133/21; 
c) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63. inciso IV. da Lei 
Federal nº 14.133/21; 
d) Que está ciente do edital e concorda com as condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 
da licitação, conforme art. 67, inciso VI. da Lei Federal nº 14.133/21: 
e) Para fins do disposto no inciso VI do art. 68. da Lei Federal nº 14.133/21. que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, 
salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. nos termos do inciso XXXIII, do art. 
7º, da Constituição Federal/88: 
f) Que não possui. na cadeia produtiva. empregados executando trabalho degradante ou forçado. 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. Iº e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/ 88. 

Talita an s Araújo Fisiote euta 
CNPJ : 61. 747.098/0001-30 

Talita Dantas Araújo 
RG Nº: 14139951-10 
CPF: 052149005-70 

<ratita il)antas )1raújo 
Fisioterapeuta 

(REFITO 70 Regiao 337207 
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000102 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição : 61747098/0001-30 

Razão Social : TALITA DANTAS ARAUJO 

Nome Fantasia : TALITA FISIOTERAPEUTA 

Endereço : RUA 26 DE JANEIRO 101 / CENTRO / ITACARE / BA / 45530-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de 
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS . 

.AValidade: 16/07/2025 a 14/08/2025 

.. Certificação Número: 2025071611396433656769 

Informação obtida em 16/07/2025, às 11: 39: 34. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação 
de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

, 

1 of 1 16,07. ~025. 11 :39 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

CNPJ: 61.747.098/0001-30 
Certidão nº: 40339562/2025 
Expedição: 15/07/2025, às 12:30:46 
Validade: 11/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que o CNPJ sob o nº 61.747.098/0001-30, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em 
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base 
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal 
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ, 
cc:-.3ulte o sítio da RFB ( 1.•P.,,,,,,.receita.f2.zenda.gov.br). 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: //www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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/ ;,J.1'", ~- SECRETARIA DA FAZENDA 
noo10,J 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

' 

-· 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20253682195 

RAZÃO SOCIAL 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

61.747.098/0001-30 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

' 
Emitida em 15/07/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIJ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no~u no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TALITA DANTAS ARAUJO FISIOTERAPEUTA 
CNPJ: 61.747.098/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:29:00 do dia 15/07/2025 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 11/01/2026. 
Código de controle da certidão: D6CB.0AC8.EEBA.E194 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
DEPARTAMENTO OE ARRECADAÇÃO 
RUA RUI BARBOSA, 11 - CENTRO 
ITACARÊ - BA - CEP 45530-000 
FONE(S): (73)32512794 CNPJ/MF. 13.846.902/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº 000924/2025 

Contribuinte: TALITA DANTAS ARAUJO FISIOTERAPEUTA 

Inscrição Municipal: 995263 CPF/CNPJ: 61.747.098/0001-30 

Endereço: RUA 26 DE JANEIRO, 101 • CENTRO CENTRO, ITACARÉ • BA 

000106 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE. É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICIPIO. 

Esta Certidão foi emitida em 16/07/2025 com base no Código Tributário Nacional. lei nº 5.172/66. 

Validade: 60 (SESSENTA DIAS***•*••*************************•*******************) 

Código de controle da certidão: 7100062202 

A»tf\àdo de fo,.,.,. d~ por MARILIA GOMES DOS 
MARILIA GOMES 005 SANTOS:06057266552 SANTOS;060m66SS2 

D•do1: 1025.07.16 11:S4:14 -03'00' 

MARILIA GOMES DOS SANTOS 
Funcionário do Setor de Tributos 

11111111111 
MAR.ILIA 

Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARt 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 

, 

ALVARA 
DE LICENÇA N" 682/2026 

--
Ivone - Carvalho Tebelra de -

' DIREJ'OIIA DE Tlll8UT08 
DECRETO N9 n112021 

• 

o..,,.,..• funalonamanto ...,_.. otrJu : la1111e1M w fixado em bagarvlalvel ao publloo 
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PODER JUDICIÁRIO 1 Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL· 1 ° GRAU 

CERTIDÃO Nº: 00876164E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 16/07/2025, 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: TALITA DANTAS ARAUJO FISIOTERAPEUTA 
CNPJ: 61.747.098/0001-30 
Endereço: RUA 26 DE JANEIRO, CENTRO, ITACARE-BA 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador/BA, quarta-feira, 16 de julho de 2025 

1 
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ANEXOIV 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA/PROFISSIONAL 

A Prefeitura Municipal de ltacaré. Credenciamento 011/202S. 

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa (Talita Dantas 

Arauja Fisioterapeuta), estabelecida na (Rua 26 de Janeiro, 101 - Centra, ltacaré, Ba, 

CEP 45530-000, Brasil), CNPJ (61.747.098.001-30), foi nossa fornecedora de serviços na 

aréa de fisioterapia, por período de 30 hrs. A referida empresa cumpriu pontualmente 

com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos 

estar apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a desabone. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

ltacaré/Bahia, 29 de Julho de 2025. 

' ·Guc;.½ Ko'Mi?,:::u: f.Qnço,r;p, oc 1\~ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Nome Completo e CPF do Representante Legal da Empresa 

Cargo/ 

CLINÍCA UNNI 

OOONTOLOGIA, ESTÉTICA E SAÚDE INTEGRADA 

CNPJ: Bl. O'-i ~ ':> ::l~ oo:> l. Oi. 

Rua Heraldo Lopes, 56 - Centro, ltacaré- BA, 45530-000 

(73) 99979-0223 

1 
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INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 

TALI"tA DANTAS ARAUJO FISIOTERAPEUTA 000110 
TALITA DANTAS ARAUJO, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 24/01/1990, 
SOLTEIRA, FISIOTERAPEUTA, CPF nº 052.149.005-70, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE nº 1413995110, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PUBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA 26 DE JANEIRO, 101, 
CENTRO, ITACARE, BA, CEP 45530000, BRASIL. 

Resolve constituir-se como Empresário Individual, mediante as seguintes cláusulas: 

DO NOME EMPRESARIAL 

Cláusula Primeira - O Empresário Individual adotará como nome empresarial a seguinte 
firma TALITA DANTAS ARAUJO FISIOTERAPEUTA. 

DO CAPITAL 

Cláusula Segunda- O capital é de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) totalmente subscrito e 
integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$ 10.000,00 (dez mil reais) em moeda 
corrente do país. 

DA SEDE 

Cláusula Terceira - O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA 
26 DE JANEIRO, 101, CENTRO, ITACARE, BA, CEP 45.530-000. 

DO OBJETO 

Cláusula Quarta - O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes 
atividades econômicas: 

ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será (ão) exercida(s) 
a(s) atividade(s) de ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

8650-0/04 - atividades de fisioterapia . 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Cláusula Quinta - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas 
todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do 
Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro 
registro como Empresário Individual no País. 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n' 29105930266 em 15/07/2025 
Protocolo 257900268 de 15/07/2025 
Nome da empresa TALITA CANTAS ARAUJO Fl3IOTERAPEUTA NIRE 29105930266 

81500002368092 

15/07/2025 

• 13 . ..; 
:,. 
~ 
e, 

z 
:,. 

8 

JUCEB Este documento pode ser verificado em hllp://rogin.jucob.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 255648229144600 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/07/2025 
por Bruno Mota Passos - Secrettuio-Geral 
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INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 

TALITA DANTAS ARAUJO FISIOTERAPEUTA 000111 • 
DO ENQUADRAMENTO 

Cláusula Sexta - O empresário declara que a atividade se enquadra em Microempresa -
ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da 
mencionada lei . 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

IT ACARE, 15 de julho de 2025. 

TALITA DANTAS ARAUJO 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n• 29105930266 em 15/07/2025 
Protocolo 257900268 de 15/07/2025 
Nome da empresa TALITA DANTAS ARAUJO FISIOTERAPEUTA NIRE 29105930266 

81500002368092 

15/07/2025 

~ - .• 

r 

:,, 
~ 
~ 
H 

§; 
8 

.IUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancala 255648229144600 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/07/2025 
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral 
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NOME DA EMPRESA 

PROTOCOLO 

ATO 

EVENTO 

r,flRE 29105930266 
~NPJ 61.747.098/0001-30 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

TALITA DANTAS ARAUJO FISIOTERAPEUTA 

2579002&8 • 15/07/2025 

080 - INSCRIÇÃO 

080 • INSCRIÇÃO 

MATRIZ 

icERTIFJCO O REGISTRO EM 15/07/2025 
ROTOCOLO ARQUIVAMENTO 29105930266 DE 15/07/202.5 DATA ~~If,qo 1}',. 712025 

.,, ' . ~ 

1111111111111111111111 
2S7900268 

000112 

~~ ~~~/,/: _/ ~/ . :·__,-\_'.':. -· 

• 

l 5 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUIVAMENTO: 29 0S930266 

----~- __ l-:-r0- \ 
• : ! ' i \ • 

-~----==- :---...::___ 

pf: 05214900570 - T ALIT A DANTAS ARAU 
1 ~ 

~ 

BRUNO MOTA PASSOS 

Secretário-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o nº 29105930266 em 15/07/2025 
Protocolo 257900268 de 15/07/2025 
Nome da empresa TALITA DANTAS ARAUJO FISIOTERAPEUTA NIRE 29105930266 

1 

15/07/2025 t 
IUCEB Esta documento pode ser verificado em httpJ/regln.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 

Chancela 255646229144600 
Esta cópia fol autenticada digitalmente e assinada em 15/07/2025 
por Bruno Mota Passos - Secretário•Geral 



15/07/2025, 12:18 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
61. 7 47.098/0001-30 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

TALITA DANTAS ARAUJO FISIOTERAPEUTA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO {NOME DE FANTASIA) 

TALITA FISIOTERAPEUTA 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECON CA PRINCIPAL 

86.50-0-04 -Atividades de fisioterapia 

C DIGO E DESCRlÇ O DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUNDÁRIAS 

Não Informada 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

ILOGRAOOURO 
R 26 DE JANEIRO 

1 CEP 
45.530-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

NUMERO 

101 

1 MUNICÍPIO 
ITACARE 

TELEFONE 

1~~MENTO 

DATA DE ABERTURA 

15/07/2025 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

TALITARAUJ02025@0UTLOOK.COM (73) 9868-7034/ (0000) 0000-0000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/07/2025 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUA ESPECIAL 

•-**"'"'"' 

.provado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 15/07/2025 às 12:18:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 

00113 
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? bradesco 000115 
Agênci~ Dí! 
5218 3 

Conta Dí~ CPF/CNPJ/MF Nº Documento Data 

18550 7 k';l.747.098/0001-30 379748855 18/07/2025 

Ficha-Proposta Abertura de Conta(s) de Depósitos - Pessoa Juridica 
00002775 - Conta Fácil PJ 

Declarações .. ----· __ . 
Cliente 
Declaro(amos), para os devidos fins e sob as penas da Lei, que são verdadeiras as informações por mim(nós) 
prestadas e constantes desta Ficha-Proposta, e que receb1(emos) um exemplar deste Contrato de Conta de 
Depósito • Pessoa Jurídica e do Regulamento para Abertura de Contas de Depósito, Produtos e Serviços -
Pessoa Jurídica ("Regulamento"), contendo as Condições Gerais para a manutenção da conta. 

Gerente 
Responsabilizo-me pela exatidão das informações prestadas à vista dos documentos originais de identidade. 
CPF e outros comprobatórios dos demais elementos de informações apresentadas . 

'Iá{ita {])antas Jlraújo 
Fisioterapeuta 

CREFITO 7• Regi~o 337207 

IT ACARE , 18 DE JULHO DE 2025 
Local e Data 

Cliente Gerente Autorizante/Gerente Plataforma PJ 

Agência 
5218 
Conta 
18550 

Díg. :'liome Agência 
ITACARE 

Díg CNPJ/MF 
061.747.098 

Razão Social/Nome Empresarial Completo (Sem Abreviações) 
TALITA DANTAS ARAUJO FISIOTERAPEUTA 
Contrato de Conta(s) de Depósitos 

Filial 
0001 

Contr. 
10 

1 • O Proponente por seu(s) representante(s) legal(is), procurador(es), preposto(s) ou administrador(es). 
("'Representante(s)'\ identificado~s) nesta Ficha-Pro!sta, manifestou a intenção de proceder à abertura de 
conta(s) de depósito, na(s) modahdad~~ escolhidas), junto à agência do Banco Bradesco S.A. (a seguir 
designado "Bradesco"), também indic nesta Fie a-Proposta, com a finâlidade de depositar. transferir e. 
por qualquer modo usual, movimentar livremente valores provenientes de diferentes fontes lícitas, obser\'adas 
as leis e normativos vigentes, bem como o "Regulamento para Abertura de Contas de Depósito, Produtos e 
Serviços - Pessoa Jundica" ("Regulamento"), cuja respectiva cópia é devidamente entregue ao(s l 
representante(s) do Proponente neste ato, tendo sido lido, compreendido e aceito. razão pela qual. após a 
aprovação da abertura da(s) referida(s) conta(s) pelo Bradesco, terá força de contrato entre as partes que 
assinam esta Ficha-Proposta, sendo certo, aináa, que o mencionado Regulamento encontra- se registrado sol:, 
o nº 00229797,junto ao!º Oficial de Registro de Títulos e Documentos de OSASCO (SP). em 16/l lí2023. 
Adicionalmente, as partes reconhecem ~ue a presente Ficha-Proposta, o Regulamento e o Termo de Adesão a 
Produtos e Serviços ("Termo de Adesão') sãó considerados instrumentos contratuais únicos para todos os fin, 
e efeitos de direito e denominados conJuntamente como o Contrato de Presta~ão de Serviços e Conta de 
pepósitos ("Cçm_trato de _Conta(s) de Depósitos""). Foram também transmitidas ao(s) Proponente(sl 
informações previas a respeito: 
a) d~ características ~a(s) modalidade(s) da(s) Conta(sl de Depósitos escolhida(s) e as regras básicas de seu 
funcionamento, menc10nadas no Regulamento; 
b) das exigências para a sua abertura e manutenção: 
e) dos diferentes modos de movimentação mediante saques. transferências e outras transações dis 
d) das condições previstas para o encerramento da(s) Conta(s) de Depósitos e mancira uni! t 
consenso das partes: e 
e) procedimentos quanto à cobrança de. tarifas: 
Mod • CS026 

J\e1s: 
J l' u r._,_."I r 



jf aculdadt ffladrt 11thaís , jf ffl 1lt 
Sociedade Educacional Sul Bahiana Ltda 

O Diretor Geral da Faculdade Madre Thaís, no uso de suas atribuições e tendo em vista 

a conclusão do Curso de Fisioterapia, na data de 12 de Junho de 2019, 

e a colação de grau na data de 23 de agosto de 2019, 

confere o título de Bacharela em Fisioterapia a 

~alíta mantas ~raújo 
brasileira, natural de Jequlé/BA nascida a 24 de Janeiro de 1990, 

portadora da Cédula de Identidade 14139951 l O SSP/BA 
• 

e outorga-lhe o presente Diploma. a fim de que possa gozar 

de todos os direitos e prerrogativas legais. 

llhéus/BA 19 de setembro de 2019. 
. . ·i - • .._J 

/ ·1· • ' .. ~ /) -\--. r, . 

Robert.ã"f:.::·=~lmento _JC&;..J.Q !.~ 'Q-~' Jhi,,.~ 

• • 
Eualnio Lavlgne Gesteira 

Diretor Geral 

-» 



' < 

• ... ,,. 

~ ·. 

·-~:'1 
• . .... • 

• .,lo(--. 

_:_;-..~ 

'·•J 

Registros do Tltulo de 
FISIOTERAPEUTA 

.trefijc, -1 
CONRUfo IIIGIONAL DI l'SIIMIIW'IA.L 
;;_.,~~~S'.~~.~~· 

' ' 

Registro do titulo de FISIOTERAPIA 
,,,,•\' 

FACULDADE MADRE THAIS 
nº 818/UESC Uvro/Folha:02/323 
Em: 07/04/2021 

CREFITO 7 
nº 337207~F Livro/Folha: 54/270 
Em: 16/09/2021 
COFFITO 

, nº 337.iD7-F Livro/Folha: 885/28-V 
''Em': 16/09/2021' ,_ .... 1 

' ·?t':~::-:::::, 

4 
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?', ' 'f 
1 ,·a1 INSCRIÇÀON"33~;;,,7.f'•'' \ l 
1
1 

__ .. 
1 

expede esta CARTEIRA _ DE' • 1Dl,~TIDADE 

I '. .• ""\ PROFISSIONAL DE FISIOTE~Pl1 \ • 

1 . ! a(ao) D~a): TAl.rTA DANTl'S ARAUJ(l , 

1 ''i'l! n 
1 ~~I FilleçêO: • Í \ 
, S; 1 JAILSON MENDES DE ARAUJO \ \ 
i ·li IVANEIDE DANTAS DE MIRANDA ~ \ 
, ~ . \\ Nacionalidade: BRASILEIRO{A). - ~ ;, • \ , 
) ~~ · Natural: JEQUIÉ/BA . ) '\ \ 
' ,t1I DatadoNasc.:24101/1990 _:· r·\ 

~\ Data Emissão·. 16{09(2021 .. ~- -\ 
~ POlafl.D: e::~~-~ ............................................................... 

Nacionalidade ........................................ . 

Naturalidade ................................ 1 ......... . 

Data do Nascimento ................... ; .......... . 

Data da Emissão ......................... : ........ .. 

. _...,.,, ~ 
:f,.··•··r 
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' ((4 Neoenergia 

Coelba 

www.neoenergle.com/bahla 
Ligue grátis 116 

=~~~~ 
~da~doEalaciadae.t... 
fw.Edgol<l.._:10G.C:.W.Yl,-•M,CEP4a411Xl 
(M>JlüW.Qf/OoDl-ll41-Eot 0041811111 

T.-.R'lfA SOCIAi. ot: OIE!lGIA EUTR'ICA C1'1AOA PELA LEl l0.43B/o2 

1 
ClASSIRCAÇÃO; 

81 RESOENCIAL. 
1 

llPO OE Fc:imECIMENTO:_ 
. Conv Mon6moll. Monatnicc 

. 

. 

1~6\?/i,ljff'J<foE MIRANDA COOKJO DA INSTAI AÇAO 

ÇPF: 182.2'" ••• _., 

ENDEREÇO: 

·, eTi •l~t1~"'Í!-l'",:·!·~;. ,,.. 
~1,~c'J:. )-o. $C-:- -..:r 

RUA:le DE J.ANEIRO 101 ( rnw rn,n, ! 1rnrr 

CENTRO-ITACAAE/tTACAAE 
-45530-000- ITACAAE-BA 

:...- ' -. --· . 

' ·-,.· , .. • .- -:--·. .. · . ,:: t· ,.,.. . 
.•: _ ... _.· •e • . . ,~ 

"· -~,..,,,-.,· •.·• ,,,, ' . ..... ~,-,- =-~:.'.;.· 

■ 
Nota fiscal rf'881-47-426-4 SÉA/E ÚNICAOOO DATA DE EMISSÁO 23J06J2025 

CúllSlJl:e pela ch!We de a,;a-sso am 
~ 1/dfe-portel M"Ç_rs.l,IOY bf/Nlltwconsulla 

Ctl8V8 óe acesso 
2925 0615 1396 2900 (•194 6600 0881 4742 6420 7756 8426 

. EMITIDO EM CONTINGtt•lCIA Pendvnte de autonzaçao 

- • W..... ,_...,...,.,,tih-,,do11 qr--oode no""''º dafatur.--· ---- • --·- -· • --~ ..,..~,.~~~~-~r,)-;::_--:-:;·;.:,~_;.- . - ~~ -,.-~· ' 
- ·- ·:-_~-----.. -:•~-~-, 

. 
·.r.-c• <... 

--- ,,.;.,, . _;~~-: .. -::~-
t>AT"5Plil.lm.tll.U ;.m:flfir 1 ~tr.!6 1 -~~ 1 1'1K!l'tiff1't 

-õi',,.,;u-m\JIV, -- ·- -QlJAJl'T. P~O\M'I'. - VAI.OII ""' ____ c,(,(c, .AL.lauaTA 01~·111t) 
,_, 

OHT~ID.(ld) (~$~ FIN~{IOI)• ICI-ISl!/J-l' -MS
0

1"11o .. .(ÀétM!~bo 
. 

Corisumo-TE KWH 204.00 0,36827408 7"1,71 2.84 74,71 "'·"' 15.31 D.2172-4000 
Acrh. Band AMARElA 1,17 0.oJ 1.17 "'·"' º·" Acrh Band ~RMELHA e,n º·" '·" 20.50 '·" 111.rn Púb Mlnc1pal 19.79 
Mub-NF 857882620 '·" Juros-NF 857662620 '·" 

TOTAL DA FATURA 264,◄6 

-TÕIIICCIDaCONaLll'IO TJl!9U"JCI =oc 
.-.-••-••~•h·) 

Al.l~";'TA VAI.OR(R1,j 
. ... _ 

""" ,. COFINS 187,73 3.93 7,37 
.>JN25 "' 30 ICMS 236, 15 20.50 48.41 

"'"' "º " '"'"' "' 30 

""'" 287 30 
llESDIV""CIWJJIKCI FEV25 "' " .wrn "' " DEZ24 ~ 335 30 

NOV2-4 '" 
., 

OUT24 ? 270 :;-g 
SET:2,,4 ,.. 

" AG024 203 " ......_,., 173 32 
J.N,. 151 30 

WT\JltA UfTllRA t0HST CCIHIIJHCI 

....,.~ ATUAL """"'°" IIWh 
1164039'40 êliEigtaAINa 20308.ôô 20712. 1,00000 104.00 

. ., ., .. 
Este corruric~ -~SSW5tilu a,,,iso de débitos arto-.riores III NA.o contlllfTIIJla débitos em ó;cussÃo: ..... ·~~- • 
e suspern;&o do tornecemento persista por cios ciclos de taturemento. poderá ocorrer o encarramerto do 
contrato. podendo também existir cobrança conlorm,1 os cnténos definidos no Art. 99 REN 41,1/Anael. ~odem 
ocorrer ações de cobr!:W'lyll, ~i;n como ine~o nos r&gislrM d1t restnç6es de crédito SPC e SERAS.A.:_ 

ll<FOR!-w;Õ($MPORT....,.U 

emtide com bese ~ leCure llformed,pelo dente Em cos•J de sutpeosio de fomecimerto, o ericerrernento do 
corcrato pode,.. ocorre, 'PÓS 2 ciclos de,.._,,.~_ pOOl.c,m larriJem sercobr..xi o custo dedisponibWede no 
ciclo em que oco,,.e,- 1 :wspendo A .......,,.ç,o Pública~ ue ,espon,_.,,lde da Pfflllitura 

ITAU 
PAGÁVEL EM QUALQUE(\.11-.QE \l,N'j~~ OU PAGUE VIA PI 

34191.09969 46646.642939 86933.620009 4 11660000028446 

PAOADORICPFICNPJIENOEREÇO 182 2"" •••-•• 
IVANEIDE DANTAS DE MIRANDA 

2e DE .JAl',IEIRO 101 

~ºº 11 S 

' 



• ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ. 

CNPJ: 13.846.902/0001-95 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS. 

• 

,w 

ATA DE SESSAO 

END: Rua Dr Edgar Alves dos Reis nº 57-Centro-ltacaré-Bahia- CEP: 45.530-000 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 

CNPJ: 13.846.902/0001-95 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

SEGUNDA ATA DE SESSÃO DE ABERTURA DE ENVELOPE E JULGAMENTO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 136/2025 
CREDENCIAMENTO Nº OI 1/2025 

OBJETO: CREDENCIAMENTO VISANDO À CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS LIBERAIS COM FORMAÇÃO EM 
CURSO SUPERIOR OU TÉCNICO, PARA COMPOR AS EQUIPES MULTIPROFISSIONAIS DAS DIVERSAS FRENTES DE 
ATUAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, COMO ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (APS), MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE (MAC), REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (RAPS) E VIGILÂNCIA EM SAÚDE, DO MUNICIPIO DE 
ITACARÉ EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE, EXERCICIO DE 2025 . 

Ao quarto dia do mês de agosto de 2025 ás 13:00:00 de 2025 ás (treze horas) reuniu-se a agente 
de contratação lamarthlnna de Jesus dos Santos, e equipe de apoio composta por Jocélla Soares 
de Araújo e Glauber Souza dos Santos, membros designados pela 0062, de 03 de janeiro de 2025, 
com a finalidade de analisar as documentações alusivas ao Credenciamento nº. 011/2025 2ª fase. 
O aviso da chamada pública para credenciamento de interessados foi amplamente divulgado nos 
seguintes locais: na Imprensa Oficial do Município de ltacaré, jornal de grande circulação no 
Estado, Diário Oficial da União e PNCP (Portal Nacional de Contratações Pública) na edição do 
dia 16 de Junho de 202S. O início do credenciamento se deu a partir de 23/06/2025. O acesso ao 
credenciamento é livre a todos os interessados da pessoa jurídica compatível com o objeto licitado que 
comprovem possuir os requisitos necessários à execução dos serviços, por meio da apresentação dos 
documentos listados no presente edital a parllr da data de sua publicação. 
Este Credenciamento ficará aberto, de modo a permitir o cadastramento permanente de novos 
interessados. conforme art. 5 da Lei Municipal 426/2022.Após a primeira fase, já homologada, foram 
recebidas novas solicitações (envelopes), contendo documentos alusivos ao credenciamen~ 
Reunindo esta comissão no dia de hoje, para análise dos documentos recebidos até a presente 
data, informa senhora Agente de Contratação, que após esta data, o credenciamento 
permanecerá em aberto de modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados, 
conforme art. 5 da Lei Municipal 426/2022. Passando para fase de abertura e análise dos documentos. 
conforme segue: 

EMPRESA SERVIÇOS PRESTADOS SITUAÇÃO 

01 TALITA DANTASARAUJO FISIOTERAPEUTA· ITEM 01- FISIOTERAPEUTA 
CNPh 61.747.098/0001-30 APTA 

A agente de contratação sr• Lamarthinna de Jesus dos Santos, relatou no quadro acima o resultado 
da análise, com base no item 9 do edital. Após a declaração de habilitação do prestador interessado, 
não havendo manifestaçào recursai, a Autoridade Competente opinará sobre a adjudicação <lo 
credenciado. No caso de interposição de recurso, caberá à Autoridade Competente, após decisão do 
recurso, opinar pela adjudicação do credenciado. A autoridade competente homologará o 
credenciamento, convocando o credenciado a assinar o Contrato ou retirar o instrumento equivalente. 
Após relatos na ata, a Srª Lamarthinna de Jesus dos Santos (Agente de contratação) juntamente com 
os demais membros da Comissão, visitou todos os documentos protocolados. informando sanada as 
falhas apresentadas, por maior parte das empresas, seguirá com nova publicação de resultado após 
05 dias, estando estas habilitadas, seguirá para fase de adjudicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE ITACARÉ 
Rua Dr Edgar Alves dos Reis n 11 S7, Centto- Jtacaré- Bahia CEP - 45.530-000. 

E-matl: itacare.Hdtacoes@gmall.com 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARE 

CNPJ: 13.846.902/0001-95 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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Agente de Contratação - Po ia n• 0001/25 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
Rua Dr Edgar Alves dos Reis 01? 57, Centro - ltacaré - Bahia CEP- 45.530-000. 

E-mall: ltacare.lidtacoes@gmail.com 



• ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ. 

CNPJ: 13.846.902/0001-95 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS. 
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AVISO DE 
RESULTADO 

END: Rua Dr Edgar Alves dos Reis nº 57-Centro-ltacaré-Bahia- CEP: 45.530-000 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 

CNPJ: 13.846.902/0001-95 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AVISO DE RESULTADO N• 02/2025 
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CHAMAMENTO PÚBLICO N• 011/2025 - CREDENCIAMENTO 011/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 136/2025 

A Agente de contratação do Município de Itacaré, sr' Lamarthinna de Jesus dos Santos, toma público o 
resultado da análise e julgamento dos documentos apresentados por empresas interessadas no 
CREDENCIAMENTO VISANDO À CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS LIBERAIS COM FORMAÇÃO EM 
CURSO SUPERIOR OU TÉCNICO, PARA COMPOR AS EQUIPES MULTIPROFISSIONAIS DAS DIVERSAS 
FRENTES DE ATUAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, COMO ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 
(APS), MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAq, REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (RAPS) E 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE, DO MUNicfPIO DE ITACARÉ EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE SAÚDE, EXERCfCIO DE 2025.lnforma que os documentos de habilitação foram 
analisados pelos membros da Comissão Permanente de Licitação, nos termos dos itens 8 e 9 do Edital de 
Credenciamento n• 011/2025, estando esta Apta a seguir com Adjudicação, conforme a necessidade do 
Município. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Decreto n• 1.143, de 25 de 
janeiro de 2023. 

EMPRESA SERVIÇOS PRESTADOS SITUAÇÃO 

01 TALITA DANTAS ARAUJO ITEM 01- FISIOTERAPEUTA 
FISIOTERAPEUTA -CNPJ: APTA 
61.747.098/0001-30 

Os documentos entregues pelos interessados encontram-se no respectivo processo administrativo no 
Setor de Licitações localizado no Anexo da sede da Prefeitura Municipal, Rua Dr Edgar dos Reis n• 57, 
Centro - Itacaré - Bahia CEP - 45.530-000 Outras informações podem ser obtidas através do e-mail: 
itacare.lidtacoes@gmail.com. 

Itacaré/BA. 04 de agosto de 2025 . 

Lamarthinna de Jesus s antos 
Agente de Contratação - Portaria n• 0001/25. 

PREFEITURA MUNl□PAL DE ITACARÉ 
Rua Dr. Edgar dos Reis nll' 57, Centro - ltacaré- Bahia CEP - 45.530-000. 

E-mail: itacare.licitacoes@gmail.com 
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AVISO DE RESULTADO N• 02/202S 

CHAMAMENTO PÚBLICO N• 011/202S -CREDENCIAMENTO 011/202S 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 136/2025 

A Agente de contratação do Município de ltacaré, s~ Lamarthinna de Jesus dos Santos, torna público o 
resultado da análise e julgamento dos documentos apresentados por empresas interessadas no 
CREDENCIAMENTO VISANDO Ã CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS LIBERAIS COM FORMAÇÃO EM 
CURSO SUPERIOR OU TÉCNICO, PARA COMPOR AS EQUIPES MULTIPROFISSIONAIS DAS DIVERSAS 
FRENTES OE ATUAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, COMO ATENÇÃO PRIMÁRIA Ã SAÚDE 
(APS), MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC), REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (RAPSJ E 
VIGILÃNCIA EM SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE ITACARÉ EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE SAÚDE, EXERCicIO DE 202S.lnfonna que os documentos de habilitação foram 
analisados pelos membros da Comissão Permanente de Licitação, nos termos dos itens 8 e 9 do Edital de 
Credenciamento nº 011/2025, estando esta Apta a seguir com Adjudicação, conforme a necessidade do 
Muniápio. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, obseJVará o disposto no Decreto n9 1.143, de 25 de 
janeiro de 2023. 

EMPRESA SERVIÇOS PRESTADOS SITUAÇÃO 

01 TALITA DANTAS ARAUJO ITEM 01- FISIOTERAPEUTA 
FISIOTERAPEUTA -CNPJ: APTA 
61.747.098/0001·30 

Os documentos entregues pelos interessados encontram-se no respectivo processo administrativo no 
Setor de Licitações localizado no Anexo da sede da Prefeitura Municipal. Rua Dr Edgar dos Reis nº 57, 
Centro - ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000 Outras informações podem ser obtidas através do e-mail: 
i1,,l_c_._11_d i_(I t 11 coes (iil" JllJ i 1.rn [lJ. 

ltacaré/BA, 04 de agosto de 2025 . 

Lamarthlnna de Jesus dos Santos 
Agente de Contratação - Portaria nª 0001/25. 

PREFEITURA MUNl□PAL DE ITACARÉ 
Rua Dr. Edgar dos Rels n1 S7, Centro- ltacaré- Bahia CEP - -45.530-000. 

E-mail: ltacare.HdtacoesOgmall.com 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NTJCNTY1Q0EWODG1MDLDN0 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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Edital de Chamamento Público nº 000011/2025 
Ultimo atualização 15/07/2025 

Loca~ ltacaré/BA Órgão: MUNICIPIO DE ITACARE 

Unidade compradora: 13846902000195-001- PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 

Modalidade da contratação: Credenciamento Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 79. 1 

Tipo: Edital de Chamamento Público Modo de disputa: Nao se aplica Registro de preço: Nao 

Fonte orçamentária: Nao informada 

Data de divulgação no PNCP: 13/06/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de inicio de recebimento de propostas: 13/06/20251217 lhorário de Brasília) 

flªta fim de recebimento de propostas: 13/06/20251217 lhorário de Brasília) 

ld contratação PNCP: 13846902000195-1-000099/2025 Fonte: E & L PRODUCOES DE SOFTWARE LTDA 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS LIBERAIS COM FORMAÇÃO EM CURSO SUPERIOR OU TÉCNICO. PARA COMPOR AS 

EQUIPES MULTIPROFISSIONAIS DAS DIVERSAS FRENTES DE ATUAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE. COMO ATENÇÃO 

PRIMÁRIA À SAÚDE IAPS). MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE IMACl. REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL IRAPS) E VIGILÃNCIA 

EM SAÚDE. DO MUNICIPIO DE ITACARÉ EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE. EXERCÍCIO DE 202 

• 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 939.840 00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA 

COMPRA 

RS 23.496.00 

Itens Arquivos Contratos/Empenhos Histórico 

Nome: 

AVISO• EDITAL CREDENCIAMENTO 011-2025 PROFISSIONAi 

AVISO DE RESULTADO NO 01 DE CREDENCIAMENTO 011-202 

ADJUDICACAO E HOMOLOGACAO N? 01- CREDENCIAMENTO 01 

AVISO DE RESULTADO NO 02- CREDENCIAMENTO 011-2025 

1-4 de 4 itens 

( < Voltar ) 

Data: Tipo: 

13/06/2025 Edital 

15/07/2025 Outros Documentos 

15/07/2025 Outros Documentos 

04/08/2025 Outros Documentos 

Pag,ra[:3 
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• ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ. 

CNPJ: 13.846.902/0001-95 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS. 

• 

,,,,,_ 

ADJUDICAÇAO 
,,,,,_ 

HOMOLOGAÇAO 

END: Rua Dr Edgar Alves dos Reis nº 57-Centro-ltacaré-Bahia- CEP: 45.530-000 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 

CNPJ: 13.846.902/0001-95 
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE N• 2 
CHAMAMENTO PÚBLICO N• 011/2025 • CREDENCIAMENTO 011/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 136/2025 

<V 
..WºM'W. 

O Prefeito Municipal de ltacaré, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais à vista dos autos do 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 136/2025, em especial às deliberações da Agente de contratações 
e Comissão de Licitação. 

CONSIDERANDO a legalidade dos atos praticados no curso do referido processo que deu origem ao 
CREDENCIAMENTO N• 011/2025, destinado CREDENCIAMENTO VISANDO À CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAIS LIBERAIS COM FORMAÇÃO EM CURSO SUPERIOR OU TÉCNICO, PARA COMPOR 
AS EQUIPES MULTIPROFISSIONAIS DAS DIVERSAS FRENTES DE ATUAÇÃO DA REDE MUNICIPAL 
DE SAÚDE, COMO ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (APS), MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC), 
REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (RAPS) E VIGILÂNCIA EM SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE ITACARÉ 
EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE, EXERCÍOO DE 2025 

CONSIDERANDO os documentos apresentados pelas empresas interessadas, que estão em 
conformidade aos ITENS 08 E 09 DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO e da PROPOSTA do edital 
licitatório: 

CONSIDERANDO- O resultado da análise da proposta de preço e documentos de habilitação, divulgado 
pela Agente de contratação sr• Lamarthinna de Jesus dos Santos, em 04 de agosto de 2025, o qual 
declarou Apta a empresa interessada no credenciamento 011/2025 (2º FASE) 

CONSIDERANDO a conclusão da fase recursai, não havendo manifestação de recursos. 

CONSIDERANDO que a empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições 
estabelecidas no contrato que será celebrado entre as partes, nos termos da Lei n• 14.133/2021, bem 
como a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulado, diante das normas e diretrizes 
contidas no Edital de CREDENCIAMENTO N• 011/2025; 

• RESOLVE: 

HOMOLOGAR E ADJUDICAR os atos processuais realizados até o presente momento, incluindo o 
resultado da análise da habilitação do (s) seguinte (s) interessado (s): 

01 

EMPRESA SERVIÇOS PRESTADOS QUANT. MÁXIMA DE 
HORAS MENSAL 

TALITA DANTAS ARAÚJO o profissional credenciado será Até 220 horas 
FISIOTERAPEUTA - responsável pela execução de ações de mensal. 
CNPJ:61.747.098/0001-30 promoção. prevenção, ava1iação. 

diagnóstico e tratamento de disfunções 
relacionadas ao sistema 
musculoesquclético, neurológico e 
funcional, atendendo pacientes de todas 
as faixas etárias, íncluindo crianças, 
adultos e idosos, no àmbito da rede 
municipal de saúde. Entre suas 
atribuições, destacam-se: a realização 
de avaliação clínica e funcional 
detalhada; a identificação de limitações 
físicas. motoras e/ou neurológicas; a 
elaboração de plano terapêutico 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ - CNPJ/MF N11 13.846.902/0001-95 
Rua Dr Edgar dos Reis n.!! 57 Centro- ltacaré-Bahia, CEP: 45.530-000 

E-mail: itacare.licitacoes@gmail.com 

VALOR. 
HORA 
R$17.80 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 

CNPJ: 13.846.902/0001-95 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

personalizado, com metas e condutas 
adequadas à faixa etária e condição 
clínica do paciente; a prescrição e 
acompanhamento de exercícios 
terapêuticos; além da aplicação de 
técnicas espccializ.adas e baseadas cm 
evidências para promover a reabilitação 
funcional e a melhora da qualidade de 
vida.O profissional dcvL-rá realizar o 
acompanhamento contínuo da evolução 
do usuário. com reavaliações regulares 
e adequações do plano de tratamento. 
Quando necessário especialmente cm 
situações em que o paciente possua 
limitações de locomoção será de sua 
responsabilidade a realização de visitas 
domiciliares para garantir a 
integralidade do cuidado e a 
continuidade da assistência terapêutica. 
O serviço será prestado em I tacaré e 
Taboquinhas. 

Publica-se na forma da lei. 

ltacaré/Ba, 07 de agosto de 2025 

/jf:~ /~>--~ 1( 
MUNICIPIO DE ITACARE/BA 

CNPJ: 13.846.902/0001-95 
Edson Arante Santos Mendes- Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ - CNPJ/MF N9 13.846.902/0001-95 
Rua Dr Edgar dos Reis n11 57 Centro- ltacaré-Bahia, CEP: 45.S30-000 

E-mail: itacare.licitacoes@gmail.cum 
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ESTADO DA BAHIA 
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CNPJ: 13.846.902/0001-95 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
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ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE N• 2 
CHAMAMENTO PÚBLICO N• 011/2025 • CREDENCIAMENTO 011/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 136/2025 
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O Prefeito Municipal de ltacaré, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais à vista dos autos do 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 136/2025, em especial às deliberações da Agente de contratações 
e Comissão de Licitação. 

CONSIDERANDO a legalidade dos atos praticados no curso do referido processo que deu origem ao 
CREDENCIAMENTO N• 011/2025, destinado CREDENCIAMENTO VISANDO À CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAIS LIBERAIS COM FORMAÇÃO EM CURSO SUPERIOR OU TÉCNICO, PARA COMPOR 
AS EQUIPES MULTIPROFISSIONAIS DAS DIVERSAS FRENTES DE ATUAÇÃO DA REDE MUNIOPAL 
DE SAÚDE, COMO ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (APSJ, MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC), 
REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (RAPSJ E VIGILÃNCIA EM SAÚDE, DO MUNldPIO DE ITACARÉ 
EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE, EXERCICIO DE 2025 

CONSIDERANDO os documentos apresentados pelas empresas interessadas, que estão em 
confonnidade aos ITENS 08 E 09 DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO e da PROPOSTA do edital 
li citatório: 

CONSIDERANDO- O resultado da análise da proposta de preço e documentos de habilitação, divulgado 
pela Agente de contratação sr' l..amarthinna de Jesus dos Santos, em 04 de agosto de 2025, o qual 
declarou Apta a empresa interessada no credenciamento 011/2025 (211 FASE) 

CONSIDERANDO a conclusão da fase recursa!, não havendo manifestação de recursos. 

CONSIDERANDO que a empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições 
estabelecidas no contrato que será celebrado entre as partes, nos tcnnos da Lei nQ 14.133/2021, bem 
como a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulado, diante das normas e diretrizes 
contidas no Edital de CREDENOAMENTO N• 011/2025; 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR E ADJUDlf.AR os atos processuais realizados até o presente momento, incluindo o 
resultado da análise da habilitação do (s) seguinte (s) interessado (s): 

01 

EMPRESA SERVIÇOS PRESTADOS QUANT. MÁXIMA DE 
HORAS MENSAL 

TALITA DANTAS ARAÚJO o profisstonal credenciado será Até 220 horas 
FISIOTERAPEUTA • responsável pela execução de ações de mensal. 
CNPJ:61.747,098/0001-30 promoção, prevenção, avaliação. 

diagnóstico e tratamento de disfunções 
relacionadas ao sistema 
musculoesquelético, neurológico e 
funcional. atendendo pacientes de todas 
as faixas etárias. incluindo crianças. 
adultos e idosos. no âmbito da rede 
municipal de saúde. Entre suas 

atribuições. destacam-se: a realização 
de avaliação clínica e funcional 
detalhada; a identificação de limitações 
füicas. motoras e,'ou neurológicas; a 
elaboração de plaoo teranêutico 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ - CNPJ/MF Ng l3.846.902/0001-9S 
Rua Dr Edgar dos Rris n11 57 Ct"ntro• ltacart--8.lhia, CEP: 45.530--000 

E-mail: iracarrJicitacoes~gmail.com 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MJK1RJBEMKQWODIYQZGYQT 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 

VALOR 
HORA 
R$17,80 
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personalizado, oom metas e condutas 
adequadas à faixa etária e condição 
clinica do paciente; a prescrição e 
acompanhamento de exercícios 
terapêuticos; além da aplicação de 
técnicas especiali7.adas e baseadas em 
evidências para promovcr a reabilitação 
funcional e a melhora da qualidade de 
vida.O profissional deverá realizar o 
acompanhamento contínuo da evolução 
do usuário, com reavaliações regulares 
e adequações do plano de tratamento. 
Quando necessário especialmente em 
situações em que o paciente possua 
limitações de locomoção será de sua 
responsabilidade a realização de visitas 
domiciliares para garantir a 
integralidade do cuidado e a 
continuidade da assistência terapêutica. 
O serviço será prestado em ltacare e 
T aboauinhas. 

Publica-se na forma da lei. 

ltacaré/Ba, 07 de agosto de 2025 

MUNicf PIO DE IT ACARÉ/BA 
CNPJ: 13.846.902/0001-95 

Edson Arante Santos Mendes- Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ - CNPJ/MF N~ 13.846.902/0001-95 
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Edital de Chamamento Público nº 000011/2025 
Ultima alua//Zaçóo 15/07/2025 

Local: ltacaré/BA órgão: MUNICIPIO DE ITACARE 

Unidade compradora: 13846902000195-001 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 

Modalidade da contratação: Credenciamento Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 79, 

Tipo: Edital de Chamamento Público Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não 

Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 13/06/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de inicio de recebimento de propostas: 13/06/2025 1217 !horário de Brasília) 

Data fim de recebimento de propostas: 13/06/2025 12:17 (horário de Brasília) 

ld contratação PNCP: 13846902000195-l-000099/2025 Fonte: E & L PRODUCOES DE SOFTWARE LTDA 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS LIBERAIS COM FORMAÇÃO EM CURSO SUPERIOR OU TECNICO, PARA COMPOR AS 

EQUIPES MULTIPROFISSIONAIS DAS DIVERSAS FRENTES DE ATUAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, COMO ATENÇÃO 

PRIMÁRIA À SAÚDE IAPS) MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE IMACl, REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL IRAPS) E VIGILÃNCIA 

EM SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE ITACARÉ EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE, EXERCÍCIO DE 202 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 939 840,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA 

COMPRA 

RS 23.496,00 

Itens Arquivos Contratos/Empenhos Histórico 

Nome:: 

AVISO• EDITAL CREDENCIAMENTO 011-2025 PROFISSIONAi 

AVISO DE RESULTADO NO 01 DE CREDENCIAMENTO 011-202 

AOJUDICACAO E HOMOLOGACAO N? 01- CREDENCIAMENTO 01 

AVISO DE RESULTADO NO 02- CREDENCIAMENTO 011-2025 

ADJUDICACAO E HOMOLOGACAO N' 02- CREDENCIAMENTO 01 

Exibir[:=} 1-5 de 5 itens 

( < Voltar ) 

Data:: Tipo:: 

13/06/2025 Edital 

15/07/2025 Outros Documentos 

15/07/2025 Outros Documentos 

04/08/2025 Outros Documentos 

07/08/2025 Outros Documentos 

PJg,nar=:J 
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CONTRATO 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 

CNPJ: 13.846.902/0001-95 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

CONTRATO N• 268/ 2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 136/2025 

\ • 1 , 

000136 (fJ 
....... bt 

CREDENCIAMENTO Nº 011/2025- CHAMADA PUBLICA NR 011/2025 

O MUNICÍPIO DE 1T ACARÉ, Estado da Bahia, com sede na Rua Heraldo de Melo Lopes, Centro -
ltacaré - Bahia, CEP 45.530-000, CNPJ nº 13.846.902/0001-95, representada neste ato pelo 
Prefeito Municipal o Sr. Edson Arante Santos Mendes, inscrito no CPF nº 004.875.375-05, 
Carteira de Identidade nº 08.398.663-48 SSP-BA, , residente e domiciliado nesta cidade -
doravante denominado CREDENCIANTE, e a empresa 61.747.098 TALITA DANTAS ARAUJO 
FISIOTERAPEUTA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 61.747.098/0001-30, sediado na Rua 26 de 
Janeiro, nº 101, Centro, ltacaré/BA, CEP 45.530-000, neste ato representado pela senhora Talita 
Dantas Araujo, portadora do RG nº 14.139.951-10 SSP/8A e do CPF ne 052.149.005-70, 
doravante designado CREDENCIADA, nos termos nos termos do art. 7 4, IV e 79 da Lei Federal 
nº 14.133/2022, Decreto Municipal nº 1.143/23, e demais normas complementares, de acordo 
com o edital de CREDENCIAMENTO Nº 011/2025, resolvem firmar o presente CONTRATO, 
em conformidade com as condições e cláusulas que se seguem: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de CREDENCIAMENTO VISANDO À 
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS LIBERAIS COM FORMAÇÃO EM CURSO SUPERIOR OU 
TÉCNICO, PARA COMPOR AS EQUIPES MUL TIPROFISSIONAIS DAS DIVERSAS FRENTES DE 
ATUAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, COMO ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (APS), 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC), REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (RAPS) E 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE ITACARÉ EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE SAÚDE, EXERCÍCIO DE 2025. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, prorrogável para até 5 (cinco) 
anos, contados da data de sua assinatura, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for 
concluído no período firmado no contrato 
2.3. O termo de credenciamento poderá ser rescindido a qualquer tempo pela Administração 
Pública, mediante notificação formal, sem prejuízo da manutenção das obrigações contraídas 
durante a vigência do contrato. 
2.4. A vigência do contrato poderá ser prorrogada por períodos sucessivos, desde que haja 
necessidade de continuidade dos serviços e que atenda os termos do art. 107 da Lei 14.133/21. 
2.5. A(s) prorrogação(ões) do(s) prazo(s) de vigência do contrato deve(m) ser 
instrumentalizada(s) através de aditivo contratual, instruído conforme definido nas legislações 
vigentes. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA-MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92. 
1v.vuexvnn 
3.1. Os profissionais contratados por meio de Pessoa Jurídica (PJ) prestarão serviços 
especializados de saúde de forma presencial, contínua, planejada e supervisionada, atuando nas 
unidades de saúde da rede municipal conforme a escala e carga horária previamente definidas 
pela Secretaria Municipal de Saúde. 
3.2. A prestação dos serviços se dará de forma ininterrupta, caracterizando-se como serviço 
de natureza continuada, sem suspensão por férias, garantindo a assistência regular e o 
funcionamento pleno das atividades assistenciais e administrativas nas unidades de saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
Rua Heraldo de Melo Lopes, Centro - ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000. 

E-mail: itacare.licit.acoes@gmail.com 
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3.3. Cada profissional será responsável por desenvolver atividades específicas de sua área de 
atuação, observando os protocolos técnicos, as diretrizes do SUS e os fluxos internos 
estabelecidos pela gestão. A atuação será acompanhada por profissionais da Secretaria de Saúde, 
que farão o monitoramento da execução contratual, avaliação de desempenho e controle de 
produtividade. 
3.4. Será mantido um cadastro de reserva ativo, com profissionais habilitados para pronta 
substituição ou reforço da equipe conforme necessidade emergencial, afastamentos, aumento 
da demanda ou ampliação de serviços. 

4. CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA- PREÇO 
5.1. O valor mensal estimado para a contratação é de R$ 3,916,00 (Três mil, novecentos e 
dezesseis reais). 

ESPECIALIDADE 

FISIOTERAPEUTA 

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO UND 

O profissional credenciado será 
responsável pela execução de ações de 
promoção, prevenção, avaliação, 
diagnóstico e tratamento de disfunções 
relacionadas ao sistema músculo­
esquelético, neurológico e funcional, 
atendendo pacientes de todas as faixas 
etárias, incluindo crianças, adultos e 
idosos, no âmbito da rede municipal de 
saúde. Entre suas atribuições, destacam­
se: a realização de avaliação clínica e 
funcional detalhada; a identificação de 
limitações físicas, motoras e/ou 
neurológicas; a elaboração de plano 
terapêutico personalizado, com metas e 
condutas adequadas à faixa etária e 
condição clínica do paciente; a prescrição 
e acompanhamento de exercícios HORAS 
terapêuticos; além da aplicação de 
técnicas especializadas e baseadas em 
evidências para promover a reabilitação 
funcional e a melhora da qualidade de 
vida. O profissional deverá realizar o 
acompanhamento contínuo da evolução 
do usuário, com reavaliações regulares e 
adequações do plano de tratamento. 
Quando necessário especialmente em 
situações em que o paciente possua 
limitações de locomoção será de sua 
responsabilidade a realização de visitas 
domiciliares para garantir a integralidade 
do cuidado e a continuidade da 
assistência terapêutica. O serviço será 
prestado em Itacaré e Ta boquinhas. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 

QUANT. 
MÁXIMA 
MENSAL 

220 HRS 

Rua Heraldo de Melo Lopes, Centro - ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000. 
E-mail: itacare.licitacoes@gmail.com 

VALOR 
DA 

HORA 

R$ 17,80 

VALOR 
TOTAL 

R$ 3.916,00 
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. As despesas serão computadas da seguinte forma: 60% despesa com pessoal e 
40% serão computados em insumos, conforme o art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal 

6. CLÁUSULA SEXTA- DA FORMA DE PAGAMENTO 
Recebimento 
6.1. O pagamento à contratada será efetuado mensalmente, de acordo os valores apurados 
no mês, até o 15º dia do mês subsequente do fornecimento/prestação dos serviços, mediante a 
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo departamento responsável. 
6.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, as Autorizações de 
Fornecimento/Ordens de serviços, devidamente assinadas por preposto autorizado pela chefe 
do Poder Executivo, para conferência dos quantitativos efetivamente fornecidos. Não será aceita 
a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas . 
6.3. Havendo erro na fatura ou recusa pelo município na aceitação dos produtos entregues, 
no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a 
data da reapresentação, devidamente regularizada. 
6.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem 
implicará em aprovação definitiva dos produtos entregues total ou parcial. 
6.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com 
o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com 
outros CNPJ. 
6.6. A Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal todas as certidões fiscais 
e trabalhista. 
6.7. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 
14.133. de 2021. comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento . 
6.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 
6.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

Da Emissão e Liquidação da Nota Fiscal 
6.10. A nota fiscal somente poderá ser emitida após faturamento a execução mensal do bem. 
6.11. a nota fiscal deverá ser emitida pela própria contratada, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta de preço, bem 
como da nota de empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNP)'s, 
oportunidade em que deverá indicar, na própria nota fiscal, o código de serviço ou fornecimento 
da tabela da EFD - REINF, adequado ao objeto da contratação, devendo destacar nas notas fiscais 
o Imposto de Renda na Fonte, em observância as regras de retenção do IR dispostas na Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 2012 e o RIR/2018, para fins de retenção quando do pagamento. 
6.12. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: prazo de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
Rua Heraldo de Melo Lopes, Centro - ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000. 

E-mail: itacare.licitacoes@gmail.com 
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validade, data de emissão, dados do contrato e do órgão Contratante, período respectivo da 
execução do contrato, valor a pagar, eventual destaque do valor de retenções tributárias 
cabíveis, além de averiguar se a mesma está acompanha com as devidas certidões de 
regularidade vigentes. 
6.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante; 
6.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 
6.15. A Administração deverá solicitar as certidões fiscais para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital e identificar possível razão que impeça a participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 
6.16. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério do contratante. 
6.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
6.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
6.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal ou 
trabalhista. 

Prazo de pagamento 
6.20. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal ou após 
a execução do objeto, mediante a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei 
Federal nº 4.320/1964, através de ordem bancária, para crédito em conta bancária de 
titularidade da empresa contratada. 
6.21. O valor dos pagamentos eventualmente antecipados, nos moldes descritos no parágrafo 
primeiro do artigo 145 da lei, será descontado à taxa de 1 o/o ( um por cento) ao mês, calculada 
pro rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do protocolo do documento 
de cobrança no setor competente da entidade. Na hipótese de inexecução do objeto, fica o 
contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor antecipado e 
no caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não 
executada do contrato. 
6.22. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de 
fato ou ato imputável à Contratada, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo 
com a variação da Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração Pública, limitados a 12% ao 
ano. 

Forma de pagamento 
6.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em (banco 
Bradesco /agência: 5218-3 /conta corrente: 18550-7), indicados pelo contratado. 
6.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
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6.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
6.25.1. A Contratada no ato do envio de suas notas fiscais deverá apresentar também a 
"Declaração do regime tributário" ao qual a empresa está submetida e em caso de alteração do 
regime tributário, fica a empresa Contratada na obrigação de imediatamente informar à 
Contratante nova Declaração. 
6.25.2. A Contratada, em sendo optante do Simples Nacional, está obrigada a enviar em anexo à 
nota fiscal, o extrato do Simples Nacional ou o recibo do PGDAS da última competência para 
conferência da alíquota aplicada/informada na Nota Fiscal, de acordo com art. 21 da Lei 
Complementar 123/2006, em seu§ 4º. 
6.25.3. A Contratada que seja beneficiada com o regime de CPRB - Contribuição Patronal sobre 
a Receita Bruta, deverá apresentar a Declaração em anexo à Nota Fiscal. 
6.25.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
6.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

1. UNIDADE GESTORA 
PROJETO ELEMENTO DE 

FONTE 
ATMDADE DESPESA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SÚDE 
204 7 /2041 /2043/2027 / 33903900000 150010020000 
2044/2032/2069/ 33903400000 160000000000 

8. CLÁUSULA OITAVA- DO REAJUSTE DE PREÇO 
8.1. Poderá haver alteração dos preços contratados para restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
8.2. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se 
houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços contratados. 
8.3. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA­
E, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 
8.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a contratada obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
8.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
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não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
8.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
9.1. Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
a) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados 
b) Prestar os serviços contratados na Unidade de Saúde ou local designado pela Secretaria 
de Saúde, no horário determinado pela própria secretaria, conforme detalhado no objeto; 
c) Realizar atenção à saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade; 
d) Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando fluxos 
locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico deles; 
e J Indicar, de forma compartilhada com outros pontos de atenção, a necessidade de 
internação hospitalar, mantendo o acompanhamento do usuário; 
fJ Contribuir, realizar e participar das atividades de educação permanente de todos os 
membros da equipe; 
g) Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento 
da UBS, quando for o caso; 
h) Seguir as diretrizes e portarias do SUS (Sistema Único de Saúde) e do Ministério da 
Saúde; 
i) Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência do edital que 
fundamenta a contratação; 
j) Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do contrato; 
k) Notificar á Administração, através da Secretaria de Saúde, imediatamente e por escrito 
de quaisquer irregularidades que venham ocorrer em função da execução dos serviços; 
1) Não transferir a outrem o objeto do Contrato; 
m) Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado; 
n) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão da pessoa física contratada ou, sendo empresa, dos seus 
empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Secretaria 
Municipal de Saúde de ltacaré ou a terceiros; 
o) Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a supervisão, ao 
controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto contratado, permitindo o livre acesso 
dos servidores do Município, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos relacionados direta e 
indiretamente ao contratado, quando no desempenho das atividades de acompanhamento e 
controle; 
p) Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, em 
observância ao princípio da urbanidade; 
q) Substituir imediatamente, em caso de eventual ausência, tais como, faltas, férias e 
licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o 
respectivo substituto ao Fiscal do Contrato; 
r) Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação 
constante do item anterior; 
s) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
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t) Relatar à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município toda e qualquer 
irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 
u) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, apresentando com 
a fatura mensal os comprovantes de regularidade fiscal, social e trabalhista; 
v) Apresentar os documentos de cobrança exigidos no edital, inclusive nota fiscal, enviando 
ao setor de Administrativo da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município; 
w) Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de vigência 
do contrato respeitando suas Cláusulas; 
x) Responder por erro de qualquer natureza relativo aos métodos utilizados seja na esfera 
administrativa, civil ou penal; 
y) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados 
de correntes do cumprimento deste Contrato, cabendo também a pessoa física contratada; 
z) Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria Municipal de Saúde do município, em 
qualquer tempo, e mantê-la permanentemente informada a respeito do andamento dos mesmos; 
aa) Adotar fluxos, protocolos e sistemas informatizados quando implantado pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município na execução do objeto do contrato, sem custo 
para a contratante; 
bb) Manter absoluto sigilo sobre quaisquer documentos, informações ou dados que tiver 
conhecimento ou acesso em decorrência da execução do serviço;. 
cc) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 
9.1.1. Fica proibida a cobrança de qualquer quantia, a qual quer título, dos serviços prestados 
aos usuários do SUS, ficando a contratada responsabilizada por qualquer cobrança indevida feita 
a usuário 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Credenciado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
9.3. Cumprir o que consta no termo de referência; 
9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas, fixando-lhe prazo para as devidas correções. 
9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
9.6. Efetuar os pagamentos/repasses na forma e prazo estabelecidos; 
9.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
9.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
9.9. Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas [PNCP) ou no Diário Oficial do Município em até 10 (dez) dias úteis, 
contados da referida assinatura. 
9.10. expedir normas e procedimentos de verificação e controle da consistência das 
informações relativas à arrecadação dos tributos municipais; 
9.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
9.12. E seguir os pontos : 
a) Disponibilizar o local para atendimento dentro da Unidade de Saúde, sempre que for o caso, 
bem como acesso ao sistema eletrônico de registro das atividade de prontuário médico. 
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b) Proporcionar todas as condições para que o(a) Contratado(a) possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente 
do Termo de Referência; 
c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo(a) Contratado(a), de acordo com 
as cláusulas contratuais e o Termo de Referência do edital que fundamenta a contratação; 
d) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
e) Notificar o(a) Contratado(a) por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades; 
f) Pagar ao(à) Contratado(a) o valor resultante da prestação do serviço, na formado contrato; 
g) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas pelo(a) Contratado(a), todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no edital; 
h) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais emitidas 
pelo(a) contratado(a); 
i) Organizar e regular os fluxos dos usuários do SUS/ltacaré/BA; 
jJ Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao cumprimento dos prazos 
pelo(a) Contratado(a, fiscalização da qualidade dos serviços que estão sendo prestados; 
k) Declarar os serviços efetivamente prestados 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. A forma da fiscalização e o fiscal e gestor ao contratado e demais condições a ele 
referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato, observados 
os seguintes termos: 
10.1.1.A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização, 
sendo que a atuação fiscalizadora do Município em nada restringirá a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços contratados, à sua execução 
e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante 
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos 
serviços contratados não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus 
prepostos . 
10.2. A execução do presente Contrato será avaliada pelo fiscal de contrato mediante 
procedimentos de supervisão local direta ou indireta, os quais observarão o cumprimento das 
cláusulas e condições ora estabelecidas e de quaisquer outros dados necessários ao controle e 
avaliação dos serviços prestados, respeitados o contraditória e a ampla defesa. 
10.3. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor Naiana Alves Maia 
Reis, Maria Oliveira Lucas de Almeida, Renata Oliveira de Melo Lima, conforme Portaria nº 
046/2025, atendendo aos termos do artigo 117 da Lei 14.133/21. 
10.4. A fiscalização da Prefeitura Municipal de ltacaré não diminui nem substitui a 
responsabilidade da Contratada, decorrente das obrigações assumidas. 
10.5. Deverá ser comunicado por escrito (preferencialmente por meio de e-mail) à contratada, 
sempre que necessário, a ocorrência de qualquer medida que demande comunicação formal 
entre as partes contratantes; 
10.6. A contratada, pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no ajuste, sem 
a devida justificativa aceita por este órgão, e sem prejuízo das demais sanções aplicáveis, ficará 
sujeita, a critério deste mesmo órgão, às penalidades de Sanção Administrativa previstas no 
Contrato; 
10.7. A contratada facilitará o acompanhamento e o controle permanente, pela contratante, 
dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos auditores 
designados para tal fim; 
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10.8. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a 
fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este 
necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 
10.9. Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução dos serviços, de modo a 
permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas 
as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho 
do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas. 
10.10. O Gestor do Contrato será o Secretário da Pasta da referida contratação, autoridade 
competente para o gerenciamento das atividades relacionadas à execução do contrato, à 
fiscalização técnica e administrativa e dos atos necessários à formalização do contrato, da 
prorrogação, repactuação, reequilíbrio econômico-financeiro, alteração, acréscimo, supressão, 
pagamento, requerer aplicação de sanções, extinção dos contratos, entre outros. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD, 
11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
11.S. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
11.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 
garantir sua observância. 
11.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados . 
11.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
11.9, Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 
11.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 
estruturado (LGPD, art. 25) 
11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
11.12. Os contratos e convênios de que trata o§ 1 º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
11.13. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em relação 
ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos Dados ou 
autoridades de proteção de dados): (i) notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu 
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CfJ ··---
recebimento; (ii) fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para 
permitir que este responda a respectiva solicitação; e (iii) não responder solicitações 
diretamente sem autorização por escrito do Contratante. 
11.14. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 
necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou 
ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do 
cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. 
11.15. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a Processar os Dados 
Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de confidencialidade. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. xu e XIII) 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (iltl, 
92.XI~ 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133. de 2021. o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. Sº da Lei nº 12.846. de 1 º de ai:osto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.156. §2º da Lei nº 14.133. de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156. § 4º. da Lei nº 14.133. de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas ue", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "e" e "d", 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5º. da Lei nº 14.133. de 2021). 

iv.Muita: 
§12 -A aplicação da sanção prevista na alínea "b" observará os seguintes parâmetros: 
a) 0,1 % (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor 
da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a 
incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso 
de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
b) 0,1 % (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso 
do Contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no 
subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 
c) 0,5% (meio por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo 
não atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 
d) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento 
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 
e) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na 
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apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o 
máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o 
CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato. 
f) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 
g) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com a 
legislação vigente. 
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art, 156. §9º. da Lei nº 14.133. 
de 2021) 
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156. §7º. da Lei nº 14.133. de 2021). 
13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8º. da Lei nº 
14.133. de 2021). 
13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º. da Lei nº 14.133. de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021. ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei nº 
14.133. de 2021). 
13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161. da Lei nº 14.133. de 2021). 
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
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administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante. 
13.12. A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas do caput desta Cláusula é da 
competência do Secretário Municipal de Finanças. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX) 
14.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21. 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
14.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
14.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva . 
14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) indenizações e multas. 
14.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131. caput. da Lei n.º 14.133. de 2021). 
14.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 
2021). 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS (art. 92. UI) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133. de 2021. Decreto Municipal nº 1.066/2022 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078. de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133. de 2021. 
16.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila. dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133. de 
IQZ.1. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet. em atenção ao art. 8º. §2º. da Lei n. 12.527. de 2011. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de ltacaré. para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92. §1º. da Lei nº 14.133/21. 
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16.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Itacaré/BA, 07 de agosto de 2025. 

6%-/~~ ~~ 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE ITACARÉ 
Edson Arante Santos Mendes 

Prefeito Municipal 

Q\J~_5)cx{]~ Ít,ü l-1~ • 
CON\rRATADA 

EMPRESA: TALITA DANTAS ARAUJO FISIOTERAPEUTA 
CNPJ n• 61.747.098/0001-30 

Representante: Talita Dantas Araujo 
RG nº 14.139.951-10 SSP/BA e CPF nº 052.149.005-70 
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM) 

Consultado: T ALIT A DANTAS ARAUJO FISIOTERAPEUTA 

CPF/CNPJ: 61.747.098/0001-30 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM. 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União. NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legi!ila(.·ão vigente, os referidos ,·adastros consolidam informações pre.'itadas pelos entes 
públi<:os, de todos os Poderes e e.tferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGV-PJ consolidam o.\· dados sobre o andamento dos pro,·essos administrativos de respon.'iabili':.ação 
de ente.lít privados no Poder Executivo Federal. 

0 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas ( Suspensas fCEIS> apreunta D relação de empre~1as I! pt!.\'!t'OQS física.'i que 

sofreram sanções que impliL'aram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nadonal de Empenas Punidas (CNEPI apre.'ienta a relação de empresas que .mfreram quai,\·quer da.'i puniç,}es 
previ.,ta., na lei n" 12.846/20/3 (lei Anticorrupção) . 

o Cada:ftro de Entidadef Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (ÇEPIMJ apresenta a relação de entidades privadas sem 
fin.'i lucrativo,'i que estão impedidas de ee/ebrar novos eonvênio,'i, eontrato.'i de repa.'ise ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, eontrato~· de repa.'ise ou termo,'i 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 17:56:56 do dia 07/08/2025, com validade até o dia 06/09/2025. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cl,UI gov.br/ 

Código de controle da certidão: uDGQjvZ24yLgcyGDSSV4 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TERMO DE CIENTIFICAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N.º 136/2025 
CONTRATO: N.0 268/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITACARÊ 

' , 

ltJ 
V"illf • .._ 

CONTRATADA: TALITA DANTAS ARAUJO FISIOTERAPEUTA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
61.74 7.098/0001-30 
OBJETO DO CONTRATO: CREDENCIAMENTO VISANDO À CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS 
LIBERAIS COM FORMAÇÃO EM CURSO SUPERIOR OU TÊCNICO, PARA COMPOR AS EQUIPES 
MULTIPROFISSIONAIS DAS DIVERSAS FRENTES DE ATUAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, 
COMO ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (APS), MÊDIA E ALTA COMPLEXIDADE (MACJ, REDE DE 
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (RAPS) E VIGILÂNCIA EM SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE ITACARÊ EM 
ATENDIMENTO A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE, EXERCÍCIO DE 2025. 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 meses 

Nos termos do art. 117 da Lei Federal n. º 14.133/2021, e conforme disposto no ato de designação 
expedido pela autoridade competente, o [a) servidor [a) abaixo identificado (a) declara, por meio 
deste termo, que: 

1. Tomou ciência da formalização do contrato administrativo acima refendo, cujo 
extrato e cópia integral lhe foram disponibilizados para fins de acompanhamento. 

2. Está ciente das atribuições que lhe foram confertdas enquanto Fiscal 
Titular /Substituto, devendo exercer a fiscalização da execução contratual nos aspectos 
técnico, quantitativo e qualitativo, bem como reportar quaisquer ocorrências, falhas, 
inadimplementos ou situações que exijam providências administrativas. 

3. Compromete-se a manter registros e relatórios sobre o andamento do contrato, 
informando à autoridade competente e ao setor de contratos sobre qualquer irregularidade 
verificada, sugerindo, quando necessário, providências para correção ou aplicação de 
sanções. 

4. Declara, ainda, que atuará com observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, zelando pelo interesse público e pela boa execução do 
objeto contratado . 

ltacaré-BA, 07 de agosto de 2025. 

Fiscal: Naiana Alves Maia Reis 
Portaria nº 046/2025 
Secretaria de Saúde 

Fiscal: Maria Oliveira Lucas de Almeida 
Portaria nº 046/2025 
Secretaria de Saúde 

/~ '½o,gl[,, o ~ & ~ 
Fisc;, Renata Oliveira de Melo Lima 

Portaria nº 046/2025 
Secretaria de Saúde 
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SECUTARIA MUNJC1PAL DII GOVBIINO 

P O R TA R IA N"046. D& 13 Dli MARCO Dli 2025. 

EMENTA: Designa os Agentes Públicos que 
Indica para o exerclclo da lunçllo de FISCAL 
DE CONTRA TOS do Poder Executivo do 
M1.11lclplo de ltacaré-Ba, nos teITTK>S da Lei 
Federal n" 14.133/2021 e, dá outras 
providencias . 

O PREl'l!ITO MUNICIPAL DIE ITACARá, Estado da Bahia, no uso de suas 
atr1bulções legais prevista na Lei Organtca do Muntclplo de ltacaré, ainda, considerando, o 
quanto previsto no art. 117 da Lei Federal n" 14.13312021 e no Decreto Municipal de n" 
1.067/2022, por flm, as recomendações do Tribunal de Contas os Munlclplos do Etado da 
Bahia; 

RSSOLVli: 

Art. 1•. Designar os agentes plubllcos abaixo descritos para desempenharem as 
funções de fiscais de contratos, no amblto do Poder Executivo Moolclpal, de acordo a cada 
Seaetarta solicitante da contratação e objeto da contratação: 

SECRETARIA SOLICITANTE FISCAIS DE CONTRATOS 
Procuradoria 1. Wlllian Jonathan Pereira Conceição. 

2 Adfiane Coutinho Santos. 
Secrela-ia de Governo 1. Rodolfo Ferreira Santos 

2. Marcos Nascimento dos Santos 
3. Marcelo Santos Silva 

Secrela-ia de Planejamento e Projetos 1. Miquelle Eduarda R81S Santos 
2 Cirando José Barbosa Banas Aguil! 
3. GeiZane TIIVllíe de Silva Jesus 

Secmt- de Administração 1 Snlne Magalllles de Jesus 
2. Hiamara de 5ousa Cesar Bart>osa 

Secret- de F11811Ç8S 1. Ivone Maria C8rvallo T aixeira da Matos 
2. Marília Gomes dos Santos 
3. Allana soares Valete 

Secrela-ia de Desenvolvtmento Urbano 1. André M-ira AzambUJ8 
2. Paulo Roberto Alves dos Santos. 
3. Roálesson Silva dos Santos 

PUFEl11JILA MUNIOPAI. DE ff'ACAÚ: 
llaaDr.EdprAhmdoa ..... c.atro-Jt--6-Baldaap-45.S30-GOQ 

1-..0:pl I E li • m..-.llr 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NZBEQUUWOTA1QZEYRTAXOU 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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ltacaré 000~5:.. 
Diário Oficial do 
MUNICIPIO 

ESTADO DA ILUIIA 
PREFEmlllA MUNIOPAL DE ffACAÚ 

CNPJ, 13.846.902/0001-95 

SECJIBTAIUA MUNICIPAL DII GOVSRNO 
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Secrataria de Desen\lOlvimento Social 1. Cloiton Agnelo Pinheiro SAo Joio 
2. Jutiana Silva do Nascimento 
3. Nayara C8rdoso dos Santos 

Secretaria de Saúde 1. Naiana Alves Maia Reis 
2. Maria Oliveira Lucas de Ameida 
3. Renata ~a de Melo Lma 

Secretaria de E<iJcação 1. Jose Railan dos Santos 
2. Elis Regina Bonfim de Jesus 

Secretaria de Esporte e Juventude 1 . Claúdio de Melo santos 

Secrataria de Transporte Público e Trllnsíto 1. Elvys Artindo OliYeira dos santos 
2. Ceroline dos santos Ceo 

Secretana de Agricultura, Pesca e 1. Tais Santos de Andrade 
~,cultura 2. Klobson Batista de Jesus 

3. Matheus Nascrnento de Jesus 
Secretaria de Meio Ambiente 1. Bruno Evangelista Moreno 

2. Luciano Mendes Santos 
Secretaria de Tunsmo 1. Luiza Longo dos santos OLedros 

2 Maria Bemadete Olove•a Gonçalves 
3. Erasmo Cerlos dos santos Cruz 

Secretaria de Cultura 1. Diego Augusto Moraes Silva 
2. Jhenler Cristina Brito da Siva 

Secretana de CornunicaçAo 1. Aquis José dos Santos 

--
Secretaria Municipal de Mulheres 1. Jocineide Silva do Nasanento 

2 Janaina Lorena Rocha do Nasamento 
3. Cristiane dos Santos Luz 

Art. 2". Os Gestores de Contratos dever.lo desempenhar as atr1bulções desattas 

nos arts. 12 e seguintes do Decreto Municipal n" 1.067/2022, devendo assim, acompanhar 
a execução contratual, noUclando as autoridades supenores as lntercorrenclas l<lenllflcadas 
por eles, para adoção das medidas cablvets. 

Art. 3". Esta Portala entra e vigor nesta data. 

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em sentido contrário. 

GABINETE DO PREl'l!ITO MUNICIPAL DE ITACARÉ, em 12 de março de 
2025. 

EDSON ARANTE SANTOS MENDES 
Prefeito 

REPUBLICADO POR TER SAIDO COM INCORREÇÃO TEXnJAL NA EDÍÇÃO DO 
DIÁRIO OFICIAL DE N" 5095, DE 13.03.2025. 

PIUil'EJTUllA MUNICJPAL DE ITACAÚ: 
RuaDr. Edp-Ah-N .. W..e-.tro- ..__._ BlldaCEP- 45.530-000. 

R-md-phl : f li ea M.-lir 
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• ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL OE ITACARÉ. 

CNPJ: 13.846.902/0001-95 
DEPARTAMENTO OE LICITAÇÕES E COMPRAS. 

• 

EXTRATO 
CONTRATO 

END: Rua Dr Edgar Alves dos Reis nº 57-Centro-ltacaré-Bahia- CEP: 45.530-000 
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ltacaré 

00015~ 
Oi.irio Oficial do 
MUNICIPIO 
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ü 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
CNPJ: 13.846.902/0001-95 m ~ 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
DEPARTAMENTO DE LIOTAÇÕRS E CONTRATOS 

ITEM 

01 

EXTRATO DE CONTRATO N' 268/ 2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 136/2025 

CREDENCIAMENTO N2 011/202S- CHAMADA PUBLICA N11 011/202S 

O Prefeito Municipal de ltacaré-RA, torna pública a contratação: CONTRATO N2 268/202S-Contratante: 
Município de ltacaré - BA, CNPJ 13.846.902/0001-95; Contratado: TALITA DANTAS ARAUJO 
FISIOTERAPEUTA, inscnto(a) no CNPJ sob o n11 61.747.098/0001-30, tendo por OBJETO: 
CREDENCIAMENTO VISANDO À CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS LIBERAIS COM FORMAÇÃO EM CURSO 
SUPERIOR OU TÉCNICO, PARA COMPOR AS EQUIPES MULTIPROFISSIONAIS DAS DIVERSAS FRENTES DE 
ATUAÇÃO DA REDE MUNIGPAL DE SAÚDE, COMO ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE [APSJ, MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE (MAC), REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (RAPS) E VIGILÂNCIA EM SAÚDE, DO 
MUNICÍPIO DE ITACARÉ EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE, EXERCÍCIO DE 2025. 
Data de Assinatura: 07 de agosto de 2025. Vigência: 12 ( doze) meses. 

ESPE□ALIDADE DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO UND 

o profissional credenciado será responsável pela 
execução de ações de promoção, prevenção, avaliação, 
diagnóstico e tratamento de disfunções relacionadas ao 
sistema músculo-esquelético, neurológico e funcional. 
atendendo pacientes de todas as faixas etárias, 
incluindo crianças, adultos e idosos, no âmbito da rede 
municipal de saüdc. Entre suas atribuições, destacam-
se: a realização de avaliação clínica e funcional 
detalhada; a identiflcaçào de limitações físicas, motoras 
e/ou neurológicas; a elaboração de plano terapêutico 
personalizado, com metas e condutas adequadas à faixa 
etária e condição clínica do paciente; a prescrição e 

FISIOTERAPEUTA acompanhamento de exercícios terapêuticos; além da HORAS 
aplicação de técnicas especializadas e baseadas em 
evidências para promover a reabilitação funcional e a 
melhora da qualidade de vida. O profissional deverá 
realizar o acompanhamento contínuo da evolução do 
usuário, com reavaliações regulares e adcquaçõL:s do 
plano de tratamento. Quando necessário especialmente 
cm situaçc"ics cm que o paciente possua limitaçücs de 
locomoção será de sua responsabilidade a realização de 
visitas domiciliares para garantir a integralidade do 
cuidado e a continuidade da assistência tcrapêutic.1. O 
serviço será prestado cm ltacaré- e Taboouinhas. 

Publica-se na forma da lei. 

ltacaré/Ba, 07 de agosto de 2025. 

Edson Arante Santos Mendes. 
Prefeito Municipal. 

Lamarthinna de Jesus dos Santos. 
AGENTE DE CONTRATAÇOES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
Rua Hrraldo dr Mrlo loprs. Crntro - IUuri- Bahia CEP- •s.530-000. 

E-mail: itacare.lldtacors@Rfllail.com 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NTA0MTLFNJM0RUIWOEY1OD 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 

QUANT. VALOR 
MÁXIMA DA 
MENSAL HORA 

220 IIRS R$ 17,80 
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Contrato nº 000268/2025 
Ultima atualização 12/08/2025 

Local: ltacaré/BA Órgão: MUNICIPIO DE ITACARE 

Unidade executora: 13846902000195-00l - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 000136/2025 

Categoria do processo: Compras 

Data de divulgação no PNCP: 12/08/2025 Data de assinatura: 07/08/2025 Vigência: de 07/08/2025 a 07/08/2026 

ld contrato PNCP: 13846902000195-2-000245/2025 Fonte: E & L PRODUCOES DE SOFTWARE LTDA 

ld contratação PNCP: 13846902000)95-l-000099/2025 

Objeto: 

CONTRATACAO DE PROFISSIONAIS LIBERAIS COM FORMACAO EM CURSO SUPERIOR OU TECNICO. PARA COMPOR AS 

EQUIPES MULTIPROFISSIONAIS DAS DIVERSAS FRENTES DE ATUACAO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE. COMO ATENCAO 

PRIMARIA A SAUDE IAPS) MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE IMACl. RE 

VALOR CONTRATADO 

0$ 46.992.00 

FORNECEDOR: 

Tipo: PessoaJundica CNPJ/CPF: 61.747.098/0001-30 Consultar sanç~ penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: TALITA DANTAS ARAUJO FISIOTERAPEUTA 

• 
Histórico ---

Evento: Data/Hora do Evento : 

Inclusão - Contrato 12/08/2025 - 10.09.49 
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